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RESUMO: Este trabalho constitui uma pesquisa realizada através de pesquisa-ação, com 

estudantes do 2º ano do Ensino Médio da Escola Estadual Iracema Rodrigues, do município 

mineiro de Machado, no intuito de promover a participação da sociedade civil na promoção e 

defesa do patrimônio cultural imobiliário. Para tanto, foi utilizado como objeto de pesquisa o 

Casarão dos Baés, que era tombado, mas ameaçado de ruína, através da proposta de que este 

se tornasse palco à participação, e consequentemente implicasse no enraizamento e 

empoderamento dos cidadãos. Foram realizados com os alunos pesquisados dez encontros, 

durante o horário das aulas, com os objetivos de mapear o conflito existente entre os 

pesquisados e o patrimônio cultural imobiliário local, elaborar um plano de ação com 

alternativas para mudar o quadro encontrado, executá-lo e ao final avaliar o aprendizado 

obtido através da participação na pesquisa. As reuniões foram temáticas, partindo da 

construção de uma maquete interativa pelos pesquisados, onde reconstruíram o espaço 

territorial do Casarão dos Baés, para um diálogo, a fim de configurar o conflito existente eles 

e o patrimônio cultural municipal, após, foi elaborado e executado um plano de ação, que 

consistiu em um Fórum, que contou com a participação de autoridades do município. Foi 

possível observar o empoderamento dos sujeitos pesquisados, que saíram de uma situação de 

alienação política para uma atitude ativa no que diz respeito ao exercício da prerrogativa de 

ser cidadão, tomando consciência da essência da problemática que envolve a construção e 

manutenção do patrimônio cultural, e agir contra ela. Os pesquisados venceram ativamente as 

dificuldades para a realização do Fórum, e tiveram uma participação ativa no esclarecimento 

de perguntas e questionamentos. Percebeu que há possibilidade de enraizamento e 

pertencimento através de um bem tombado. Chama a atenção que embora a participação 

cidadã no patrimônio cultural seja consagrada constitucionalmente como um direito-dever de 

cidadania, necessário ao desenvolvimento sustentável, à vontade e presença do “Estado” se 

mostra soberana, e antidemocrática, por isso a proteção dos bens culturais vem sendo 

concebida como uma tarefa exclusiva de especialistas.  Em face disso, há uma contradição 

entre a sociedade civil, que se mostra aberta à participação e a Administração Pública, que 

olvida da colaboração popular na construção de processos democráticos a respeito dos bens 

culturais. A presente pesquisa procura contribuir para o desenvolvimento de alternativas de 

participação cidadã na construção e manutenção do patrimônio cultural imobiliário, 

mostrando que a sociedade civil é a principal destinatária destes bens, e que ainda é factível 

que uma sociedade pautada na participação e defesa de seus interesses como verdadeira 

stakeholders ativa, afasta o espírito imposto pelas Administrações Públicas, que veem e 

pensam no Estado brasileiro como privilégio exclusivo dos administradores representantes. 

 

 

PALAVRAS-CHAVES: patrimônio cultural; cidadania, desenvolvimento sustentável; 

enraizamento; empoderamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT: This work is a survey conducted through action research with students of 2nd 

year of High School State School Iracema Rodrigues, the mining town of Machado, in order 

to promote the participation of civil society in promoting and protecting cultural heritage 

property. Therefore, it was used as a research subject of the Big House Baes, who was 

toppled, but threatened with ruin, by proposing that this became the stage for competition, and 

consequently imply rooting and citizen empowerment. Were conducted with students 

surveyed ten sessions during school hours, with the objective of mapping the conflict between 

the respondents and the local real estate cultural heritage, develop a plan of action with 

alternatives to the changing table found, run it and end evaluate the learning achieved through 

participation in research. The meetings were themed, from the construction of a model for 

interactive surveyed where rebuilt the territorial space of the Big House Baes, for a dialogue 

in order to configure the conflict they and cultural heritage city after it was established and 

implemented a plan action, which consisted of a forum, which was attended by officials from 

the municipality. It was possible to observe the empowerment of individuals surveyed, who 

came out of a situation of political alienation to an active attitude in regard to the exercise of 

the prerogative of being a citizen, becoming aware of the essence of the problem involving 

the construction and maintenance of cultural heritage, and act against it. Respondents actively 

overcome the difficulties in the Forum, and had an active participation in the clarification of 

questions and inquiries. Realized that there is possibility of rooting and belonging through a 

well fallen. It is striking that although citizen participation in the cultural heritage is enshrined 

as a constitutional right and duty of citizenship, necessary for sustainable development, the 

will and the presence of "State" shows sovereign, and antidemocratic, so the protection of 

cultural property has It is conceived as a task for specialists. On the face of it, there is a 

contradiction between civil society, which shows open to participation and Public 

Administration, which forgets the popular collaboration in building democratic processes 

regarding cultural property. This research seeks to contribute to the development of 

alternative citizen participation in the construction and maintenance of cultural heritage 

property, showing that civil society is the main recipient of these goods, and that it is still 

feasible that a society based on participation and defense of their interests as true stakeholders 

active, the spirit departs imposed by the Public Administrations, who see and think in the 

Brazilian state as the exclusive privilege of administrators representatives. 

 

 

KEYWORDS: cultural heritage, citizenship, sustainable development; rooting; 

empowerment. 
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1INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa tem a finalidade de estudar a participação da sociedade na construção e 

manutenção do patrimônio cultural imobiliário, demonstrando que o tombamento pode se 

transformar em instrumento social à cidadania e ao desenvolvimento sustentável, na medida 

em que empodera e enraiza os indivíduos. Neste sentido, o patrimônio cultural denota 

construção social em torno de um sentimento identitário, evocando significados relacionados 

à herança, legado e sentimento de pertencimento (TYBUSCH e GREGORI, 2011).  

 

Não obstante, o processo de atribuição de valor e significado dos bens tombados estão sendo 

operados a partir de especialistas do Poder Público, e consequentemente localizados 

exteriormente a realidade vivenciada pela sociedade, o que leva ao distanciamento entre os 

indivíduos e o bem tombado, atribuindo ao bem um sentido de sacralidade vazio. 

 

O tombamento sob o ponto de vista puramente objetivo termina por associar o patrimônio 

cultural a ideia de imutabilidade, que contrapõe a noção de transformação, centrando a 

atenção mais no objeto, ou seja, no bem material propriamente dito, do que nos sentidos que 

lhe são atribuídos, sendo, portanto, ineficaz frente à comunidade para representar o valor 

simbólico do bem protegido e consequentemente para contribuir com a cidadania e com o 

desenvolvimento sustentável da comunidade. 

 

A cultura de um povo
1
 é constituída pelos seus hábitos, cotidiano, jeito de ser, dentre outros 

fatores. O contato entre a comunidade e a sua história/cultura é importante para que a mesma 

continue a existir, posto que um povo sem cultura não tem raízes, não cria vínculos de 

pertencimento a um território, e, portanto, não se sente responsável pela continuidade do 

grupo, interferindo negativamente nos aspectos da cidadania e do desenvolvimento 

sustentável do grupo. Um povo que não se sente como parte de um grupo não é capaz de 

participar ativamente da vida política da comunidade, por não se sentir parte dela e, 

consequentemente, pela ausência de subsídios para contribuir no processo decisório e 

consultivo.  

                                                           
1
 Deve-se compreender o termo povo como o conjunto de cidadãos de um Estado e cidadão, como todos os que 

participam da constituição do Estado, havendo uma categoria especial de cidadãos, os que possuem cidadania 

ativa, ou seja, aqueles que preenchem certos requisitos objetivos fixados pelo Estado.  Os indivíduos que 

compõe o Estado recebem coletivamente o nome de povo, cabendo-lhes a designação de cidadãos quando 

tomados individualmente, e cidadãos ativos quando participam da autoridade soberana (DALLARI, 2000).  
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O patrimônio cultural atinge diretamente neste ponto, na medida em que possibilita um elo 

entre o passado e o presente, com perspectiva para o futuro, ou seja, o patrimônio cultural 

permite que o indivíduo possa enxergar as suas raízes, as suas histórias, e se sentir como 

responsável pela continuidade de sua comunidade. 

 

O valor simbólico do bem protegido, somente será eficaz, se além de ser intrínseco à 

referência do objeto, representar os próprios esforços da comunidade, atingindo a sua real 

finalidade, qual seja, a preservação do patrimônio cultural, além de possibilitar que as futuras 

gerações tenham acesso às histórias e culturas impregnadas nos imóveis tombados. 

 

Empregar a memória preservada, testemunho da história alcançada como forma de existência 

social, nos seus diversos aspectos, econômico, político e cultural, só é possível com a 

participação e formação dos cidadãos, na medida em que uma cultura é avaliada não só pela 

qualidade de representações que dela emergem, mas, sobretudo por sua continuidade, que 

somente será possível através dos cidadãos (SANTOS,1994). 

 

A importância de se proteger o patrimônio cultural decorre do direito e do dever que as 

futuras gerações têm de conhecer as suas origens, histórias e memórias, e, consequentemente, 

encontra-se intrinsecamente ligado ao conceito de desenvolvimento sustentável conforme 

definição dada pelo Relatório de Brundtland, de 1987. Os termos patrimônio cultural e 

desenvolvimento sustentável encontra-se intimamente ligados, pois sem memória, não há 

presente humano, nem tão pouco futuro, ou seja, a memória gira em torno de um dado básico 

do fenômeno humano, a mudança, portanto, se não houver memória a mudança será sempre 

fator de alienação e desagregação, pois inexistiria uma plataforma de referência, constituindo 

cada ato uma reação mecânica, uma resposta nova e solitária a cada momento, um mergulho 

do passado esvaziado para o vazio do futuro, nesse sentido, a memória funciona como 

instrumento biológico-cultural de identidade, conservação, desenvolvimento (SANTOS, 

1994).  

 

O objetivo geral da pesquisa pauta-se em demonstrar que a participação cidadã prevista na 

Carta Constitucional pode colaborar para que o tombamento se transforme em instrumento 

social de contribuição à cidadania e ao desenvolvimento sustentável. Constituem-se em 

objetivos específicos: identificar a relação da sociedade estudada com o patrimônio cultural 
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municipal tombado e os órgãos responsáveis; descrever o conflito existente entre os bens 

tombados e a sociedade estudada; formular possibilidades de se atingir a participação do 

cidadão e demais atores envolvidos no procedimento administrativo do tombamento, e; 

avaliar os impactos da intervenção sobre o empoderamento dos estudantes pesquisados. 

 

A seção 2 traz um quadro com os principais temas abordados, as contribuições e as 

referências. Na seção 3, são descritos os procedimentos metodológicos adotados, os 

instrumentos para coleta de dados e o tratamento de dados. Os resultados e discussões são 

apresentados na seção 4 e, na seção 5, as considerações finais. Na seção 6, as referências. Os 

anexos e apêndice encontram-se ao final do trabalho. 

 

Os resultados deste estudo demonstram que há um contraponto entre o sistema jurídico-

político da Administração Pública, que mostra-se ineficiente à participação civil nas políticas 

públicas de proteção ao patrimônio cultural. Não obstante, os resultados elucidam que há 

abertura cidadã para a discussão e apropriação do patrimônio cultural, e que este, quando 

trabalhado de forma clara e participativa, interfere positivamente na cidadania e na noção de 

desenvolvimento sustentável, que deixam de ser informações vazias para integrar o 

conhecimento vivenciado a partir da experiência adquirida, o que incentiva um debate maior e 

mais complexo no qual se insere a gestão participativa do patrimônio cultural nacional, 

podendo assim servir de modelo para que possa ser feita uma replicagem desse estudo em 

outras regiões. 

 

 

1.1 Percurso 

 

Há anos, ao caminhar pela Avenida Barão do Rio Branco, área central do Município de 

Machado/MG, deparou-se com um casarão antigo, fechado, mal tratado e fadado à ruína.  

Sabia-se que referido imóvel havia sido tombado por lei municipal, através de informações 

veiculadas nos jornais locais. 

 

O desprezo empregado ao imóvel era tamanho que, somente por uma análise criteriosa dos 

imóveis que compõe o centro do município, composto de muitos prédios de comércio e 

poucas residências, é que se pode perceber a existência do mesmo, tomando grande parte de 

um quarteirão situado em um ponto nobre, cujo valor econômico territorial é altíssimo. 
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Por outro lado, ao analisar holisticamente a área urbana central do município de Machado/MG 

constatava-se que o referido casarão era um dos pouquíssimos imóveis antigos que sobrevivia 

a especulação imobiliária e ao tempo, sem alterações significativas de suas características 

originárias. 

 

Nessa ceara, o interesse sobre o tema, cuja pesquisa se propôs, despertou na pesquisadora 

formada em Direito, atuante como docente na área de Direito Ambiental e mestranda em 

Desenvolvimento Sustentável e Qualidade de Vida, e, portanto, comprometida com o futuro 

das presentes e futuras gerações, investigar o conflito existente entre a comunidade local e os 

imóveis tombados, a fim de entender qual a contribuição que o patrimônio cultural material 

pode dar à cidadania e à sustentabilidade. 

 

Além desta percepção particular da pesquisadora no tocante ao desprezo empregado ao 

referido imóvel pelos cidadãos machadenses, serviu de incentivo à pesquisa, o trabalho 

proposto na disciplina de “Práticas Sociais”, cujo objetivo era propor uma intervenção em 

uma sociedade
2
 no intuito de aumentar o envolvimento das pessoas com as causas ou 

problemas sociais, produzindo mudança e compreensão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
2
 Sociedade e comunidade não são expressões sinônimas. As sociedades se formam por atos de vontade entorno 

de um objetivo comum, não se exigindo que os seus membros tenham afinidades. A comunidade se coloca em 

outro plano, existe independentemente da vontade de seus membros, não se formando em função de qualquer 

objetivo, tendo como a única aspiração a preservação da própria comunidade. Nas comunidades a afinidade 

entre as pessoas desenvolve uma simpatia, gerando uma relação de confiança recíproca, o que faz com que as 

pessoas se sintam unidas por vínculos de sentimento, passando a agir de maneira a fortalecer cada vez mais a 

união (DALLARI, 2000). 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

QUADRO 1: Temas tratados, contribuições e principais autores referendados em cada 

seção do referencial teórico. 

Temas Tópicos ou Contribuições Fontes/Referências 

Trajetória do 

patrimônio cultural 

Contexto mundial 

No Brasil  

FUNARI e PELEGRINI (2009) 

FONSECA (2005) 

Meio ambiente, 

patrimônio cultural, 

qualidade de vida e 

desenvolvimento 

sustentável 

Meio ambiente 

Patrimônio cultural 

Importância do Patrimônio cultural 

Desenvolvimento sustentável 

Qualidade de vida 

Município e a proteção do patrimônio 

cultural 

SANTOS (2006) 

TYBUSCH e GREGORI (2011) 

GIDDENS (2005) 

SACHS (1993) 

VITTE (2009) 

ANTUNES (2012) 

Considerações gerais 

sobre o tombamento 

Conceito 

Participação cidadã 

Efeitos 

Tombamento e o direito de 

propriedade 

Tombamento e cidadania 

MELLO (2009) 

SIRVINSKAS (2013) 

TYBUSCH e GREGORI (2011) 

BOCH (2011) 

CATERA (2006) 

 

 

2.1 Trajetória do patrimônio cultural 

 

  

2.1.1 Contexto mundial 

 

 

A palavra patrimônio é de origem latina, patrimonium, que se referia entre os antigos 

romanos, a tudo o que pertencia ao pai de família, pater famílias (FUNARI e PELEGRINI, 

2009). 

 

Desde a antiguidade clássica constata-se a existência de normas voltadas à preservação do 

patrimônio construído. Em aproximadamente 44 d.C., na cidade de Herculano, na atual Itália, 

vigorava um Decreto que obrigava os indivíduos que demolissem uma edificação com fins 

especulativos a pagarem o valor equivalente ao dobro do preço de compra do imóvel à 

autoridade pública (CORREIA, 2004).  
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Em 389 d. C. um Édito dos imperadores Teodósio, Valentiniano e Arcádio proibia a 

danificação de edificações históricas de cidades importantes, vedando que fossem feitos 

acréscimos modernos no exterior de edificações privadas que fossem capazes de desfigurá-lo 

(CORREIA, 2004).  

 

Não obstante estes exemplos, nesta época, normas de caráter preservacionista eram raras e de 

abrangência restrita, vislumbrando conjuntura semelhante na Idade Média. A noção de 

patrimônio comum a um grupo social, que se tem hoje, somente começa a surgir com a 

criação do Estado nacional moderno, a partir da construção de uma identidade nacional 

(SANTOS, 2001).  

 

Fonseca (2005, p. 59-60) elenca algumas funções simbólicas exercidas pelo patrimônio 

preservado em favor do processo de consolidação dos Estados-nações modernos: 

 

1. Reforçar a noção de cidadania, na medida em que são identificados, no 

espaço público, bens que não são de exclusiva posse privada, mas propriedade de 

todos os cidadãos, a serem utilizados em nome do interesse público. 

2. Ao partir da identificação, nos limites do Estado nacional, de bens 

representativos da nação – demarcando-a assim no tempo e no espaço – a noção de 

patrimônio contribui para objetivar, tornar visível e real, essa entidade ideal que é a 

nação, simbolizada também por obras criadas expressamente com essa finalidade 

[...]. a necessidade de proteger esse patrimônio comum reforça a coesão nacional; 

3. Os bens patrimoniais, caracterizados desde o início por sua 

heterogeneidade,funcionam como documentos, como provas materiais das versões 

oficiais da história nacional, que constrói o mito de origem da nação e uma versão 

da ocupação do território, visando a legitimar o poder atual; 

4. A conservação desses bens – onerosa, complexa e frequentemente contrária a 

outros interesses, públicos e privados – é justificada por seu alcance pedagógico, a 

serviço da instrução dos cidadãos. 

 

A preocupação com a definição de políticas para a salvaguarda de bens que constituem o 

patrimônio cultural de um povo remonta ao final do século XVIII, mais especificamente à 

Revolução Francesa, quando surge uma outra sensibilidade  em relação aos monumentos 

destinados a invocar a memória e impedir o esquecimento dos feitos do passado (ZARINATO 

e RIBEIRO, 2006).   

  

A França era conhecida como a “filha primogênita da igreja”, todos eram súditos do reino e 

deviam fidelidade ao rei, soberano por direito divino, legitimado pela Igreja Católica. No 

reino, falavam-se diversas línguas, os povos eram heterogêneos e as tradições as mais 

variadas (FUNARI e PELEGRINI, 2009). 



7 

 

 

A partir da Revolução Francesa, no final do século XVIII, com a quebra do monopólio da 

Igreja Católica, era preciso criar os cidadãos, fornecendo meios para que compartilhassem 

valores, costumes e uma origem comum, a fim de se criar um Estado nacional. Um dos 

primeiros atos produzidos pela Constituinte em 02 de outubro de 1789, foi a colocação dos 

bens do clero à disposição da Nação, e a este patrimônio fora reconhecido o valor cultural, 

cabendo a toda Nação o dever de conservá-lo (LINO, 2010). 

 

Implementaram-se, a partir de então, as primeiras ações políticas para a conservação de bens 

que denotassem a grandeza da nação que os portava (ZANIRATO e RIBEIRO, 2006). Não 

obstante, a legislação protetora do patrimônio nacional francês, tardou algumas décadas, 

sendo a primeira lei de 1887, tendo sido complementada em 1906, por uma legislação mais 

ampla (FUNARI e PELEGRINI, 2009). 

 

De forma paulatina, essa preocupação estendeu-se a outras partes do mundo, sempre pautada 

no entendimento de ser o bem um testemunho irrepreensível da história, a mostrar as etapas 

evolutivas da atividade humana (ZANIRATO e RIBEIRO, 2006). 

 

Na América, o México fora o pioneiro ao publicar uma legislação de proteção patrimonial em 

1827, contando este país com uma Junta de Antiguidades desde 1808 (LINO, 2010). Nos 

Estados Unidos, a primeira lei patrimonial, o Antiquities Act, de 1906, restringia-se a proteger 

bens culturais de interesse da nação que estivessem em terras de propriedade ou controle do 

governo (FUNARI e PELEGRINI, 2009). 

 

No final da década de 1950, as legislações de proteção ao patrimônio foram ampliadas para o 

meio ambiente e para os grupos sociais e locais, antes preteridos em benefício da 

nacionalidade. 

 

Assim, o patrimônio cultural com visão moderna, considerado em toda a amplitude e 

complexidade, começa a se impor como um dos principais componentes no processo de 

ordenação e planejamento das cidades e como um dos itens estratégicos na afirmação de 

identidades de grupos e comunidades, transcendendo a ideia fundadora da nacionalidade em 

um contexto de globalização (SANTOS, 2001). 
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2.1.2 No Brasil 

 

A primeira manifestação relativa à preservação do patrimônio se deu em 1742, por parte de D. 

André de Melo e Castro, vice-rei do Brasil, que enviou a D. Luis Pereira Freire de Andrade, 

governador da capitania de Pernambuco, uma carta manifestando o desejo de impedir a 

transferência de instalações militares para o “Palácio das Duas Torres”, sob a alegação de que 

tal feito geraria a sua ruína e a destruição de suas luxuosas instalações (FUNARI e 

PELEGRINI, 2009).  

 

Em âmbito penal, a primeira tipificação objetivando a proteção do patrimônio cultural ainda 

que de forma tímida e indireta, adveio com o Código Criminal no Império (1830), que no art. 

178, considerava criminosa a conduta consistente em destruir, abater, mutilar ou danificar 

monumentos, edifícios, bens públicos ou quaisquer outros objetos destinados à utilidade, 

decoração ou recreio público, cominando pena de prisão com trabalho de dois meses a quatro 

anos e multa de vinte por cento do valor do dano. O Código Penal Republicano (1890) repetiu 

a tipificação em seu art. 328 (MIRANDA, 2006).  

 

A preocupação mais premente com os bens de valores culturais se deu a partir da década de 

1920, visto que a falta de preservação destes bens estava afetando a sua conservação, o que 

poderia comprometer o próprio país diante das nações tidas como civilizadas, passando o 

assunto a ser foco de preocupação no Governo, no Congresso Nacional e na imprensa 

(FONSECA, 2005). 

 

Tentativas reais no sentido de preservar os bens de importância para a história e as artes 

nacionais tiveram início em 1934, com a criação da Inspetoria de Monumentos Nacionais, a 

qual era incumbida de fazer um catálogo dos edifícios de valor e interesse artístico e histórico 

e propor ao Governo Federal torná-los monumentos nacionais através de decreto (TOMAZ, 

2010). 

 

A primeira Constituição brasileira a prever a proteção ao patrimônio cultural foi a de 1934, 

que dispunha em seu art. 10, inciso III: “Compete concorrentemente à União e aos Estados: 

[...] proteger as belezas naturais e os monumentos de valor histórico ou artístico, podendo 

impedir a evasão de obras de arte”. 
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A Constituição da República Federativa do Brasil de 1934, declarou o impedimento 

à evasão de obras de arte do território nacional e introduziu o abrandamento do 

direito de propriedade nas cidades históricas mineiras, quando esta se revestisse de 

uma função social. Tal disposição, sancionada na Constituição de 1937, tornou-se 

decisiva para a proteção do patrimônio brasileiro, na medida em que submeteu o 

instituto da propriedade privada ao interesse coletivo (FUNARI e PELEGRINI, 

2009, p. 44). 

 

 

Mas somente a partir da regulamentação do texto constitucional de 1934, através do Decreto-

Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, regulamentou-se o Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (SPHAN) e definiu-se o que vem a ser Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, no art. 1º, como “O conjunto de bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 

conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história 

do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou 

artístico”. 

 

Em 1936 foi solicitado a Mario de Andrade que elaborasse um documento para a criação de 

uma instituição nacional de proteção do patrimônio, e esse documento foi utilizado nas 

discussões sobre a estrutura e objetivos do SPHAN, criado pela Lei n. 378 de 13 de janeiro de 

1937, com a finalidade de promover em todo país e de modo permanente, o tombamento, a 

conservação, o enriquecimento e o conhecimento do patrimônio histórico e artístico nacional 

(art. 46). 

 

Ao longo das décadas de 30 a 50, todas as atividades técnicas e políticas de tutela do 

patrimônio nacional encontravam-se centralizadas no SPHAN, nas décadas seguintes, os 

Estados e Municípios passaram a compartilhar com a União ações preservacionistas, agindo 

por meio de órgãos próprios de preservação (LINO, 2010). 

  

As políticas de preservação do patrimônio no Brasil, nos anos seguintes à organização do 

SPHAN adotaram uma perspectiva predominantemente estética em detrimento do aspecto 

histórico. “Inclusive, praticamente não havia historiadores no quadro de funcionários do 

Sphan, tendo ficado a Seção de História entre as pessoas, como Carlos Drummond de 

Andrade, que, apesar de seu inegável valor intelectual, não era um especialista na matéria” 

(FONSECA, 2005, p. 114). 
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Em 1946 o SPHAN teve o seu nome alterado para Departamento do Patrimônio Histórico e, 

posteriormente, para Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), como 

se chama atualmente (MINAS GERAIS, Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 

Artístico de Minas Gerais).  

 

Por iniciativa do Ministério da Educação e Cultura, em 1970, foi realizado um encontro de 

secretários de Estados e Municípios para o estudo das medidas necessárias a complementação 

da defesa ao patrimônio histórico e artístico nacional, iniciando-se um movimento de 

descentralização da União a respeito das políticas de proteção ao patrimônio cultural, 

momento em que foi assinado o Compromisso de Brasília, que reconhecia a necessidade 

inadiável de ação supletiva dos estados e municípios a atuação federal, recomendado para 

tanto a criação de órgãos estaduais e municipais (SANTOS, 2001).  

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, a preocupação com a preservação do 

patrimônio deixa de ser voltada apenas para os bens materiais cuja conservação seja de 

interesse público, passando a valorizar outras esferas da sociedade, como a defesa do meio 

ambiente e a pluralidade cultural do povo brasileiro, tanto de origem material como imaterial 

(TOMAZ, 2010). 

 

Ademais, a Constituição de 1988 reconheceu a competência dos estados e municípios para 

legislar e proteger o patrimônio cultural, nos termos do art. 23, incisos III, IV e V, art. 24, 

incisos VII e art. 30, inciso IX, confira-se: 

 

 
Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados e Distrito Federal e dos 

Municípios: 

[...] 

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a ciência. 

 

Art. 24 – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

[...] 

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

 

Art. 30 – Compete aos Municípios: 

[...] 

IX – promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
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O termo patrimônio histórico e artístico (art. 1º, do Decreto-lei nº 25 de 1937), cujo conceito 

focava na materialidade dos bens, foi substituído por termo mais abrangente, o chamado 

patrimônio cultural, que a CF de 1988 o conceituou como:  

 

 
[...] os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I – as formas de expressão; 

II – os modos de criar, fazer e viver; 

III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico (art. 216, I a V, da CF) 

 

 

 

A expressão patrimônio cultural designa o conjunto dos bens e interesses que exprimem a 

integração do homem como meio ambiente (tanto o natural como o artificial), como aqueles 

de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico ou arqueológico, nesse rol 

incluídos os valores imateriais, ou seja, referentes à identidade, ação e memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade brasileira (MAZZILLI, 2010).  

 

A CF de 1988 passou a conferir a titularidade do direito à proteção do patrimônio cultural aos 

diferentes grupos sociais brasileiros e essa ideia vem reforçada pelo parágrafo 1º do art. 216, 

que estabelece que a comunidade deve promover e proteger esse patrimônio. 

 

Assim, com a CF de 1988 o patrimônio cultural assumiu um viés democrático quanto ao seu 

conteúdo, pois reconhece de modo inédito o caráter sincrético e multifacetado da cultura 

brasileira, desmitificando a ideia de uma cultura homogênea nacional, formadora da 

identidade do povo brasileiro, pois impossível universalizar a cultura de um país de território 

tão extenso e de tão expressiva diversidade étnica (LINO, 2010).  

 

Em 04 de agosto de 2000 foi publicada e entrou em vigor a Lei n. 3.551 que regulamenta o 

instrumento jurídico do registro de bens culturais de natureza imaterial que constituem 

patrimônio cultural brasileiro, criando o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial. 
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2.2 Meio ambiente, patrimônio cultural, qualidade de vida e desenvolvimento 

sustentável   

 

Atualmente, ainda encontra-se enraizada na percepção de parte dos brasileiros que meio 

ambiente se resume a aspectos naturais, como solo, ar, água, fauna e flora. Tal concepção 

encontra-se equivocada. 

 

A definição legal de meio ambiente encontra-se inserida no art. 3º, inciso I da Lei n. 6.938/81, 

in verbis: “conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 

biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. 

 

Este conceito merece crítica, pois, como se percebe, seu conteúdo está voltado para o ponto 

de vista puramente biológico e não para o aspecto fundamental do problema ambiental, que é 

o aspecto humano (ANTUNES, 2012), ou seja, quando se diz que o meio ambiente é o 

conjunto de condições físicas, químicas e biológicas, que permite a vida em todas as suas 

formas, considera-se o meio ambiente como condição a vida, não se levando em conta a 

qualidade das condições ambientais para que se tenha uma vida digna. 

 

Tal fato deve-se a elaboração da Lei n. 6.938/81, ser anterior a promulgação da CF de 1988, e 

nesse contexto a proteção ao meio ambiente ser considerada como uma forma de proteção à 

saúde humana e não como condição de direito de todos, merecedor de tutela autônoma. 

 

A CF de 1988 trouxe, dentre os fundamentos da República Federativa do Brasil, a dignidade 

da pessoa humana como sustentáculo destinado a interpretar todo o sistema jurídico nacional, 

colocando o homem em uma posição de centralidade (art. 1º, III).  De acordo com esta visão o 

meio ambiente passou a ser voltado para a satisfação das necessidades humanas, sendo 

elevado à condição de direito de todos, e, portanto, de bem de uso comum do povo. 

 

O conceito é mais amplo do que o econômico, pois abrange todos os recursos essenciais à 

sadia qualidade de vida. Cuida-se do denominado bem de uso comum do povo, o qual 

transcende o bem pertencente ao particular ou ao Poder Público. A qualidade de vida do 

cidadão transformou-se num dos objetivos a ser almejado pelo Poder Público do ponto de 



13 

 

vista não somente social, mas também econômico, ambiental e cultural (SIRVINSKAS, 

2013). 

 

Nesse sentido prescreve o art. 225, da CF: “Todos tem direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo para 

as presentes e futuras gerações”. 

 

Uma discussão sobre qualidade de vida não pode desprezar a própria qualidade do ambiente, 

ou seja, do lugar, pois vida e ambiente são inseparáveis, com vários níveis escalares de 

interação (VITTE, 2009). Meio ambiente e qualidade de vida se fundem no direito a vida, 

transformando-se num direito fundamental. Não há vida sem meio ambiente; não há qualidade 

de vida, senão em um ambiente ecologicamente equilibrado. 

 

Assim, meio ambiente corresponde à soma das condições necessárias a vida e a sua 

manutenção, ou seja, é o local onde habitam os seres vivos. “Esse hábitat interage com os 

seres vivos, formando um conjunto harmonioso de condições essenciais para a existência de 

vida como um todo” (SIRVINSKAS, 2013, p. 125). 

 

Seguindo tal direcionamento meio ambiente pode ser entendido como a interação entre os 

elementos naturais, artificiais e culturais que propiciam o desenvolvimento equilibrado da 

vida em todas as suas formas (SILVA, 1998). Nesse conceito encontram-se três aspectos do 

meio ambiente: o natural, o artificial e o cultural. 

  

Santos (2006) divide em três etapas a substituição do meio ambiente natural para o artificial: 

meio natural ou pré-técnico, meio técnico e meio técnico-científico-informacional. Segundo o 

autor, a etapa do meio natural foi marcada pela simbiose entre natureza e homem, onde o 

homem escolhia da natureza, segundo os lugares e as culturas, os aspectos considerados 

fundamentais ao exercício da vida. O período meio técnico consiste na artificialização do 

meio natural, através da invenção e uso de máquinas. E por fim, o meio técnico-científico-

informacional, iniciado após a Segunda Guerra Mundial, versa sobre as mudanças ocorridas 

no meio ambiente natural subordinadas à lógica: ciência, tecnologia e informação, ou seja, 

globalização, onde o espaço de cada território tende a funcionar como uma unidade. 

(SANTOS, 2006). 
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Portanto, tem-se que o meio ambiente natural se transmuda em artificial, através da interação 

homem-natureza, de forma que as características originais do meio ambiente sejam alteradas, 

causando a redefinição do espaço e o meio ambiente artificial se transforma em meio 

ambiente cultural, na medida em que se torna portador referência à identidade, à ação e à 

memória dos diferentes grupos formadores da nação brasileira. 

 

O conceito de identidade é determinante no processo de construção de territórios, posto que 

permite que o indivíduo se localize em um sistema social e seja localizado socialmente. Em 

uma abordagem culturalista, a ênfase da identidade não é colocada somente sobre a herança 

étnica ou hereditária, onde as referências estão definidas desde o começo de forma definitiva e 

estática, mas na herança cultural, ligada à socialização do indivíduo no interior de seu grupo 

cultural (CUCHE, 1999).  

 

A expressão patrimônio cultural denota tudo aquilo que é construído pelo homem ou que por 

ele tenha sido atribuído valor associado à construção social, agregando os indivíduos em torno 

de um sentimento identitário (TYBUSCH e GREGORI, 2011).  

 

Neste contexto importante salientar que a cultura não é um dado ou uma herança que se 

transmite imutável de geração em geração, ela é uma produção histórico-social, ou seja, “é 

uma construção que se inscreve na história e mais precisamente na história das relações dos 

grupos sociais entre si” (CUCHE, 1999, p. 143). 

 

A identidade do território está enraizada em sua cultura. Na construção territorial busca-se 

fortalecer os saberes-fazer locais, que se relacionam com os processos e sistemas tradicionais 

de produção, conferindo especificidades aos produtos e serviços locais. Como exemplo, cita-

se o queijo da canastra produzido na região centro-oeste de Minas Gerais, o acarajé das 

baianas. Nesse sentido, há uma valorização desses saberes-fazer como forma de 

fortalecimento de identidades culturais, não significando um retorno a formas tradicionais de 

sociedade (FLORES, 2003). 

Bosi (2004) defende o enraizamento como um direito, uma raiz que todo homem tem com 

uma comunidade pela sua participação em prol da coletividade, em conservar vivos alguns 

traços do passado. A autora sustenta que somente através dos laços comunitários nascidos por 
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meio do respeito dessas relações enraizadoras entre o individual e o coletivo, pode-se lutar 

contra o desenraizamento que é a mais perigosa doença que atinge a cultura (BOSI, 2004). 

 

A CF de 1988, visando resguardar a sociedade brasileira do desenraizamento, protege os bens 

culturais, contando com a colaboração dos cidadãos nos termos do parágrafo 1º do art. 216: 

“O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural brasileiro [...]”. O patrimônio cultural, por interferir no bem-estar e na qualidade de 

vida humana, necessita ser formado garantindo o envolvimento da sociedade, a fim de que ele 

represente os reais anseios da comunidade (LINO, 2010). 

 

“O bem cultural é um bem ambiental que forma o patrimônio cultural constituído de bens 

materiais e imateriais, considerados em conjunto ou individualmente, asseguram referência à 

identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira” 

(TYBUSCH e GREGORI, 2011, p.  89). 

 

Sendo o patrimônio cultural categoria de bem ambiental, e, portanto, difuso, nos termos do 

art. 215, da CF de 1988, cabe ao Estado garantir a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais, e a comunidade em conjunto com o Poder Público tem o dever de promover e 

proteger o patrimônio cultural para que as presentes e futuras gerações dele possam usufruir, 

conforme previsão constitucional do art. 225. 

 

Silva (1998) defende que a tutela do patrimônio cultural constitui um preocupação universal, 

posto que nele se consubstancia e se reverencia a memória da formação nacional, 

identificando-se com a própria nacionalidade, esta se descaracterizará se cada geração não 

cuidar de assegurar a preservação e a permanência do fundamental que foi impregnado de 

vivência nacional pelas gerações anteriores. 

 

Outrossim, a importância da proteção do patrimônio cultural decorre do dever e do direito que 

as gerações presentes e futuras têm, de conhecer a sua história, a sua cultura, a sua origem e 

da de seus povos, bem como é pertinente lembrar que o meio ambiente lato senso, sadio e 

equilibrado constitui um dos maiores desafios do século XXI, uma vez que dele derivam 

números direitos da pessoa humana, como a vida, a igualdade e a cidadania (TYBUSCH e 

GREGORI, 2011). 
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Nos dizeres de Chaui (2008), o Estado não deve ser visto como produtor de cultura, mas sim 

como um garantidor do direito do cidadão, cabendo a ele assegurar o direito de acesso, fruição 

e produção das obras culturais, particularmente o direito de participação do povo nas decisões 

sobre políticas culturais. 

  

A proposta de preservar os bens culturais para o usufruto das gerações futuras é discutida a 

partir do conceito de desenvolvimento sustentável, inicialmente proposto pelo relatório de 

Brundtland, de 1987, que sugere uma alternativa ao modelo de desenvolvimento até então 

existente, que priorizava o desenvolvimento econômico na distribuição dos bens produzidos, 

em detrimento da justiça social e da utilização racional dos recursos naturais, provocando 

profundo desequilíbrio socioeconômico e ambiental. 

 

Em complemento ao conceito supra, o ordenamento jurídico nacional através da Lei n. 

6.938/81, estabelece no art. 4º, inciso I, que o desenvolvimento sustentável é aquele onde há 

compatibilização do desenvolvimento socioeconômico com a preservação da qualidade do 

meio ambiente e do equilíbrio ecológico. 

 

Observa-se que não se fala da dimensão cultural explicitamente, como se ela pudesse estar 

incluída nos aspectos socioeconômicos e ambientais, e, talvez, esta seja uma das razões do 

patrimônio cultural ficar desprotegido das políticas públicas. Nesse contexto, apenas em 1993, 

Sachs propõe adicionar a dimensão da aceitação cultural das intervenções no meio ambiente, 

como decisivas para a implantação do desenvolvimento sustentável (SACHS, 1993).  

 

A partir desta questão, e também com um debate concomitante proposto por Santos (2006), na 

geografia humana, ambiente deve ser compreendido no seu sentido amplo, como contendo as 

dimensões sociais, econômicas, geográficas, ecológicas, culturais, enfim toda ação humana 

sobre o espaço.  

 

Nessa perspectiva, tem-se como cultura o conjunto de interações de um grupo humano com o 

seu meio ambiente, a fim de nele se adaptarem, sendo, constituída de hábitos, cotidiano, jeito 

de ser e fazer, que revelam a história, memória e identidade de um grupo, ou de um povo. 

 

O patrimônio cultural possibilita o elo entre o passado e o presente, permitindo aos cidadãos 

contato com a sua história e tradição. Na medida em que os cidadãos identificam-se com os 
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seus bens culturais, reconhecendo a sua importância, permitem a continuidade cultural e 

viabilizam o exercício da cidadania, cumprindo com o preceito constitucional, contido no 

caput, do art. 225 de preservar e defender o patrimônio ambiental para as presentes e futuras 

gerações.  

 

O conhecimento adquirido e a apropriação dos bens culturais por parte da comunidade 

constituem fatores indispensáveis no processo de conservação e preservação sustentável do 

patrimônio, pois fortalece os sentimentos de identidade e pertencimento da população a um 

território, e ainda, estimula a luta pelos seus direitos, bem como o próprio exercício da 

cidadania. 

 

Portanto, o patrimônio cultural estabelece um pacto social entre os indivíduos como uma 

relação de pertencimento a um grupo, a um território, de forma a assegurar direitos e deveres 

a cada indivíduo, necessários ao exercício da cidadania. Cidadania, aqui como um conceito 

não estanque e em formação, que combinam ideais de liberdade, participação e igualdade, que 

garantem a vida em sociedade e a participação desta no governo e na riqueza coletiva 

(CARVALHO, 2002). 

 

Os indivíduos interagem com o mundo por meio das atividades cotidianas, na busca de 

satisfação das necessidades e desejos (GIDDENS, 1991). Os bens culturais buscam aproximar 

estes indivíduos reforçando a sociabilidade. O indivíduo, ao vivenciar o patrimônio cultural, 

percebe o meio e adquire uma imagem mental própria a respeito das suas origens, o que 

interfere na sua qualidade de vida. 

 

Enquanto o patrimônio natural é a garantia de sobrevivência física da humanidade, que 

necessita do meio ambiente para viver, o patrimônio cultural é a garantia de sobrevivência das 

comunidades e dos grupos, por ser produto e testemunho da sua existência (BOCH, 2011). 

 

As sociedades são criadas e cultivadas através de relações sociais e de acordo com uma 

cultura única. Não há cultura senão para uma sociedade e igualmente não há sociedade sem 

cultura (GIDDENS, 2005). “Sem cultura, não seriamos sequer “humanos” [...] não teríamos 

línguas em que nos expressar, nenhuma noção de autoconsciência e nossa habilidade de 

pensar ou raciocinar seria severamente limitada” (GIDDENS, 2005, p. 38). 
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A noção de qualidade de vida transita em um campo polissêmico, que comporta caráter 

subjetivo, de um lado relacionado ao modo, condições e estilo de vida; de outro, inclui ideias 

de desenvolvimento sustentável e ecologia humana; e por fim, relaciona-se ao campo da 

democracia e dos direitos humanos e sociais (GORDIA et. al., 2011). 

 

A subjetividade da noção de qualidade de vida tem pelo menos três fóruns de referência: o 

histórico, determinado pelo desenvolvimento econômico, social e tecnológico que uma 

sociedade tem como parâmetro de qualidade de vida, em um lapso temporal específico, que 

poderia ser diferente em outra etapa histórica; o cultural construído através dos valores e 

tradições, que diferenciam os grupos ou comunidades, e; às estratificações ou classes sociais 

(MINAYO; HARTZ e BUSS, 2000). Para os autores, as sociedades onde as desigualdades 

sociais são muito fortes revelam que os padrões de qualidade de vida também são 

estratificados. 

 

A cultura interfere na qualidade de vida das pessoas, não somente por estar ligada a noção de 

pertencimento a um território, mas também por ser um direito humano, ligado as noções de 

desenvolvimento sustentável, estilo de vida e democracia. Trata-se de um direito do cidadão o 

acesso aos bens e obras culturais, direito de fazer cultura e de participar das decisões sobre a 

política cultural (CHAUI, 2008). Fortes tradições de engajamento cívico da comunidade são 

as marcas de uma região próspera e condição essencial para o êxito da democracia (VITTE, 

2009). 

 

Nesse contexto é que se revela a importância da preservação do patrimônio cultural, tanto 

para a garantia de bem-estar e qualidade de vida, como para o próprio desenvolvimento dos 

cidadãos, pois permite o resguardo de uma memória às comunidades e com isso a percepção 

por parte desses indivíduos, tanto de suas próprias identidades, quanto de sua importância 

para o meio em que vivem e vice-versa (LINO, 2010) . 

 

Percebe-se nos bens culturais um diferencial na maneira como as pessoas atingem a sua 

qualidade de vida ou o seu bem-estar, posto que vinculados à noção de identidade, 

pertencimento, participação, estilo de vida e não somente a satisfação das necessidades 

básicas biológicas humanas.  
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O conceito de identidade cultural é fundamental na construção do território, na medida em 

que as diferenças e identidades culturais determinadas pelos grupos ganham limites 

geográficos. O território passa a representar os limites físicos compreendidos por uma 

determinada identidade, construída no substrato das pessoas, do espaço vivido e da cidadania 

a partir da acumulação de tempos, sucessões e coexistência (VITTE, 2009).  

 

Um dos critérios que devem ser considerados na avaliação da qualidade de vida é a relação 

satisfação/identidade/pertencimento territorial de uma comunidade ou mesmo de um 

indivíduo. No plano simbólico, uma comunidade ou um indivíduo remete os seus dilemas 

existenciais e de pertencimento a algum lugar e a uma comunidade, possibilitando com isso 

desenvolver a sua sociabilidade e a construção de um habitus (VITTE, 2009). 

 

Habitus é o que caracteriza uma classe ou um grupo social, construído por um sistema de 

disposição adquirido pelo indivíduo durante o seu processo de socialização e que tem a 

função de ligar o lugar ao sujeito e esse àquele, pois os lugares existem porque há sujeitos, 

que se realizam historicamente por conta dos lugares (CUCHE, 1999). 

 

A concepção de qualidade de vida não pode desprezar a perspectiva cultural e simbólica da 

população, os significados dos lugares que atuam na construção do sentimento de 

pertencimento da comunidade e, principalmente, o sentido da natureza na constituição de 

imaginário e a sociabilidade da comunidade (VITTE, 2009). Destarte, o patrimônio cultural 

precisa ser protegido para que a própria sociedade sobreviva. 

 

 

2.2.1 O Município e a proteção do patrimônio cultural 

 

O problema jurídico-constitucional mais complexo em matéria de proteção ambiental é a 

repartição de competências entre os integrantes da Federação, isto porque em que pesem as 

dificuldades para discernir o que é interesse nacional, regional ou local, o certo é que a 

repartição de poderes atende mais os interesses da coletividade (ANTUNES, 2012). 

 

Em se tratando de proteção ao patrimônio cultural o art. 23, incisos III, IV e V da CF de 1988, 

conferem competência material comum à União, Estados, Distrito Federal e Municípios: 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

[...] 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

[...] 

 

 

Conforme preceitua o artigo supramencionado, a competência material ou executiva no 

tocante a responsabilidade de proteger o patrimônio cultural foi atribuída comum aos entes da 

Federação. 

 

A competência legislativa, ou seja, de editar leis encontra-se estabelecida pelo art. 24, inciso 

VII da CF de 1988, que confere à União, Estados e Distrito Federal competência concorrente, 

no que diz respeito à proteção ao patrimônio cultural. 

 

A competência concorrente permite que União, Estados e Distrito Federal possam legislar 

sobre a mesma matéria, de forma que as normas gerais fiquem a cargo da União e as normas 

específicas sejam de responsabilidade dos Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 24, 

parágrafos 1º e 2º, da CF de 1988: 

 
Art. 24 – [...] 

§1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

 

 

Em complemento ao art. 24 da CF de 1988, que estabelece a competência legislativa 

concorrente da União, Estados e Distrito Federal no tocante ao patrimônio cultural, o art. 30, 

incisos I, II e IX da Carta Maior, prescreve a competência municipal à promoção e proteção 

do patrimônio cultural: 

 
Art. 30  - Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

[...] 

IX – promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
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Conforme o texto, o município tem competência para tomar as medidas necessárias à proteção 

do patrimônio local, devendo, para tanto, utilizar os instrumentos previstos no artigo 216, §1º 

da Constituição (TYBUSCH e GREGORI, 2011). 

 

A competência municipal em matéria ambiental, em especial ao patrimônio cultural local, faz-

se necessária especialmente por se tratar de seu peculiar interesse, não podendo ficar à mercê 

das normas estaduais e federais,  

 
[...] o Poder Público Municipal é que detém as melhores condições para conhecer as 

peculiaridades de cada região, e decidir, de acordo com as políticas e diretrizes 

próprias às normas para ocupação dos espaços públicos, de forma que seja 

preservado o patrimônio cultural, como identidade, memória e história do povo 

(TYBUSCH e GREGORI, 2011, p. 92-93).  

 

 

Nessa perspectiva através da Lei Municipal nº 626 de 31 de março de 1986 fora autorizada a 

instituição do Conselho Consultivo de Patrimônio Histórico e Artístico de Machado/MG, 

órgão de assessoria à Prefeitura Municipal, com atribuição específica de zelar pela 

preservação do patrimônio histórico e artístico do município (ANEXO A). 

 

 

2.3 Considerações gerais sobre o tombamento 

 

O tombamento encontra-se disciplinado pelo Decreto-Lei n. 25 de 1937, sendo um dos mais 

expressivos instrumentos de proteção ao patrimônio cultural, posto que sua história mistura-se 

à própria política brasileira de preservação dos bens culturais. 

 

O tombamento atravessou todas as ordens constitucionais brasileiras, da ditadura de 1937 até 

a República Democrática de 1988, sendo recepcionado pela CF de 1988 com status de lei 

ordinária (COSTA, 2011). É destinado a salvaguardar bens móveis e imóveis existentes no 

país e cuja conservação seja de interesse de todos, por sua vinculação a fatos memoráveis da 

história da nação brasileira. Tal amparo poderá acontecer na esfera federal através do IPHAN, 

estadual através do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais 

(IEPHA)
3
e municipal pelo Conselho do Patrimônio Cultural, podendo recair em bens 

particulares e públicos.  

                                                           
3 O tombamento em nível estadual é regido pela seguinte legislação: Lei de Criação do IEPHA/MG - nº 5.775, 

de 30 de setembro de 1971; Lei de alteração da Lei de Criação do IEPHA/MG - nº 8.828, de 5 de junho de 

1985; Lei nº 11.258, de 28 de outubro de 1993. 
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O tombamento, via de regra, é ato administrativo de atribuição do Poder Executivo, seja este 

federal, estadual ou municipal. Há doutrinadores que defendem que o tombamento é 

atribuição exclusiva do Poder Executivo, nesse sentido esclarece Antunes (2012, p. 997): 

“Isso não quer dizer que o Poder Legislativo ou Judiciário não possam declarar que 

determinados bens mereçam proteção especial do Estado, mas nestes casos, não se falará em 

tombamento e sim, em proteção em decorrência de lei ou decisão judicial”, para o autor, 

tombamento que é ato administrativo típico do Poder Executivo. Em oposição, há aqueles que 

defendem que não há proibição constitucional de se legislar sobre o tombamento de bens, bem 

como inexiste impedimento constitucional de que este seja feito por via judicial (FIORILLO, 

2013) (SIRVINSKAS, 2013). 

 

A matéria é nebulosa, inclusive na jurisprudência. O Supremo Tribunal Federal (STF) no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.706/DF, de relatoria do Ministro 

Eros Grau, cuja ementa segue, defendeu que o tombamento é ato exclusivo do Poder 

Executivo, que estabelece uma limitação ao direito de propriedade: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 

N. 1.713, DE 3 DE SETEMBRO DE 1.997. QUADRAS RESIDENCIAIS DO 

PLANO PILOTO DA ASA NORTE E DA ASA SUL. ADMINISTRAÇÃO POR 

PREFEITURAS OU ASSOCIAÇÕES DE MORADORES. TAXA DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. SUBDIVISÃO DO DISTRITO FEDERAL. 

FIXAÇÃO DE OBSTÁCULOS QUE DIFICULTEM O TRÂNSITO DE 

VEÍCULOS E PESSOAS. BEM DE USO 

COMUM.TOMBAMENTO. COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO PARA 

ESTABELECER AS RESTRIÇÕES DO DIREITO DE PROPRIEDADE. 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 2º, 32 E 37, INCISO XXI, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. A Lei n. 1.713 autoriza a divisão do Distrito 

Federal em unidades relativamente autônomas, em afronta ao texto da Constituição 

do Brasil --- artigo 32 --- que proíbe a subdivisão do Distrito Federal em 

Municípios. 2. Afronta a Constituição do Brasil o preceito que permite que os 

serviços públicos sejam prestados por particulares, independentemente de licitação 

[artigo 37, inciso XXI, da CB/88]. 3. Ninguém é obrigado a associar-se em 

"condomínios" não regularmente instituídos. 4. O artigo 4º da lei possibilita a 

fixação de obstáculos a fim de dificultar a entrada e saída de veículos nos limites 

externos das quadras ou conjuntos. Violação do direito à circulação, que é a 

manifestação mais característica do direito de locomoção. A Administração não 

poderá impedir o trânsito de pessoas no que toca aos bens de uso comum. 5. 

O tombamento é constituído mediante ato do Poder Executivo que estabelece o 

alcance da limitação ao direito de propriedade. Incompetência do 

Poder Legislativo no que toca a essas restrições, pena de violação ao disposto no 

artigo 2º da Constituição do Brasil. 6. É incabível a delegação da execução de 

determinados serviços públicos às "Prefeituras" das quadras, bem como a instituição 

de taxas remuneratórias, na medida em que essas "Prefeituras" não detêm 

capacidade tributária. 7. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei n. 1.713/97 do Distrito Federal. 
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Não obstante, o posicionamento do STF, defende-se que o reconhecimento de um 

determinado bem como valor cultural, não pode ficar adstrito ao Poder Executivo, sob pena 

de violação aos artigos 216, §1º e 225, caput, da Carta Constituinte de 1988, que estabelece o 

dever de colaboração entre o Poder Público e os cidadãos na preservação do patrimônio 

cultural. Entenda-se por Poder Público, os poderes elencados no art. 2º da CF de 1988: “São 

Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário”. 

 

Assim, o tombamento legal é aquele instituído por lei, o judicial é o instituído através de 

sentença judicial e executivo, aquele que obedece a norma do Decreto-Lei n. 25 de 1937, e 

deve ser feito mediante um processo administrativo, consistente numa sucessão de atos 

preparativos essenciais a validade do ato final, que é a inscrição do bem em um dos livros de 

tombo elencados no Decreto (CORONA e GROSSI, 2011). 

 

Tombar é o ato tornar público, ou seja, de registrar em um dos quatro livros de tombo a cargo 

do Poder Público competente, bem como em sendo imóvel em livro próprio dos oficiais do 

registro de imóveis e averbado ao lado da transcrição do domínio. 

 

O art. 4º do Decreto-lei n. 25 de 1937 elenca quatro livros que o IPHAN possui para inscrição 

de bens tombados nacionais: 

 

 
1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas 

pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e 

bem assim as mencionadas no § 2º do citado art. 1º. 

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico e as obras de arte 

histórica; 

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou 

estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria 

das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras. 

 

 

Em nível estadual o IEPHA,  

 

 
[...] manterá livros de tombo, com efeitos e destinação iguais aos definidos no 

Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, para a inscrição dos bens tombados 

em esfera de proteção estadual como integrantes do patrimônio histórico, artístico e 

paisagístico do Estado de Minas Gerais (art. 4º da Lei Estadual n. 5775 de 1971) 
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Sob a ótica municipal, o município de Machado/MG tem um livro de tombo para inscrição 

dos bens tombados, onde após, ouvido o IEPHA sobre a proposta do Conselho Consultivo do 

Patrimônio Histórico e Artístico, será  homologado o tombamento do bem mediante Decreto 

(art. 2º e 3º da Lei municipal nº 626 de 1986 – ANEXO A).  

 

O Poder Público, com a colaboração da comunidade promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural (art. 216, §1º, da CF de 1988). Assim, qualquer pessoa poderá dirigir-se ao órgão 

público competente na esfera federal, estadual e municipal e comunicar a degradação de um 

bem tombado ou requerer o tombamento de determinado bem. O cidadão também poderá ter 

acesso às informações sobre procedimento do tombamento, nos moldes do art. 5º, XXXIII da 

CF de 1988. 

 

A atuação dos cidadãos é primordial por serem eles os principais beneficiários dos bens 

culturais. A identificação ou simpatia da comunidade por determinado bem pode representar 

uma prova cultural superior àquela obtida através de dezenas de laudos técnicos, muitas vezes 

vazios de sensibilidade, além de significar, por si só, uma maior garantia para a sua efetiva 

conservação às futuras gerações (SIRVINSKAS, 2013) 

 

Sobre o procedimento administrativo do tombamento, importante salientar que a nível federal, 

estadual e municipal, seguem-se as diretrizes gerais fixadas pelo Decreto-lei n. 25 de 1937, 

podendo ter início por ato do Poder Público ou a pedido do cidadão ou cidadãos. Será 

voluntário se o próprio proprietário pedir diretamente ao órgão competente que seu imóvel 

seja tombado, ou anuir, por escrito, à notificação apresentada, em ambos os casos, após 

análise pelo Conselho do Patrimônio federal, estadual ou municipal, o bem será inscrito em 

um dos Livros de Tombo descrito no art. 4º do Decreto-lei n. 25 de 1937. O tombamento será 

compulsório se o proprietário oferecer impugnação dentro de quinze dias após o recebimento 

da notificação dada pelo órgão competente, que terá igual prazo para sustentar a iniciativa de 

tombamento, confirmada a iniciativa o bem deverá ser inscrito em um dos livros de tombo 

constantes do art. 7º do Decreto-lei n. 25 de 1937  (art. 9º, itens 1 e 3, do Decreto-lei n. 25 de 

1937). 

 

Frise-se que em ambos os casos (tombamento voluntário ou compulsório) o critério para 

análise da relevância do bem a ser tombado fica ao arbítrio do Conselho do Patrimônio, não 
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tendo os cidadãos participação efetiva no processo decisório, não obstante, como ressaltado 

alhures, ser indispensável a simpatia da comunidade por determinado bem. 

 

O tombamento trata-se de ato que ostenta dupla natureza: é declaratório por reconhecer o 

valor cultural que o bem já possuía, outrossim, é constitutivo na medida em que o bem não 

tombado não encontra-se protegido contra atos do proprietário ou de terceiros (TYBUSCH e 

GREGORI, 2011) 

  

O tombamento é visto como uma intervenção administrativa na propriedade destinada a 

proteger o patrimônio histórico e artístico nacional, além de restringir de forma parcial, os 

poderes inerentes ao seu titular, uma vez que poderá usar e gozar do bem, mas não poderá 

alterá-lo, para não desfigurar o valor que se quer nele resguardar, além de ficar constituído no 

dever de mantê-lo em boa conservação (MELLO, 2009). 

 

A realização de qualquer reforma no bem tombado deverá de prévia autorização do Poder 

Público competente. Assim, o bem tombado não poderá em hipótese alguma ser destruído, 

demolido, mutilado, nem reparado, pintado ou restaurado sem prévia autorização do Poder 

Público competente (art. 17, do Decreto-lei n. 25 de 1937). Saliente-se que em hipótese 

alguma o Poder Público concederá autorização para a destruição, demolição ou multilição 

(SIRVINSKAS, 2013). 

 

Se eventualmente o proprietário não possuir dinheiro para a conservação e restauração do bem 

tombado, deverá levar tal fato ao conhecimento do Poder Público competente, para que este 

proceda às reformas necessárias (art. 19 do Decreto-lei n. 25 de 1937). Se no prazo de seis 

meses as obras não forem iniciadas ou tenham sido tomadas as providências para a 

desapropriação da coisa, o proprietário poderá requerer que seja cancelado o tombamento (art. 

19, §1º e 2º do Decreto-lei n. 25 de 1937). 

 

“Em se tratando de alienação onerosa de bens tombados pertencentes a pessoas naturais ou a 

pessoas jurídicas de direito privado, a União, os Estados e os Municípios terão, nesta ordem, o 

direito de preferência” (art. 22 do Decreto-lei n. 25 de 1937). Ou seja, o proprietário de um 

bem tombado pode aliená-lo a terceiro, desde que o ofereça pelo mesmo preço ao Poder 

Público. Se o imóvel tombado pertencer a União, Estados ou Municípios será inalienável por 

natureza (art. 11 do Decreto-lei n. 25 de 1937). 
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Os efeitos do tombamento também se estendem ao entorno do imóvel tombado, cuja intenção 

é não somente de proteger o bem tombado, mas de proteger a sua visibilidade (TYBUSCH e 

GREGORI, 2011). Nesse sentido, prescreve o art. 18 do Decreto-lei n. 25 de 1937: “Sem 

prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional [leia-se IPHAN], 

não poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que lhe impeça ou reduza a 

visibilidade, nem nela colocar anúncios ou cartazes [...]”. “Não teria cabimento ser um bem 

tombado e, ao seu lado, serem construídos imóveis que causassem a perda da visão desse 

componente do patrimônio cultural” (GRANZIERA, 2010, p. 371-372). 

 

O ato do tombamento sujeita o bem tombado à vigilância permanente do órgão competente, 

que poderá inspecioná-lo sempre que for julgado conveniente. O proprietário não poderá criar 

obstáculos à inspeção (art. 20, do Decreto-lei nº 25 de 1937). 

 

 

2.3.1 O instrumento jurídico do tombamento e o direito de propriedade  

 

A CF de 1988 evidencia a intenção do legislador em proteger os interesses difusos, afetos às 

pessoas e à sociedade, em especial no que se refere a bens que apresentem interesse de 

preservação por serem portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade brasileira (art. 216, da CF). 

 

Nessa perspectiva o §1º do art. 216, da CF de 1988, prescreve que: “O Poder Público, com a 

colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio 

de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 

acautelamento e preservação”.  

 

O tombamento trata-se em um dos instrumentos de proteção ao patrimônio cultural, 

constituindo-se em ato administrativo de limitação ao exercício do direito de propriedade, que 

busca a proteção do bem material de modificações e destruição, não obstante não veda a sua 

normal utilização pelo proprietário, nem lhe retira o domínio e a posse (COSTA, 2011). 

 

O direito de propriedade é reconhecido como direito humano fundamental pela Declaração 

Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu artigo 17, que prescreve: “Toda a pessoa, 
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individual ou coletivamente, tem direito à propriedade”, “2. Ninguém pode ser 

arbitrariamente privado da sua propriedade”. 

 

Tradicionalmente os legisladores constituintes nacionais sempre garantiram o direito de 

propriedade, sendo que as Constituições de 1824 e 1891 asseguravam o direito de propriedade 

em sua plenitude, já as Constituições de 1934, 1946 e 1967, ressalvavam que este direito não 

pode ser exercido contra o interesse social ou coletivo, estabelecendo a função social como 

limitadora ao exercício pleno da propriedade. 

 

A Constituição de 1934, sob a influência das Constituições do México e da República de 

Weimar, foi a primeira a condicionar a propriedade ao atendimento do interesse social, 

dispondo que: “É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido contra o 

interesse social ou coletivo, na forma que a lei determinar” (art. 113, § 17). Vigora nessa 

época o Código Civil (CC) de 1916 que assegurava ao proprietário o domínio exclusivo e 

ilimitado de seus bens, nesses termos: “É plena a propriedade, quando todos os seus direitos 

elementares se acharem reunidos no proprietário [...]” (art. 525), não trazendo qualquer 

referência à funcionalidade da propriedade.   

 

A Carta Maior de 1946, preservando o mesmo sentido prescreveu em seu art. 147, que “o uso 

da propriedade será condicionado ao bem-estar social”. Na Constituição de 1967 a função 

social da propriedade foi explicitamente prevista, no art. 157, inciso III, in verbis: “A ordem 

econômica tem por fim, realizar a justiça social, com base nos seguintes princípio: [...] função 

social da propriedade”. 

 

A CF de 1988 não destoou da tradição estabelecendo o direito de propriedade como direito 

individual, não obstante expressar sua preocupação com o aspecto social em vários 

dispositivos do seu texto, verbi gratia, art. 5º, caput, e incisos XXII e XXIII, in fine: 

 

 
Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

[...] 

XXII – é garantido o direito de propriedade; 

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social; 
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Portanto, não foi a CF de 1988 que estabeleceu a função social da propriedade como uma 

limitadora de seu exercício pleno, mas inaugurou uma nova fase incorporando o princípio da 

responsabilidade ambiental, ao colocar a propriedade privada e a defesa do meio ambiente 

como princípio geral da atividade econômica no art. 170, incisos II e VI: 

 

 
Art. 170 – A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

[...] 

II – propriedade privada; 

III – função social da propriedade; 

[...] 

VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

impacto ambiental dos produtos e serviços de deus processos de elaboração e 

prestação. 

 

 

No mandamento constitucional supra citado são explicitados três elementos necessários para a 

efetivação da função socioambiental da propriedade: o econômico, o social e o ambiental. A 

conciliação entre utilidade privada e interesses difusos, ocorre quando a exploração 

econômica leva em consideração os aspectos social e ambiental, ou seja o imóvel tem a 

missão de produzir bens econômicos com destinação útil a sociedade, resguardando os 

recurso ambientais. 

 

Assim, a propriedade privada do século XXI não precisa somente cumprir com a função 

social, mas também com a função socioambiental, ou seja, precisa atender concomitantemente 

às necessidades econômicas de seu proprietário, bem como o bem-estar da coletividade, além 

da preservação e conservação do meio ambiente como um todo (HENKES, 2005). 

 

O CC de 2002, corroborando com o texto constitucional limita o uso da propriedade privada a 

promoção do bem-estar social, conforme se depreende do art. 1228, § 1º do CC de 2002:  

 

 
Art. 1228 – [...] 

§1º - O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com suas 

finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade 

como estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio 

ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e 

das águas.  

 

 

O §1º, do art. 1228 do CC de 2002, esclarece que o exercício da propriedade urbana ou rural 

deve estar em conformidade com suas finalidades econômicas, sociais e ambientais, inclusive 
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com o patrimônio histórico e artístico, afinal, a titularidade do valor cultural dos bens é difusa, 

não pertencendo apenas aos seus proprietários (COSTA, 2011). 

 

Essa relativização do direito de propriedade em face da função socioambiental da propriedade 

dá subsídio à defesa e a preservação do patrimônio cultural mediante o tombamento. Confira-

se: 

 

O bem cultural pode ser de propriedade particular ou pública, desde que tenha inserido em si 

o interesse socioambiental. “A qualidade de bem cultural não altera a sua dominialidade, 

apenas sua essência, que vem revestida de interesse público, social e comunitário” (BOCH, 

2011, p. 32), tornando-se assim uma terceira categoria de bem, os bens ambientais, que não 

são públicos e nem em privados, mas sim difusos. 

 

Em oposição aos conceitos de público e privado encontra-se o bem cultural, posto que o bem 

material que suporta a referência cultural se agrega a um novo bem, o imaterial, cujo titular é 

toda a coletividade e por ter uma titularidade difusa é considerado bem ambiental. Assim, a 

referência cultural dada a um bem, limita-o administrativamente na medida em que lhe impõe 

uma função social diferenciada, criando sobre ele uma propriedade imaterial e coletiva 

(BOCH, 2011). 

 

Logo, os bens culturais passam a integrar o patrimônio cultural na categoria de bem ambiental 

difuso, pertencente a todos, inclusive a gerações vindouras, na medida em que se reportam à 

identidade e a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, e portanto, 

garantidores da sadia qualidade de vida humana. “A sobrevivência cultural e histórica do ser 

humano depende da preservação do meio ambiente cultural que o cerca” (BOCH, 2011, p. 

12). 

 

Conforme ressaltado acima, dentre os instrumentos de proteção ao patrimônio cultural, 

encontra-se o tombamento que consiste em um instituto através do qual o poder público 

supera o interesse privado do proprietário do bem tombado. Por exemplo, um imóvel 

particular tombado, embora considerado patrimônio cultural e, portanto, bem ambiental, não 

deixa de ser propriedade de seu dono, que poderá exercer os direitos inerentes a propriedade, 

sofrendo apenas limitação de seu exercício em razão da função socioambiental da 

propriedade, que não poderá alterar a sua estrutura física ou vendê-lo sem respeitar o direito 
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de preferência do ente tombador, dentre outras restrições necessárias a sua preservação para 

as presentes e futuras gerações. 

 

Na verdade, o tombamento limita o exercício da propriedade, no entanto não impede o seu 

uso e fruição, pois o proprietário pode explorar o imóvel de qualquer maneira que não 

prejudique a estrutura arquitetônica original do prédio, posto que o bem jurídico objeto de 

proteção está materializado no imóvel, mas não é o imóvel em si, e sim o seu significado 

simbólico, traduzido pelo valor cultural que representa  (TYBUSCH e GREGORI, 2011). 

 

Assim, pode-se afirmar que a função socioambiental da propriedade configura a presença do 

Estado no acesso aos recursos ambientais e da propriedade privada em detrimento da 

propriedade coletiva como meio de se evitar a degradação ambiental (CUNHA e COELHO, 

2007). 

 

A função socioambiental da propriedade contrapõe-se ao desenvolvimento estritamente 

econômico, indo de encontro ao desenvolvimento sustentável, posto que a propriedade poderá 

ser utilizada por seu proprietário, desde que respeitados os aspectos sociais, ambientais e 

culturais, de forma a garantir que as futuras gerações possam usufruir do bem ambiental tanto 

quanto as presentes gerações.  

 

Não obstante, é comum encontrar casos em que o desenvolvimento econômico afronta a 

preservação do patrimônio cultural, especialmente em áreas urbanas face a especulação 

imobiliária. Nesse contexto, o planejamento urbano deve buscar a integração e participação 

dos cidadãos na salvaguarda do patrimônio cultural, conforme previsão constitucional do art. 

216, §1º e art. 225, para que a cidade possa ter a sua memória preservada às presentes e 

futuras gerações. 

 

2.3.2 O tombamento: instrumento social de contribuição à cidadania 

 

Diante dos problemas de degradação ambiental e esgotamento dos recursos naturais deflagrou 

uma “crise ambiental global”, em torno da qual foram formulados princípios gerais de 

proteção ao meio ambiente, primeiramente na Conferência de Estocolmo de 1972, e após no 

Rio-92, nascendo um novo paradigma ético nos sistemas políticos-jurídicos dos Estados 
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civilizados, que pressupõe a atuação conjunta entre Estado e sociedade civil na proteção do 

meio ambiente (MOURÃO, 2007). 

 

O princípio décimo da Declaração do Rio-92 reza que: 

 

 
O melhor modo de tratar as questões ambientais é com a participação de todos os 

cidadãos interessados, em vários níveis. No plano nacional, toda pessoa deverá ter 

acesso adequado à informação sobre o ambiente de que dispõem as autoridades 

públicas, incluída a informação sobre os materiais e as atividades que oferecem 

perigo a suas comunidades, assim como a oportunidade de participar dos 

processos de adoção de decisões. Os Estados deverão facilitar e fomentar a 

sensibilização e a participação do público, colocando a informação à disposição de 

todos. Deverá ser proporcionado acesso efetivo aos procedimentos judiciais e 

administrativos, entre os quais o ressarcimento de danos e recursos pertinentes. 

 

 

Contudo, não obstante a CF de 1988, através dos artigos 225 e 216, §1º e a Declaração do 

Rio-92 pelo princípio em epígrafe, garantam a participação da sociedade nos processos e 

decisões a respeito do patrimônio cultural brasileiro, na prática verifica-se que há um 

distanciamento entre a população e os bens culturais. Senão confira-se: 

 

No procedimento administrativo para tombamento de bens, descrito alhures e previsto no 

Decreto-lei n. 25 de 1937, constata-se que a participação da população fica adstrita à proposta, 

sendo que a decisão a respeito da conveniência de se tombar ou não um bem, fica 

condicionada ao parecer dos componentes técnicos do Conselho do Patrimônio.  

 

Portanto, o tombamento e, consequentemente, o patrimônio cultural reflete uma atividade de 

especialistas, na medida em que a atuação do cidadão encerra-se através da possibilidade de 

propor que determinado bem seja tombado. Assim, se a iniciativa de tombamento não partir 

da população, tem-se que não haverá mais possibilidade de participação cidadã, talvez esta 

seja a resposta do porque a cultura no Brasil é tratada como algo erudito.  

 

Tal assertiva confirma-se por uma experiência vivenciada pela pesquisadora durante a 

execução do projeto piloto, em entrevista realizada com a ilustre Representante do Ministério 

Público (MP), que referia-se a causa do “Casarão dos Baés”, como sua, não admitindo 

opiniões e interferências de “terceiros”. 
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Nesse sentido, Giddens (1991) advoga que atualmente vivem-se as consequências da 

modernidade, onde os sistemas peritos atuam como mecanismos de desencaixe das relações 

sociais de contextos locais de interação e a sua reestruturação através de grandes distâncias 

tempo-espaciais, ou seja, a sociedade moderna encontra-se permanentemente vinculada a 

sistemas abstratos, que não dependem de um conhecimento aprofundado sobre o seu 

funcionamento, uma vez que uma vez que tratam-se de sistemas de excelência técnica ou de 

competência profissional. Na ordem pós-moderna existem incertezas que geram inseguranças 

e atingem o cotidiano das pessoas, posto que o saber dos especialistas tendem a discordar 

entre si.  

 

A modernidade rompe com o referencial tradicional, onde a tradição e os rituais são 

mecanismos de preservar a memória coletiva, tendo como intérprete o guardião da tradição. 

Os guardiões diferentemente dos especialistas, se caracterizam pelo status, isto é, pelo papel 

que ocupam na ordem tradicional, sendo o seu conhecimento revestido de mistério, e fundado 

na crença de um sentido místico inacessível ao leigo (GIDDENS, 1997). 

 

Assim, nas sociedades pós-tradicionais as informações encontram-se a disposição dos 

indivíduos, não obstante, através da interpretação dos especialistas, que muita das vezes 

tendem a ser contraditórias, gerando insegurança nas pessoas que devem eleger quais 

informações vão tomar como “verdadeiras”, o que impede que os indivíduos tenham as suas 

próprias interpretações sobre o real, rompendo, portanto, as relações sociais (FABRIANI, 

2004).    

 

O procedimento administrativo para o tombamento de bens culturais, na atual conjuntura 

reafirma o rompimento das relações sociais, na medida em que legitima a apropriação dos 

especialistas sobre as informações do patrimônio cultural, conferindo aos mesmos o poder de 

elegerem e decidirem a respeito de quais bens têm valor cultural.   

 

Contudo, conforme vem sustentando em todo o referencial teórico, a participação da 

sociedade deve ser um princípio diretor para a elaboração de políticas públicas ambientais. O 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, nele inserido os aspectos naturais, artificiais e 

culturais, favoráveis à qualidade de vida, é considerado um direito fundamental de terceira 

geração, deixando de pertencer ao domínio exclusivo público-Estatal e passando a ser 

compartilhado pela coletividade (MOURÃO, 2007). Destarte, o §1º do art. 226 da CF de 
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1988, estabelece ser dever do Poder-Público com a colaboração da comunidade proteger e 

preservar o patrimônio cultural. 

 

A Carta Magna ao prescrever a atuação conjunta entre Poder Público e sociedade civil está 

prevendo uma interação entre Administração Pública e sociedade, o que é possível através da 

participação cidadã, que não pode ser vista como um favor à sociedade já que é dever do 

cidadão tomar parte das decisões de ordem pública. 

 

A participação cidadã é a participação política no sentido de intervenção direta do cidadão nas 

atividades públicas, sem estar vinculada à participação mediada pelos partidos políticos e nem 

com o exercício do direito à voto. Deve ser vista como um mecanismo propulsor do 

desenvolvimento sustentável, na medida em que o cidadão integra-se de forma individual ou 

coletiva na tomada de decisões, fiscalização, controle e execução das ações nos assuntos 

públicos que afetam o político, o econômico, o social, o cultural e o ambiental para permitir o 

seu pleno desenvolvimento enquanto cidadão e parte integrante de uma sociedade (CATERA, 

2006). 

 

O instrumento jurídico do tombamento trata-se de instrumento social que deve contribuir para 

a construção da cidadania e do desenvolvimento sustentável. A comunidade ao tomar 

consciência da importância de sua participação cidadã no processo de tombamento, adquire 

capacidade de fortalecer seus espaços e laços comunitários, agindo o tombamento no sentido 

de identidade e continuidade comunitária e, portanto, contribuindo ao desenvolvimento 

sustentável do grupo. 

 

Não se constrói uma sociedade sustentável sem uma população que se perceba no presente 

como consequência de seu passado pessoal e coletivo e que pense, projete ou sonhe um futuro 

também pessoal e coletivo em harmonia com o meio ambiente. 

 

Nesse sentido, o município mineiro de Machado tem um projeto de lei ordinária que tramita 

na Câmara dos Vereadores sob o nº 29/2012, para votação, regulamentando a nível municipal 

as previsões constitucionais dos artigos 225, caput e 216, §1º, defendendo a participação da 

comunidade no processo de construção do patrimônio cultural, in fine: 
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Art. 3º - Para o reconhecimento dobem de natureza cultural, em regular 

procedimento administrativo, deverá ficar demonstrado todo um sistema de valores 

e pessoas que o legitima como tal e na compreensão que a sociedade faz dele, como 

portador de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade para que possam receber a especial proteção, no devido 

processo administrativo (ANEXO B). 

 

 

Conforme se constata pela leitura do artigo supra mencionado, o projeto de lei municipal 

assegura a participação cidadã, entretanto, não dispõe sobre quais os mecanismos estarão a 

disposição dos cidadãos para que tal direito lhe seja assegurado. Nesse sentido a presente 

pesquisa justifica-se, na medida em que propõe demonstrar que o tombamento pode 

constituir-se em instrumento social apto a promover a cidadania e o desenvolvimento 

sustentável, visando criar mecanismos para tanto.  

 

A participação cidadã na construção e manutenção do patrimônio cultural é uma necessidade 

para que a cidadania, a qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável sejam assegurados 

à comunidade, e mais, para que esta comunidade possa se enxergar como parte integrante de 

uma nação
4
, e, portanto, responsável pela sua continuidade, o que releva a escolha e 

pertinência do tema proposto à pesquisa.    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
4
 O termo nação expressa uma comunhão formada por laços histórico-culturais assentada sobre um sistema  de 

ideais coletivos com aspirações de futuro (DALLARI, 2000). 



35 

 

 

3 OBJETIVOS 

 

 

3.1 Geral 

 

Demonstrar que a participação cidadã, prevista na Carta Constitucional, pode colaborar para 

que o tombamento se transforme em instrumento social de contribuição à cidadania e ao 

desenvolvimento sustentável. 

 

 

3.2 Específicos 

 

a) Identificar a relação da sociedade estudada com o patrimônio cultural municipal tombado e 

os órgãos responsáveis; 

 

b) Descrever o conflito existente entre os bens tombados e a sociedade estudada; 

 

c) Formular possibilidades de se atingir a participação do cidadão e demais atores envolvidos 

no procedimento administrativo do tombamento. 

 

d) Avaliar os impactos da intervenção sobre o empoderamento dos estudantes pesquisados. 
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4 MÉTODO 

 

A temática meio ambiente tem feito parte das preocupações humanas há algumas décadas e 

qualquer reflexão sobre este tema, leva a educação ambiental como estratégia para uma 

sociedade mais sustentável (TOZONI-REIS, 2005). 

 

A pesquisa propôs a participação cidadã na manutenção e construção do patrimônio cultural 

imobiliário municipal, onde os sujeitos da pesquisa deixaram de ser meros objetos de estudo, 

para serem produtores de conhecimento sobre a realidade socioambiental. Ademais, os 

sujeitos da pesquisa e a pesquisadora tornaram-se parceiros na investigação da realidade, 

elaboração e concretização da ação educativa, compartilhando conhecimentos com o objetivo 

de transformar a realidade socioambiental investigada. Para a consecução do objetivo geral 

proposto a pesquisa classificou-se como aplicada, com objetivo exploratório, descritivo e 

explicativo, cuja natureza predominante é qualitativa com aporte na pesquisa-ação. 

 

O desafio do fortalecimento da cidadania se concretiza a partir da possibilidade de cada 

pessoa ser portadora de direitos e deveres e se converter em ator corresponsável na defesa da 

qualidade de vida, o que somente é possível através da educação ambiental (JACOBI, 2005). 

 

Para Jacobi (2005), educação ambiental e cidadania são termos que se relacionam, em que 

cidadania tem haver com pertencimento e identidade a uma coletividade, já a educação 

ambiental deve ser vista como um instrumento para o exercício da cidadania, na medida em 

que possibilita a motivação e sensibilização das pessoas para a participação na sociedade. 

 

Ainda que a educação ambiental seja uma necessidade das sociedades contemporâneas, não se 

trata de uma modalidade cujos princípios, objetivos e estratégias sejam iguais para todos 

aqueles que a praticam, e, portanto, essa realidade não pode ser quantificável, é preciso buscar 

significados, motivos, valores e atitudes. 

 

 
[...] a pesquisa em educação ambiental é essencialmente qualitativa. Essencialmente 

porque é parte da essência da educação a necessidade de explorar, nos espaços 

ocultos das ações educativas cotidianas, uma realidade diversa, dinâmica, complexa 

e específica. Para ser compreendida, da forma mais abrangente possível, essa 
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realidade não pode ser somente quantificável, é preciso buscar nesta atividade 

educativa significados [...] (TOZONI-REIS, 2005, p. 270).  

 

A necessidade de dar à pesquisa em educação ambiental a qualidade metodológica para que a 

produção do conhecimento tenha relevância científica, não pode aprisionar o pesquisador e a 

realidade pesquisada numa “camisa de força”, impedindo o movimento dinâmico desta 

realidade, ao contrário, exige flexibilidade para adaptar-se aos diferentes temas e objetivos.  

 

A pesquisa-ação vem se consolidando como um método adequado à consecução dos objetivos 

científicos e sociais da pesquisa em educação ambiental (TOZONI-REIS, 2005). “[...] produz 

conhecimento sobre a realidade a ser estudada, e ao mesmo tempo, realiza um processo 

educativo, participativo, para o enfrentamento dessa mesma realidade” (TOZONI-REIS, 

2005, p. 271-272). 

 

Thiollent (2009) qualifica uma pesquisa como pesquisa-ação, quando houver por parte das 

pessoas ou grupos implicados no problema uma ação. Para o autor, a pesquisa-ação é um tipo 

de pesquisa social de base empírica que busca a resolução de um problema coletivo, através 

do envolvimento cooperativo entre pesquisador e participantes representativos da situação 

(THIOLLENT, 2009). 

 

A escolha da estratégia da pesquisa-ação justifica-se, visto que refere-se a um tipo de 

produção de conhecimento comprometida com a ação-intervenção no espaço social onde 

realiza-se a investigação, exigindo a participação dos sujeitos envolvidos na produção do 

conhecimento  e na ação-intervenção.  

 

Jacobi (2005) sugere a participação como “eixo estruturante” e princípio metodológico para a 

educação ambiental, capaz de transformar as relações entre sociedade e ambiente. 

 

Dessa forma, a pesquisa-ação tem dimensão profundamente participativa e por isso 

considerar-se-á apropriada para a consecução dos objetivos propostos. 

 

 

4.1 Identificação e seleção dos sujeitos 

 

Em pesquisa qualitativa a finalidade da amostra é compreender o fenômeno de interesse, 

enquanto na quantitativa é generalizar os resultados à população da qual foi extraída (BOCHI, 
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JULIANI e SPIRI, 2008). Segundo as autoras, as investigações qualitativas dependem de 

amostras selecionadas propositalmente. 

 

Thiollent (2009) defende que a amostra intencional é adequada à pesquisa social com ênfase 

em aspectos qualitativos, sendo, portanto, aplicável à pesquisa-ação. 

 

Na amostra intencional, um pequeno número de pessoas é escolhido intencionalmente em 

função de sua representatividade social dentro da situação considerada (THIOLLENT, 2009).  

 

A pesquisa foi realizada com estudantes da sala do 2ª ano “A” do ensino médio, matutino, da 

Escola Estadual Iracema Rodrigues, cuja idade variou entre 16 e 18 anos. A escolha baseou-se 

nos critérios abaixo elencados:  

 

a) Quanto aos estudantes: a Carta Constitucional de 1988 faculta o direito de alistamento 

eleitoral aos maiores de 16 e menores de 18 anos (art. 14, §1º, II), sendo, portanto, nesta 

idade que se adquire a possibilidade de usufruir da cidadania ativa, o que 

consequentemente implica em direitos e deveres para com o município, estado e a nação, 

bem como por acreditar que estes, além de possuírem a capacidade de contagiar seus 

círculos familiares e de amigos, serão os responsáveis pelo futuro do município e 

consequentemente pela conservação do patrimônio cultural municipal. 

 

b) Quanto ao período matutino: segundo informações da Diretora da Escola, no período 

vespertino somente há salas do 1º ano do ensino médio, cuja idade varia entre 15 e 16 anos, 

e no noturno, os alunos ultrapassam a faixa etária proposta à pesquisa.  

 

c) Quanto à escola: elegeu-se a Escola Estadual Iracema Rodrigues por ser o prédio passível 

de tombamento. Verifica-se pela Figura 1, que o imóvel apresenta características 

representativas do cristianismo, em decorrência de sua fundação em 1941 pela 

Congregação dos Irmãos das Escolas Cristãs (Lassalistas), e estilo arquitônico que remete 

ao século passado. 
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FIGURA 1: Fachada frontal da Escola La Salle em 1941 
Fonte: Acervo da Escola Estadual Iracema Rodrigues 

 

 

 

FIGURA 2: Vista aérea da Escola Estadual Iracema Rodrigues em 2010 
Fonte: Acervo da Escola Estadual Iracema Rodrigues 

 

 

A figura 2 trata-se de imagem aérea da Escola Estadual Iracema Rodrigues. Importante frisar 

que conforme verifica-se pela figura 2, na frente do imóvel, atualmente, encontra-se mata 

nativa, que impossibilita uma imagem frontal do prédio conforme a figura 1.  

 

 

4.2  Apresentação do objeto da pesquisa 

 

Machado é um município brasileiro situado no sul do estado de Minas Gerais, com população 

estimada de 38.688 habitantes, segundo dados divulgados pelo Censo de 2010 do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cuja principal atividade econômica é o cultivo 

cafeeiro. 
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Segundo informações obtidas na Casa da Cultura de Machado/MG, o patrimônio cultural do 

município é composto por 57 (cinquenta e sete) bens, dos quais 2 (dois) são tombados e 55 

(cinquenta e cinco) inventariados. São tombados: a sede da Casa da Cultura, localizada no 

centro do município à Rua João Miguel da Silva, n. 64, e a imagem de São João Batista, que 

encontra-se na Igreja Matriz do distrito de Douradinho. 

 

Cumpre registrar que embora o casarão da Avenida Barão do Rio Branco, também conhecido 

como Casarão dos Baés, fosse tombado por Lei Municipal nº 1.363 de 05 de abril de 2001 

(ANEXO C), jamais constou do acervo da Casa da Cultura.  

 

Conforme demonstram as figuras 3, 4 e 5, o Casarão, até início do mês de março de 2012, 

encontrava-se em estado regular de conservação: 

 

 

 

FIGURA 3: Lateral direta e frente vista da Praça Antônio Carlos 
 Fonte: Foto da autora  
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FIGURA 4: Fachada frontal vista da Avenida Barão do Rio Branco 

Fonte: Foto da autora 

 

 

 

 

 
FIGURA 5: Lateral direita vista da Praça Antônio Carlos 

Fonte: Foto da autora 

 

A figura 5 demonstra que houve alteração na fachada direita do Casarão, onde as 

características originárias não foram conservadas através da mudança de cor e janelas do 

porão. 
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Elegeu-se o Casarão dos Baés como objeto que serviu de estudo à pesquisa, tendo em vista 

que o referido bem, era um dos últimos imóveis antigos localizado na região central do 

município, que sobrevivia à especulação imobiliária e permanecia sem alterações 

significativas em sua fachada. 

 

 

4.3 Procedimentos  

 

A pesquisa-ação corresponde a um método, onde pesquisador e os atores envolvidos são 

agentes complementares com o propósito de explicar alguns aspectos da realidade para 

agir/intervir sobre ela, identificando problemas, formulando, experimentado, avaliando e 

aperfeiçoando alternativas de solução, possibilitando conhecimento e transformação da 

realidade (TRIPP, 2005). Segundo o autor, são procedimentos metodológicos da pesquisa-

ação: diagnóstico, intervenção e avaliação. 

 

Para a fase do diagnóstico, utilizou-se o procedimento da Mínima Aproximação Prévia para 

elaboração de Programas de Educação Ambiental (MAPPEA), adaptado à realidade estudada, 

no intuito de mapear o conflito existente entre o grupo estudado e o patrimônio cultural 

imobiliário municipal. 

 

O MAPPEA propõe um plano de mapeamento organizado em três fases, traçando um paralelo 

com a obra Os Sertões, de Euclides da Cunha: a terra; o homem e a mulher; e a luta 

(FERRARO JUNIOR, 2007).  

 

Além das fases propostas pelo MAPPEA, integraram à pesquisa duas outras posteriores, quais 

sejam: plano de ação e avaliação centrada nos participantes. Todas as fases que compuseram a 

pesquisa estão discriminadas e explicitadas nos tópicos que seguem: 

 

 

4.3.1 A terra 

 

Nesta etapa foi realizado o mapeamento da área espacial estudada, através da reconstrução 

social-cultural do território. Advoga Ferraro Júnior (2007) que as pessoas vivem em um 

espaço, e na medida em que percebem e constroem a ideia de território partilhado, produzem 
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a territorialização, que se trata de um processo social e abstrato, onde as referências históricas, 

de pertença, identidade e políticas se constroem, possibilitando a projeção social do espaço. 

 

Neste bloco foi alvitrada a reconstrução do Casarão dos Baés e a área do em torno, através da 

elaboração de uma maquete interativa a partir das figuras 6, 7 e 8: 

 

FIGURA 6: Vista aérea da Praça Antônio Carlos em Machado/MG. 
Fonte: Foto Arquivo Público Mineiro  

  

 

 

FIGURA 7: Casarão dos Baés vista à direita da Praça Antônio Carlos 
Fonte: foto da autora 
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FIGURA 8: Casarão dos Baés vista do centro da Praça Antônio Carlos  

Fonte: Foto da autora 

 

A construção de maquete interativa, como ferramenta para discussão de conflitos, configura-

se como estratégia para Educação Ambiental, consoante dispõe a Lei n. 9.795/99, 

possibilitando a construção coletiva e individual de valores, conhecimentos e atitudes voltadas 

para a conservação do meio ambiente (VALENCIO; SIENA e MARCHEZINI, 2009). 

 

A intenção da maquete interativa não é oferecer um modelo de ordenamento espacial, mas, 

sim, permitir que a partir de uma base territorial, os sujeitos estejam livres para elaborar a 

interpretação do espaço através da negociação entre os participantes (VALENCIO; SIENA E 

MARCHEZINI, 2009). 

 

Para a construção da maquete os alunos do 2º ano foram divididos em 3 (três) grupos, a partir 

da lista de chamada, onde o: 

 

a) Grupo “A”: foi responsável pela preparação da placa de isopor que sustentou a maquete, 

através do traçado dos quarteirões, ruas e calçadas; 
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b) Grupo “B”: foi incumbido da reconstrução do Casarão dos Baés; 

 

c) Grupo “C”: ficou encarregado da reprodução das edificações do entorno do Casarão dos 

Baés; 

 

Foram fornecidos aos alunos: isopor para a sustentação da maquete, tinta guache de várias 

cores, palitos de sorvete, lápis, borracha, pinceis, tesouras, cola quente e cartolinas coloridas.    

 

Após, a feitura da maquete foi proposto aos estudantes dar uma destinação qualquer ao 

Casarão dos Baés.  

 

A intencionalidade educadora desta proposta foi a territorialização do espaço político, através 

do envolvimento do grupo na construção da maquete, bem como sopesar a visão de 

desenvolvimento sustentável dos estudantes.  

 

 

4.3.2 O homem e a mulher 

 

Nesta fase, o grupo pesquisado deveria elaborar um esquema através de um painel a partir da 

seguinte pergunta-problema: Como funciona o procedimento administrativo do tombamento 

em Machado/MG e quais são os envolvidos no ato do tombamento? 

 

O objetivo deste bloco não era descrever o comportamento dos atores sociais mediante um 

padrão pré-existente, mas, sim, de definí-lo com os educandos em seus contextos culturais, 

políticos e ambientais (FERRARO JUNIOR, 2007).  

 

 

4.3.3 A luta 

 

Ferraro Júnior (2007) traça um paralelo entre “a luta” e a “Ágora”, símbolo da Democracia 

Ateniense, que era a praça principal onde os cidadãos participavam de forma direta das 

discussões políticas da polis.  
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Na atualidade, existe uma luta permanente da sociedade pela falta de democracia, de  

participação e de sensação de impotência frente aos problemas sociais e ambientais, e este é o 

desafio da educação ambiental, que se propõe ser popular, emancipatória e transformadora da 

realidade (FERRARO JÚNIOR, 2007). 

 

Neste bloco foi discutida a maquete, fruto da primeira etapa do procedimento, bem como foi 

mapeado o conflito existente entre o grupo pesquisado e o patrimônio cultural imobiliário 

municipal. 

 

Consistiu em proposta desta etapa demonstrar aos estudantes a legalidade e a necessidade de 

participação cidadã na construção e manutenção do patrimônio cultural imobiliário local, 

como subsídio ao desenvolvimento sustentável do município e na busca da cidadania ativa, a 

fim de possibilitar a reflexibilidade necessária para o desenrolar dos processos de participação 

nos coletivos. 

 

 

4.3.4 Plano de ação 

 

Nesta oportunidade a elaboração, proposição e negociação de ações de intervenção foram 

apoiadas nos materiais e conhecimentos coletados ao longo da execução do projeto. 

 

A priori o grupo deveria desenvolver alternativas que possibilitassem a participação dos 

cidadãos no procedimento administrativo do tombamento. Após, deveriam montar um Fórum 

para demonstração e discussão das experiências e aprendizados vivenciados a partir da 

participação no projeto, bem como para apresentação das alternativas de participação dos 

cidadãos no patrimônio cultural municipal, por eles elaboradas.  

 

Foram convidados a participar do Fórum os demais alunos da Escola Estadual Iracema 

Rodrigues e os atores sociais envolvidos no ato da preservação do patrimônio cultural 

municipal, escolhidos pelos pesquisados, onde foram divulgadas e discutidas as 

transformações e conhecimentos adquiridos a partir do projeto, bem como apresentadas 

alternativas de participação cidadã na construção e defesa do patrimônio cultural imobiliário. 
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4.3.5 Avaliação centrada nos participantes 

 

As avaliações de projetos têm como meta determinar o valor ou mérito do projeto avaliado. 

Fez-se a avaliação empoderante do processo e dos resultados, posto que os próprios 

pesquisados avaliaram a mudança (ação) e compreensão (pesquisa) obtidas através da 

investigação executada. 

 

Em estudos embasados na intervenção social, a avaliação deve ir além da lógica da 

objetividade, que analisa a economia, eficiência e eficácia, outras feições como equidade, 

participação, empoderamento e impacto da intervenção devem ser consideradas 

(ASSUMPÇÃO e CAMPOS, 2009). O mérito de projetos de intervenção social depende do 

impacto sobre cada cidadão, portanto, de uma concepção subjetivista. 

 

A avaliação empoderante, segundo Assumpção e Campos (2009), transforma-se em ação 

prática, reflexiva e pragmática, na medida em que os próprios pesquisados avaliarão a 

utilidade prática da pesquisa na qual foram submetidos, sempre buscando apontar soluções 

para os problemas encontrados. 

 

Segundo a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (2005), avaliar o processo é 

ponderar a forma pela qual o projeto foi conduzido e a eficiência do método de trabalho para 

se atingir os objetivos propostos, já avaliar os resultados consiste em verificar o cumprimento 

dos objetivos e das metas estabelecidas dentro do tempo previsto. 

 

Os pesquisados, através de uma Assembleia, que foi gravada e transcrita em ata para análise 

de dados, deveriam chegar a um consenso para a resposta das  questões relacionadas: 

 

1 – O que aprendemos através do projeto que influenciará para o resto da vida? 

2- O que não sabíamos e aprendemos? 

3 – O que modificou na sua percepção como cidadão? 

4- O que gostaria de contar para um amigo que não participou da pesquisa? 

5- O que deveria ser aprofundado? 

6- O que deveria ser reorientado? 

7 – O que deveria ser excluído? 

8 – Como você avalia o projeto? 
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Ressalte-se que se estava interessado nas respostas do grupo e não dos indivíduos, uma vez 

que ao estimular a busca pelo consenso estar-se-á favorecendo o fortalecimento do 

empoderamento nos indivíduos. A reflexão sobre a decisão coletiva transforma os indivíduos 

em sujeitos ativos, que lutam para si, com e para os outros por mais autonomia e 

autodeterminação (KLEBA e WENDAUSEN, 2009). 

 

 

4.4 Coleta de dados 

 

Para a realização da pesquisa foi obtido termo de consentimento da 41ª Superintendência 

Regional de Educação de Minas Gerais e da Diretora da Escola Estadual Iracema Rodrigues 

(APÊNDICE A). No total foram realizados dez encontros, sendo 2 (dois) por semana, durante 

o horário das aulas dos alunos do 2º ano “A”, do Ensino Médio, matutino. 

 

A partir dos objetivos traçados, foram realizados os seguintes procedimentos: para que se 

alcançasse o objetivo específico de identificar a relação da sociedade estudada com o 

patrimônio cultural municipal tombado e os órgãos responsáveis, foram realizados os 

procedimentos “A terra” e o “Homem e a mulher”, onde foram necessárias 4 sessões. Para 

descrever o conflito existente entre os bens tombados e a sociedade estudada, realizou-se o 

procedimento “A luta”, onde utilizou-se 2 sessões. A formulação de possibilidades para se 

atingir a participação do cidadão e dos demais atores envolvidos no procedimento 

administrativo do tombamento, concretizou-se através do “Plano de ação”, para tanto foram 

necessárias 4 sessões. E, ao final, foi realizada uma sessão para avaliar os impactos do projeto 

nos alunos pesquisados.  

 

Foi utilizada a observação participante para a coleta de dados. Todos os encontros foram 

gravados e fotografados, e após, transcritos nas atas de campo para a realização da 

categorização e análise do conteúdo.  

 

Na última fase, ou seja, avaliação, foi realizada uma Assembleia com o grupo pesquisado, 

tendo por base as perguntas descritas no tópico 5.4, onde as respostas foram debatidas até se 

chegar a um consenso. A Assembleia foi gravada e transcrita em ata para análise dos dados. 
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Para coleta de dados a pesquisadora contou com a colaboração de 3 (três) alunos do Programa 

de Iniciação Científica e Extensão da Faculdade de Direito do Instituto Machadense de Ensino 

Superior: Caroline de Paula Fernandes de Lima; Erivelto Luciano Alves e Natália Aparecida 

Batista de Carvalho Dias, que participaram das sessões e após transcreveram os encontros em 

ata de campo.  

 

 

4.5 Análise dos dados 

 

A análise dos dados foi feita através do método da análise de conteúdo que, segundo Bardin 

(2010), trata-se de um conjunto de técnicas de apreciação e interpretação das comunicações, 

baseada na inferência. 

 

Constituem fases da análise de conteúdo: a pré-analise, que possui três missões: a construção 

do corpus
5
, a formulação das hipóteses e objetivos e a elaboração de indicadores que 

embasem a interpretação final; a exploração do material que consiste em operações de 

codificação onde os dados brutos são agregados em unidades que permitem a análise do seu 

conteúdo, e; o tratamento dos resultados onde o analista pode propor inferências e adiantar 

interpretações a propósito dos objetivos previstos, ou que digam respeito a descobertas 

inesperadas (BARDIN, 2010).  

 

Na fase da pré-análise o corpus da pesquisa foi constituído a partir da execução de todos os 

procedimentos descritos anteriormente. Repise-se, todas as etapas da pesquisa foram gravadas 

e transcritas em ata de campo para análise de conteúdo. 

 

No tocante a segunda missão da fase da pré-analise, que é a construção de hipóteses e 

objetivos, Bardin (2010) advoga que não é obrigatório ter um corpus de hipóteses para se 

proceder à análise, é possível efetuá-las sem ideias concebidas. Não obstante, a pesquisa 

partiu da hipótese de que somente através da participação dos cidadãos na construção e 

preservação dos bens tombados é que o tombamento pode se transformar em instrumento 

social de contribuição à cidadania e ao desenvolvimento sustentável.  

                                                           
5
 Corpus: trata-se do conjunto de documentos que serão submetidos aos procedimentos analíticos (BARDIN, 

2010). 
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Constituíram objetivos a serem analisados a partir dos procedimentos: “A luta” configuração 

do possível conflito existente entre o grupo pesquisado e o patrimônio cultural imobiliário 

municipal; “Plano de ação” formulação de alternativas que possibilitem a participação cidadã 

no patrimônio cultural local, bem como na elaboração e execução de um Fórum onde serão 

apresentadas e discutidas as experiências vivenciadas a partir da execução do projeto e as 

alternativas de participação cidadã por eles formuladas, e; a “Avaliação do projeto centrada 

nos participantes”, que tem o objetivo de avaliar as mudanças (ação) e compreensão 

(pesquisa) obtidas através da investigação proposta.  

 

A partir dos objetivos acima traçados, serviram de indicadores que embasaram a interpretação 

e análise da pesquisa: enraizamento e empoderamento. 

 

O substantivo participação deriva do verbo participar, que implica no ato de se fazer parte ou 

ser parte, ainda de se associar (TASSARA e ARDANS, 2007). 

 

A participação que será analisada na pesquisa que se propõe será a participação emancipatória 

dos indivíduos estudados, entendida como “a ação de ser (fazer) parte de processos de 

transformação social que suponham não uma passividade dos atores, mas, pelo contrário, uma 

ação enquanto agentes do processo em todas as suas fases e para todos os efeitos” 

(TASSARA e ARDANS, 2007). 

 

No processo de empoderamento há três dimensões que se relacionam: a dimensão psicológica 

ou individual, grupal ou das organizações sociais e a política. A primeira refere-se ao 

desenvolvimento do indivíduo enquanto sujeito de direitos e obrigações, através do qual as 

pessoas adquirem ou fortalecem seu sentimento de poder de competência, de autovalorização 

e autoestima. A segunda refere-se a organizações sociais que oferecem oportunidades para 

adquirir, desenvolver e melhorar ferramentas que possibilitem a vida comunitária, a fim de 

criar laços e pertencimento e identidade, respeitando a cultura e a diversidade. A terceira 

sugere a transformação das estruturas sociais apontando para à redistribuição de poder, na 

medida em que as pessoas se apropriam de habilidades de participação democrática e do 

poder político de decisão (KLEBA e WENDAUSEN, 2009).  

 

Na dimensão psicológica do empoderamento, a unidade de análise foi os indivíduos 

integrantes do grupo de pesquisa, constituindo aspecto central deste nível, a analise da 
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possível mudança de mentalidade dos sujeitos, possibilitando sair de uma posição de 

impotência e resignação. 

 

Kleba e Wendausen (2009) elencam descritores para a análise da dimensão psicológica ou 

individual do empoderamento, dos quais foram utilizados: 

 

a) Capacidade de relacionamento: empatia, sensibilidade e abertura na comunicação para com 

as expectativas, os desejos e os interesses dos outros; 

 

b) Capacidade de aceitar críticas, de solucionar e enfrentar os conflitos com equilíbrio; 

 

c) Capacidade e disposição em sinalizar para os outros a necessidade de ajuda em situações de 

crise, solicitando apoio sem causar sobrecarga. 

 

Na dimensão grupal ou das organizações sociais de empoderamento foi analisada a 

capacidade de liderança compartilhada do grupo pesquisado no tocante a tomada de decisões, 

distribuição de papéis e responsabilidades segundo a capacidade dos sujeitos (KLEBA e 

WENDAUSEN, 2009). 

 

Já na dimensão política foram analisados os dados colhidos nas fases descritas no método, 

segundo os descritores abaixo relacionados, elaborados a partir de Kleba e Wendausen 

(2009): 

 

a) A percepção dos sujeitos da pesquisa como parte integrante de uma comunidade; 

 

b) Identificação de atores sociais e especialistas responsáveis pelo tombamento; 

 

c) O conhecimento e acesso aos recursos legais que legitimam a possibilidade de participação 

e à possibilidade de utilizá-los; 

 

O enraizamento é um direito fundamental do ser humano e a sua negação tem consequências 

graves para a cultura e para a vida em sociedade, na medida em que conserva vivos certos 

tesouros do passado e pressentimentos do futuro (BOSI, 2004). 
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Neste contexto, serviram de descritores ao indicador de enraizamento: a) o sentimento 

identificação e apropriação do grupo pesquisado com o objeto de estudo, e; b) a consciência 

de que a tomada de decisões a respeito do patrimônio cultural afetará o futuro dos indivíduos 

e da comunidade machadense. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Os dados colhidos foram agrupados para análise a partir dos procedimentos descritos no 

tópico 4.3. 

 

 

5.1 “A Terra” 

 

A intencionalidade educadora desta proposta é a territorialização do espaço político através do 

envolvimento do grupo na construção da maquete, bem como a visão de desenvolvimento 

sustentável dos estudantes pesquisados. 

 

Para isto os pesquisados foram divididos em 3 (três) grupos, que perduraram até a finalização 

do procedimento. A divisão, no que diz respeito aos componentes, ocorreu de forma 

consensual. 

 

Foram utilizadas 4 (quatro) sessões no período de 11 abr. 2013 a 26 abr. 2013, com frequência 

semanal e duração variada respeitando a complexidade da tarefa, o envolvimento dos 

participantes e a flexibilidade da escola quanto a horários. Todos os encontros foram 

gravados, e após transcritos em atas de campo. Insta destacar que no dia 26 abr. 2013, 

procedeu-se também a realização dos procedimentos metodológicos “O homem e a mulher”, e 

a “Luta”, que serão tratados adiante. 

 

5.1.1 Encontro do dia 11 abr. 2013 

 

O encontro do dia 11 abr. 2013 teve início às 10h10min e finalização às 11h50min. Os dados 

colhidos, foram agrupados em 2 (duas) categorias:  Empoderamento e Enraizamento. O 

Quadro 1 trata do enquadramento dos dados tendo em vista as categorias individual ou 

psicológica e grupal de empoderamento. 
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QUADRO 2: Enquadramento dos dados tendo em vista as categorias individual e grupal 

do empoderamento 
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 Divisão consensual a respeito dos integrantes dos grupos. 

Aluna no Grupo “A” pediu aos demais integrantes do grupo que a deixassem ajudar, posto que 

também queria contribuir com o exercício. 

3 (três) alunos do Grupo “A” indagaram à pesquisadora/facilitadora se a atividade valeria nota, pois 

se não, não iriam participar. 
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 Aos poucos, os grupos foram interagindo, demoraram a perceber a necessidade de interação para o 

sucesso na criação da maquete. 

Grupo “A” foi o centro das atenções dos demais grupos, pois os demais dependiam dele para 

começar a reconstrução do que lhes foi encarregado, como tamanho das casas e prédios. 

Os grupos “A”, “B” e “C” começaram a interagir sobre a localização dos objetos. 

Integrantes do Grupo “B” abordaram a pesquisadora/facilitadora dizendo que o espaço deixado 

pelo Grupo “A” para o casarão era muito pequeno. Foram orientados a entrarem em consenso com 

o Grupo “A”, mas sequer tentaram, dizendo que estes não aceitariam. 

Algumas integrantes do Grupo “B” disseram que as integrantes do Grupo “A” não gostavam delas. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 11 abr. 2013, pela autora. 

 

Verifica-se no tocante ao empoderamento individual dos pesquisados que, embora tenha 

ocorrido a divisão voluntária e consensual dos integrantes de cada grupo, a capacidade de 

relacionamento entre os componentes do grupo “A” não possibilitou a integração de todos os 

alunos, o que foi confirmado pela aluna que pede para deixarem-na ajudar com o exercício, 

bem como pelos 3 (três) alunos que indagaram a pesquisadora/facilitadora se a atividade 

valeria nota, pois se não, não iriam participar. Nos grupos “B” e “C” não se percebeu a 

dimensão individual do empoderamento, tendo em vista que os alunos ficaram observando o 

que estava sendo feito pelo grupo “A”.  

 

No que diz respeito ao empoderamento grupal, insta destacar que a maquete teve como ponto 

de partida as atividades desenvolvidas pelos integrantes do grupo “A”, ou seja, primeiramente 

foi se observado o traçado das ruas, praça e quarteirões, e, a partir daí, que os demais grupos 

“B” e “C” iniciaram suas atividades. 

 

Nota-se que houve interação relativa entre os grupos, posto que os componentes dos grupos 

“B” e “C” ficaram a maioria do tempo observando um aluno do grupo “A” que foi 

encarregado de desenhar na prancha de isopor, o traçado das ruas, praça e quarteirões, sem 

dar qualquer opinião ao que estava sendo feito e após voltaram para os seus grupos. Quando 

houve a interação entre os grupos foi a respeito da localização dos objetos que formariam a 

maquete. 
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Existem grupos rivais na sala de aula pesquisada, sendo que os integrantes do grupo “A” 

exercem influência sobre os demais alunos. Tal fato pode ser observado diante da falta de 

interação entre os grupos, bem como quando as alunas do grupo “B” abordaram a 

pesquisadora/facilitadora dizendo que o espaço deixado pelo grupo “A” para o Casarão dos 

Baés, é pequeno, sendo solicitado à elas que conservassem com os integrantes do grupo “A” 

para resolverem o impasse, e as mesmas disseram que eles não aceitariam mudar o que já 

haviam feito, e que não iriam conservar, porque as meninas do grupo “A” não gostam delas. 

 

Verifica-se uma relação de poder, onde o grupo “A” é dominante e o grupo “B” dominado. É 

preciso da intervenção da pesquisadora/facilitadora, para dizer que as integrantes do grupo 

“B” deveriam conversar com os integrantes do grupo “A”, como se isso não fosse natural. Há 

um jogo de poder, em que as alunas do grupo “B” não se apoderam do seu espaço, elas 

esperam ser dado à elas  aquele espaço.  

 

Há uma relação de poder entre os grupos, onde o grupo “A” exerce domínio sobre os demais. 

Na própria divisão dos grupos, fica evidente a relação de dominação do grupo “A” sobre os 

demais, posto que os “bacanas” faziam parte apenas do grupo “A”. Exercem uma liderança 

opressora, porque os demais se sentem rejeitados.  

 

Nesse sentido, Kleba e Wendausen (2009), destacam que os processos de empoderamento 

ocorrem em arenas conflitivas, onde necessariamente se expressam relações de poder, que 

devem ser encaradas não como definitivas, mas, sim, flexíveis e, portanto, modificável na 

medida em que os indivíduos compreendem sua inserção histórica passada, presente e futura e 

sintam-se capazes e motivados para intervir em sua realidade.  

 

A dimensão política do empoderamento não foi observada como fazendo sentido aos alunos. 

Não se notou a percepção dos alunos integrantes dos grupos como sujeitos de uma 

comunidade, e, consequentemente, a possibilidade de identificarem os atores responsáveis 

pelo tombamento e os recursos legais que possibilitam a participação cidadã no patrimônio 

cultural. Esta análise foi possível, posto que os alunos pesquisados não se mostraram 

envolvidos com o grupo maior, o responsável pela realização da maquete. Aliás, dentro dos 

próprios grupos “A”, “B” e “C”, não se notou o envolvimento de todos os participantes, bem 

como entre os grupos o relacionamento era precário, marcado pelo receio do diálogo e pela 

dominação de um grupo sobre os demais. 
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Sob esta ótica, não foi possível perceber, nos alunos pesquisados, o sentimento comunitário, 

que nos dizeres de Dallari (2000), designa a afinidade entre as pessoas que desenvolvem uma 

relação de confiança recíproca, o que se faz com que se sintam unidas por vínculos de 

sentimento, passando a agir de forma a fortalecer cada vez mais a união. Pelo contrário, 

notou-se no grupo pesquisado, o sentimento de desunião e desafeto, que andam na contramão 

ao empoderamento político/comunitário. 

 

A partir dos dados agrupados no Quadro 2, constata-se que os alunos não estão empoderados, 

mas, sim, em estado de dependência e impotência perante os integrantes do grupo “A”. Estar 

empoderado significa estabelecer uma nova relação de poder, onde os sujeitos passem a se 

considerar como iguais, ou seja, parceiros em busca de objetivos comuns e não serem 

estruturados hierarquicamente ou tratados como cidadãos com direitos a serem defendidos por 

agentes externos (KLEBA e WENDAUSEN, 2009).  

 

No que diz respeito ao enraizamento, não se percebeu esta dimensão como fazendo sentido 

para os alunos. Não se notou a apropriação dos alunos com relação ao objeto de estudo, 

Casarão dos Baés. Outrossim, não há ideia de sustentabilidade manifesta no patrimônio 

cultural, mesmo se soubessem ainda é algo vazio, não experimentado, vivenciado e 

compreendido, e sim um discurso vazio. 

 

É no cotidiano e por meio de suas experiências que as raízes se desenvolvem, daí a 

importância da participação dos indivíduos nos coletivos. Quando há relações de dominação, 

verifica-se o desenraizamento, onde a cultura, a memória e os valores de um determinado 

grupo são impostos aos demais grupos (BOSI, 2004). 

 

Assim, tem-se que a situação de dominação do grupo “A” sobre os demais é fator que 

contribui para o desenraizamento dos alunos pesquisados.  

 

 

5.1.2 Encontro do dia 15 abr. 2013 

 

O encontro do dia 15 abr. 2013 teve início às 10h10min e finalização às 11h, sendo utilizada 

uma aula de 50 minutos. O objetivo foi dar prosseguimento à realização da maquete. Os dados 
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obtidos a partir foram agrupados através de quadros.  No Quadro 3 os dados colhidos no 

encontro do dia 15 abr. 2012 foram agrupados tendo em vista as categorias psicológica e 

grupal do empoderamento.  

 

QUADRO 3:  Enquadramento dos dados tendo em vista as categorias individual e 

grupal do empoderamento 
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Integrantes do grupo “A” se subdividiram em 2(dois) grupos: um composto somente por meninos, 

responsáveis pelo traçado na maquete; e outro composto somente por meninas, com a atribuição de 

pintar os traçados na maquete. 

Após os meninos do grupo “A” terminarem suas tarefas passaram a ajudar as meninas.  

Integrantes do grupo “B” se subdividiram em 2 (duas) equipes: uma responsável pelas paredes do 

Casarão dos Baés, e outro pelo telhado. 

O grupo “B” manteve o foco nas atividades, porém não conseguiu render, uma vez que a equipe do 

telhado conseguiu, apenas, pintar os palitos, os quais já estavam desenhados. Já a equipe responsável 

pelas paredes não conseguiu colar as mesmas. 

O grupo “C” não teve a participação de todos os membros. 2 (dois) alunos ficaram no data-show 

fazendo sombra, e outros 2 (dois) disputando “guerrinha” com palitos.  
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Por diversas vezes os integrantes do grupo “A” discutiram sobre o tamanho dos objetos, quais 

imóveis estavam faltando, a necessidade de retocarem as pinturas realizadas anteriormente. 

03 (três) meninas do grupo “B” foram até a maquete confeccionada pelo grupo “A”, para conferir as 

medidas do local onde seria colocado o Casarão, e perceberam que as medidas, até então utilizadas, 

estavam erradas, pois o Casarão não caberia no espaço deixado pelo grupo “A”. Acordaram em 

refazer as paredes com as medidas novas que haviam retirado. 

Os integrantes do grupo “C”, inicialmente discutiram sobre como realizariam a pintura dos imóveis 

(lápis ou guache). Acordando em pintar a lápis, uma vez que seria mais fácil. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 15 abr. 2013, pela autora. 

 

Nota-se, na dimensão individual do empoderamento, que os integrantes do grupo “A” 

estavam entrosados, tendo em vista que as atividades foram compartilhadas entre os 

participantes, inclusive quando a equipe dos meninos terminou as atividades, passou a ajudar 

a equipe das meninas com a pintura, o que pode ser averiguado a partir da Figura 9 que segue: 
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FIGURA 9: Grupo “A” 
Fonte: Foto da autora (15 abr. 2013) 

 

O grupo “B” mostrou-se desorientado com as funções atribuídas ao grupo, através da divisão 

das tarefas, onde a equipe do telhado pintou inúmeros palitos sem saber a quantidade que iria 

usar, e a equipe das paredes que não conseguiu uní-las. Constata-se que não houve o 

sentimento de identidade grupal, ou seja, os dois subgrupos não enxergaram que as suas 

atividades eram dependentes e complementares, portanto, os integrantes do grupo “B” não se 

viam como um grupo, onde as decisões deveriam ser partilhadas, e as atribuições divididas 

segundo a capacidade dos membros. 

 

O nível grupal do empoderamento deve possibilitar o apoio mútuo entre os membros do 

grupo, promovendo o sentimento de pertencimento e reciprocidade entre os sujeitos. Um 

grupo empoderado é aquele que trabalha em rede para alcançar as suas metas e aumentar a 

sua efetividade (KLEBA e WENDAUSEN, 2009).  
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No grupo “C”, embora existissem alguns componentes que não participaram das atividades do 

dia, notou-se boa relação entre eles. A cada objeto reconstruído na maquete haviam 2 (dois) 

ou 3 (três) trabalhando efetivamente. O que pode ser contatado pelas Figuras 10 e 11 abaixo: 

 

 

FIGURA 10: Grupo “C” 
Fonte: Foto da autora (15 abr. 2013) 

 

 

FIGURA 11: Grupo “C” 
Fonte: Foto da autora (15 abr. 2013) 
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Verifica-se pela Figura 12 que, no grupo “C”, todos os integrantes conseguem fazer todas as 

atividades. Apesar da divisão das tarefas ser relativamente mais eficiente para o cumprimento 

dos objetivos, em termos de relacionamento, não necessariamente é. 

 

 

FIGURA 12: Grupo “C” 
Fonte: Foto da autora (15 abr. 2013) 

 

Segundo Kleba e Wendausen (2009) o processo de empoderamento, em nível grupal ou 

organizacional, implica em um processo de fortalecimento da organização como um todo, a 

fim de se alcançar os objetivos e metas propostas. 

 

Nesse sentido, pode-se dizer que o grupo “C” encontrava-se empoderado na dimensão grupal, 

posto que seus integrantes tomaram para si o sentimento de pertencimento ao grupo, de 

necessidade de tomada de decisões compartilhadas, de forma que todos contribuíram para que 

as atividades ao grupo atribuídas fossem executadas e concluídas.  

 

No que diz respeito a relação entre os grupos, têm-se que não obstante cada grupo estar 

preocupado com a execução dos seus objetivos, quando houve a necessidade de entrosamento, 
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verificou-se persistir o distanciamento entre os integrantes do grupo “A” com os integrantes 

do grupo “B”, tanto que o casarão precisou ser refeito, posto não caber no espaço deixado 

pelo grupo “A” e os integrantes do grupo “B” preferiram refazer o Casarão do que conversar, 

para tentar entrar em consenso com os integrantes do grupo “A”, a respeito do espaço deixado 

para o Casarão dos Baés. 

 

Os componentes do grupo “B” não se enxergam como sujeitos ativos, integrantes de um 

grupo maior, o responsável pela feitura da maquete. Eles não se veem como capazes de 

argumentar e  sustentar opiniões e posições frente ao grupo “A”, preferem se reorganizar para 

refazerem as atividades do que buscar uma conversa com o grupo “A”. 

 

Aliás, os integrantes do grupo “B” não se veem sequer como um grupo, posto que, conforme 

já ressaltado, na divisão das tarefas não construíram uma rede, executando as tarefas de forma 

complementar, tanto que os palitos pintados para servirem de telhado foram em quantidade 

muito superior ao necessário. O que demonstra a falta de empoderamento individual, grupal e 

consequentemente político do grupo “B”. 

 

Para que haja o empoderamento de uma comunidade os cidadãos partícipes, precisam ser 

ativos e estar imbuídos de espírito público, para isto devem se descobrir como capazes de 

estabelecerem relações políticas igualitárias, firmadas na confiança e colaboração e não 

através da imposição ou aceitação vazia de razão (GOHN, 2004). 

 

Assim, verifica-se que os alunos pesquisados começaram a realizar o trabalho coletivo dos 

grupos, embora ainda não haja o coletivo, ou seja, os alunos pesquisados não se enxergam 

como um único grupo responsável pela realização da maquete. 

 

Quanto a dimensão do enraizamento, tem-se que ainda não faz sentido aos alunos, assim 

como na sessão realizada no dia 11 abr. 2013, posto que não foi possível notar a apropriação 

deles ao objeto de estudo, bem como o ideal de sustentabilidade ainda não se manifestou. 

Neste contexto, insta registrar que nem o grupo “B”, responsável pela reconstrução do 

Casarão dos Baés na maquete, apropriou-se do imóvel, fato este evidenciado pelo 

desorientamento do grupo. 
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5.1.3 Encontro do dia 17 abr. 2013 

 

Teve início às 7h20min e finalização às 9h, foram utilizadas 2 (duas) aulas, com o objetivo de 

dar continuidade a reconstrução do espaço através da maquete. 

 

No Quadro 4 foram agrupados os dados colhidos através do encontro, tendo em vista as 

categorias do indicador de empoderamento, bem como o indicador de enraizamento. 

 

QUADRO 4: Enquadramento dos dados tendo em vista as categorias individual e grupal 

do empoderamento 
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Grupo “B” e “C” trouxeram materiais de casa para auxiliar na elaboração da maquete. 

Aluna do Grupo “B” fez a observação “quatro aulas e uma casa”. 

Nos encontros anteriores destacou-se que o Grupo “B” era composto somente por alunas, ou seja, 

pessoas do sexo feminino, porém foi descoberto que há 3 (três) alunos do sexo masculino, mas que 

nem ficaram perto do grupo, não colaborando com as atividades. 

Grupo “B”foi o primeiro a concluir a sua função, que era reconstruir o casarão dos Baés, enquanto 

os Grupos “A” e “C” continuavam suas tarefas. Foi orientado ao Grupo “B” colaborar com os 

outros grupos, contudo a maioria dos integrantes não se moveram. 

Novamente foi solicitado aos integrantes do Grupo “B” que auxiliassem na conclusão da maquete 

com a reconstrução da Igreja que era função do Grupo “C”. 

Grupo “A” encerrou suas atividades e já iniciou a reconstrução da Praça Antônio Carlos (função do 

Grupo “C”) 

Grupo “B” disse ao “A” que eles deveriam ter reservado espaço maior para o Casarão. 
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 Grupo “C” que estava incumbido de construir as edificações e o entorno, disse que o espaço para o 

Casarão foi pequeno e que o prédio que eles construíram está desproporcional ao Casarão 

(Empoderamento Grupal). 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 17 abr. 2013, pela autora. 

 

Pelos dados agrupados no Quadro 4 percebe-se que houve um avanço no empoderamento dos 

alunos pesquisados, muito embora ainda não possa afirmar que encontram-se efetivamente 

empoderados. Verifica-se que a capacidade de relacionamento dentro dos grupos e com os 

demais foi aperfeiçoada, não obstante, ainda não possa ser verificada a categoria política do 

empoderamento. Acredita-se que os alunos pesquisados ainda não se veem como parte de 

uma comunidade, e, portanto, responsáveis pelo passado, presente e futuro desta, por isso a 

categoria política do empoderamento não foi evidenciada. 
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No que diz respeito ao empoderamento psicológico, tem-se uma evolução evidenciada a partir 

dos integrantes do Grupo “B”, que se mostravam desorientados no último encontro, diante da 

falta interação dentro do próprio grupo e consequentemente com os demais grupos. No 

encontro do dia 17 abr. 2013, ao ser sinalizado um problema, através da afirmação de que 

foram necessárias quatro aulas para reconstruir, apenas, uma casa, tem-se que os próprios 

integrantes do grupo sinalizaram uma dificuldade, que conseguiram enfrentar ao entregarem, 

no final do encontro, o Casarão reconstruído. 

 

Neste contexto, se insere a observação feita nos encontros passados e superada no encontro do 

dia 17 abr. 2012, de que o grupo “B” era composto somente por meninas. Restou evidenciado 

que havia 3 (três) meninos fazendo parte do grupo “B”, mas que não colaboraram com as 

atividades passadas. Frise-se que, tal observação, somente foi possível, porque no encontro do 

dia 17 abr. 2013, estes alunos passaram a integrar o grupo e colaborar com as atividades. 

Portanto, constata-se que a capacidade de relacionamento entre os integrantes do grupo foi 

apurada, o que também contribuiu com o empoderamento do individual dos componentes do 

grupo.  

 

Tem-se que o primeiro caminho ao empoderamento é perceber uma situação de crise, abrir-se 

à comunicação e enfrentá-la com equilíbrio, o que foi feito pelos integrantes do Grupo “B”, 

que, inclusive, foram os primeiros a terminarem suas tarefas. 

 

A experiência do empoderamento psicológico ocorre quando o sujeito é capaz de vivenciar o 

seu poder em situações de carência ou conflito, de forma a alcançar capacidade para sair de 

uma posição de impotência e resignação, muitas vezes pré-determinada por um script social. 

É preciso reconhecer que o empoderamento pessoal não se realiza de forma independente, 

mas implica em um processo de integração na comunidade, o que contribui para fortalecer 

sentimentos como a autorrealização, identidade e pertencimento (KLEBA e WENDAUSEN, 

2009). 

 

Os integrantes dos grupos “B” e “C” ao trazer materiais de casa para auxiliar na feitura da 

maquete, evidenciou uma postura ativa de seus componentes visando o alcance dos objetivos 

comuns do grupo, demonstrando a ruptura de um processo de inércia e redesignação para a 

autoconsciência e o reconhecimento da necessidade de participação.  
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Quanto à categoria grupal ou das organizações sociais de empoderamento, destaca-se que a 

priori o poder da comunidade não existe, ele deve ser organizado em função de objetivos que 

respeitem a cultura e a diversidade de seus integrantes, criando laços de pertencimento e 

identidade (GOHN, 2004). 

 

Verifica-se progresso na categoria grupal de empoderamento dos pesquisados, na medida em 

que nos encontros passados a interação entre os grupos inexistia, já no encontro do dia 17 abr. 

2013, apesar de tímido, os grupos começaram a interagir. Neste sentido, o grupo “A”, ao 

encerrar as suas atividades, iniciou de imediato a reconstrução da Praça Antônio Carlos, que 

era atribuição do grupo “C”, bem como, que os integrantes do grupo “B” se encorajaram a 

conversar com os integrantes do grupo “A”, no que diz respeito ao espaço deixado para o 

Casarão na maquete, ainda que não tenha ocorrido um diálogo entre os grupos, o grupo “B” 

conseguiu manifestar seu descontentamento. 

 

Destaca-se que para que ocorresse esta mínima aproximação do grupo “B” ao grupo “A” foi 

necessário que a pesquisadora/mediadora solicitasse que aos integrantes do grupo “B” 

conversassem com o grupo “A”, diante do manifesto descontentamento com espaço deixado a 

reconstrução do Casarão, frise-se que, de imediato responderam que os componentes do grupo 

“A” não iriam quer refazer a maquete, preferindo conformarem-se com o espaço e o Casarão 

reconstruído, do que buscarem um diálogo e uma composição com os integrante do Grupo 

“A”. 

 

Resta-se evidenciado que os integrantes do grupo “B” estão falando de exclusão, que se opõe 

a ideia de empoderamento. Uma sociedade que se exclui, é uma sociedade, onde vale  a lei do 

mais forte, onde um impõe e os outros aderem, não há um mecanismo ou procedimento para 

que eles lidem com isso, e, sim, uma aceitação da exclusão. 

 

Ademais, consta-se a resistência do grupo “B” em auxiliar a realização das atividades 

designadas aos demais grupos (A e C), contudo, ao final do encontro, concluíram a 

reconstrução da Igreja Matriz , que era função do grupo “C”. 

 

Quanto ao enraizamento dos pesquisados constata-se que passou a existir, ainda que de forma 

heterogênea, a apropriação ao objeto estudo, posto que os grupos “B” e “C”, defenderam que 

o espaço deixado para o Casarão foi pequeno e que, consequentemente, os prédios construídos 
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estavam em desproporção, não obstante, nada ser feito para que houvesse uma mudança neste 

quadro, evidenciando assim, a ausência de empoderamento grupal dos pesquisados, que não 

sentiram-se como integrantes de um grupo maior, o responsável pela reconstrução do espaço, 

através da maquete. Tem-se que ainda não faz sentido aos alunos pesquisados a noção de 

sustentabilidade. 

 

 

5.1.4 Encontro do dia 26 abr. 2013 

 

As atividades tiveram início às 7h20min e a finalização às 11h. Destaca-se que este encontro 

teve a finalidade de findar o procedimento “A Terra”, no que diz respeito a destinação do 

Casarão pelos alunos, bem como dar prosseguimento aos demais procedimentos: “O homem e 

a mulher” e “Plano de ação”, que serão tratados nos tópicos 4.2 e 4.4, respectivamente, para a 

melhor análise e compreensão dos dados. 

 

No Quadro 5 foi realizado o enquadramento dos dados obtidos no encontro do dia 26 abr. 

2013, a partir da destinação dada pelos pesquisados ao Casarão dos Baés, tendo em vista os 

indicadores de empoderamento e enraizamento. 

 

QUADRO 5: Enquadramento dos dados tendo em vista os indicadores de 

Empoderamento e Enraizamento 

E
m

p
o

d
er

a
m

e
n

to
 e

 

E
n

ra
iz

a
m

en
to

 Foi feita uma votação para que os alunos dessem uma destinação ao Casarão (manter, retirar ou 

reformar). A maioria (23 manter e 9 retirar) dos votos decidiu por manter o Casarão na maquete. 

Uma aluna perguntou se a votação era sobre o Casarão de verdade. 

Foi perguntado aos alunos se eles achavam que existia diferença em manter o Casarão na maquete 

e na realidade, sendo concluso que não havia diferença, pois a maquete é uma reconstrução da 

área. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 26 abr. 2013, pela autora. 

 

Conforme destacado, o objetivo era que os alunos dessem uma destinação ao Casarão 

reconstruído na maquete. Constata-se pelo Quadro 5, que os alunos resolveram por mantê-lo, 

o que evidencia a noção de desenvolvimento sustentável. 

 

Embora os alunos não soubessem explicar os motivos que os levaram a decidir por manter o 

Casarão, o ideal de sustentabilidade se manifesta, ainda como algo vazio, não experimentado, 
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que pode ser verificado pela indagação da aluna, se havia diferença entre mantê-lo na maquete 

ou na realidade, sendo decidido pela maioria dos pesquisados que não havia diferença. 

 

No que diz respeito ao empoderamento tem-se que a decisão em manter o Casarão na maquete 

e na realidade demonstra que os pesquisados iniciaram o processo de sentimento de 

integração a uma comunidade maior, a machadense, posto que passaram a preocupar-se não 

somente com a maquete, mas com a realidade local vivenciada, ainda que de forma 

inconsistente. 

 

A prática do empoderamento político prevê a saída das pessoas de uma situação de inércia e 

impotência, para a reapropriação de poder. Essa noção demanda o controle dos indivíduos 

sobre o próprio destino ou sobre o governo de seu destino. É um processo e uma condição que 

demanda a aquisição de competências como a capacidade de analisar criticamente o meio 

social e político e a de desenvolver recursos individuais e coletivos que tenham potencial para 

tornar as relações de poder mais transitivas (KLEBA e WENDAUSEN, 2009). 

 

Assim, embora os pesquisados não soubessem fundamentar a decisão, tinham o sentimento de 

empoderamento político, mesmo que de forma não experimentada, posto que de alguma 

forma a manutenção do Casarão para eles fazia sentido como importante à comunidade 

machadense. Os alunos saíram dos limites das paredes da sala de aula para pensarem na 

realidade do município. 

 

No que diz respeito ao enraizamento tem-se a apropriação do objeto de estudo pelos 

pesquisados, bem como o avanço no tocante a consciência de que a tomada de decisões a 

respeito do patrimônio cultural afetará o futuro da comunidade machadense. 

 

 

5.2 O homem e a mulher 

 

O objetivo deste procedimento era esquematizar, segundo a percepção cultural, político e 

ambiental dos pesquisados e, através de um painel, como funciona o procedimento 

administrativo do tombamento no município de Machado/MG e quais seriam os atores sociais 

envolvidos no ato do tombamento. 
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Não foi possível a sua concretização diante da falta de conhecimento dos pesquisados. Assim, 

partiu-se para a realização do procedimento metodológico “A luta”. 

 

A reação dos pesquisados, no tocante a este procedimento metodológico, evidencia o 

distanciamento existente entre os cidadãos e o patrimônio cultural. Este distanciamento é fruto 

de um processo de exclusão da população que vigorou por, aproximadamente, oitenta anos, 

lapso temporal existente entre a vigência do Decreto do Tombamento de 1937 à promulgação 

da CF de 1988. O patrimônio cultural nacional, durante esse período, acabava por minimizar 

ou mesmo negar importância aos grupos subordinados ou não elitizados, forjando uma 

identidade nacional baseada nos bens da elite, o que distanciou a grande massa do patrimônio 

cultural, pois não se enxergavam nele (FABRIANI, FRANCO e PENTEADO, 2013). 

 

Assim, de 1937 a 1988 os bens culturais não pertencentes às elites acabaram relegados ao 

esquecimento, o que implicou no sufocamento destas culturas. Neste período, de mais de 

cinquenta anos a cultura da classe dominante alcançou o patamar de representativa da 

identidade nacional. 

 

Nesse contexto, não é de admirar que os pesquisados, como parte do povo, não preste atenção 

à proteção cultural. Eles a sentem como estrangeira, não relacionada a sua realidade. Essa 

indiferença é fruto do distanciamento entre a população e o Estado, isso porque o povo não se 

enxerga como cidadão, e portanto, como portador de direitos e obrigações para com a 

sociedade e Estado. 

 

A indiferença pela participação deve-se a ausência de visão do Poder Público como 

responsabilidade coletiva, de visão política como esfera pública de ação, como lugar onde os 

cidadãos podem reconhecer-se como coletividade, sem excluir a aceitação do papel do Estado 

(CARVALHO, 1987). 

 

Outrossim, a reação dos pesquisados em não serem capazes de descrever como funciona o 

procedimento administrativo do tombamento e quais atores sociais encontram-se envolvidos, 

também se deve a alienação política, que nos dizeres de ALDÉ (2001) designa um processo 

de perda da própria identidade individual e coletiva, relacionada a uma situação de 

dependência e falta de autonomia. São dimensões da alienação política, segundo ALDÉ 

(2001, p. 56): 
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 Impotência política: sentimento do indivíduo de que não pode afetar as ações do 

governo, de que o processo político não está sujeito a influência, e, portanto, 

inversamente relacionado com o conceito de eficácia política, sentimento de que 

seus desejos e julgamentos encontram respaldo na atuação pública; 

 Ininteligibilidade política: percepção de que as decisões políticas são regidas por 

padrões aleatórios, imprevisíveis, que fogem ao entendimento dos cidadãos; 

 Anomia política: percepção de que as regras estabelecidas para o funcionamento 

do mundo público são sistematicamente burladas, ou seja, crença generalizada 

no comportamento ilegal e imoral da classe política; 

 Isolamento político: evidenciado pela rejeição de normas políticas e de objetivos 

amplamente compartilhados na sociedade, majoritários ou consensuais. 
 

As diferentes dimensões da alienação política se organizam em torno de dois eixos principais: 

no aspecto valorativo, em que o cidadão alienado percebe a política como ineficaz, mentirosa 

e descomprometida com bem coletivo; e, outro aspecto, relativo à distância percebida entre os 

indivíduos e a esfera pública (ALDÉ, 2001). 

 

Verifica-se que as dimensões de alienação política encontram-se presentes nos pesquisados, 

posto que a maioria deles possuíam celular com acesso a internet, e se tivessem efetivamente 

interesse em responder a pergunta, poderiam buscar informações na rede, o que não fizeram, 

seja porque percebem as políticas públicas preservacionistas da cultura como 

descomprometidas com o bem coletivo, ou como já ressaltado, as percebem distantes dos 

indivíduos. 

 

 

5.3 A luta 

 

Constituiu objetivo desta etapa o mapeamento do conflito existente entre os pesquisados e o 

patrimônio cultural imobiliário municipal, onde também foram analisados os conflitos 

existentes entre as instituições/atores sociais e o seu papel. 

 

Esta fase de análise foi dividida em dois blocos, para análise dos indicadores de 

empoderamento e enraizamento. No primeiro, foram analisados os conflitos entre os 

pesquisados e o patrimônio cultural imobiliário municipal. No segundo, os conflitos 

existentes entre as instituições/atores sociais e o seu papel na sociedade. 

5.3.1 Conflitos entre os pesquisados e o patrimônio cultural imobiliário municipal 
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Para a consecução do objetivo proposto nesta etapa foram realizadas 2 (duas) sessões: uma no 

dia 09 abr. 2013 e outra no dia 26 abr. 2013. Ambas foram gravadas, e, após, transcritas em 

atas de campo. 

 

5.3.1.1 Encontro do dia 09 abr. 2013 

 

Teve início a sessão às 7h20min e finalização às 8h10min. O objetivo deste encontro foi 

realizar o primeiro contato com os alunos, a fim de dar início à confecção da certidão de 

nascimento da cidadania dos pesquisados, que perduraria até a última sessão do projeto.  

 

Para isto os alunos deveriam elaborar um texto sobre o que conhecem a respeito da cidade de 

Machado/MG: seu aniversário e idade, como surgiu, número de habitantes, por que moram na 

cidade, se gostam de morar na cidade e demais informações que gostariam de salientar.  Os 

alunos foram divididos em 5 (cinco) grupos, de acordo com o local de nascimento, sendo um 

grupo composto por alunos que nasceram fora, mas moram em Machado/MG e os outros 4 

(quatro), por alunos que nasceram e moram em Machado/MG.  

 

A fim de enquadrar o dados, tendo em vista o indicadores de empoderamento e enraizamento, 

fez-se o Quadro 6. 

 

QUADRO 6: Enquadramento dos dados tendo em vista os indicadores de 

empoderamento e enraizamento 
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Uma aluna comentou que não possui certidão de nascimento. 

Havia dúvidas a todo tempo durante a feitura dos textos. 

3 (três) alunos de um grupo não participaram da atividade. 
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Não foi pedido, mas 2 (dois) grupos falaram a respeito do patrimônio cultural de Machado e 

esses grupos eram compostos por alunos nascidos e residentes em Machado/MG. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 09 abr. 2013, pela autora. 

 

No que diz respeito ao empoderamento dos pesquisados, segundo os dados agrupados no 

Quadro 6, resta evidente que se encontram em estado de alienação política, por não terem 
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conhecimento a respeito de informações básicas do município onde residem e por não se 

sentirem cidadãos, o que pode ser confirmado através da afirmação de uma aluna de que não 

possui certidão de nascimento, bem como por 3 (três) alunos não participarem da atividade. 

 

No que diz respeito ao enraizamento, embora não tivesse sido solicitado aos pesquisados, 2 

(dois) grupos, reservaram um espaço em seu texto para falar a respeito do patrimônio cultural 

do município, o que demonstrou abertura e interesse dos alunos sobre o tema. 

 

5.3.1.2 Encontro do dia 26 abr. 2013 

 

Conforme já ressaltado, na sessão realizada no dia 26 abr. 2013 foi finalizada a etapa “A 

terra” com a destinação dada ao “Casarão dos Baés” pelos pesquisados. Após passou- se a 

etapa “A Luta”.  

 

No que diz respeito ao procedimento “A luta” realizado na sessão do dia 26 abr. 2013, com o 

objetivo de configurar o conflito existente entre os pesquisados e o patrimônio cultural, 

inicialmente foi proposto aos alunos que definissem o que é ser cidadão, após foi sugerido que 

conceituassem patrimônio cultural, estabelecendo a ligação entre este (patrimônio cultural) e 

cidadania, bem como entre o patrimônio cultural e o desenvolvimento sustentável. O encontro 

foi finalizado com a construção, pelos pesquisados, dos obstáculos existentes entre os 

cidadãos e o patrimônio cultural, e as soluções por eles propostas para que tal enlace fosse 

superado. 

 

Para facilitar o entendimento e a análise dos dados colhidos, através desta sessão, as 

informações foram agrupadas em quadros segundo os seguintes critérios: cidadania (Quadro 

7), desenvolvimento sustentável (Quadro 8) e patrimônio cultural (Quadro 9). 
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QUADRO 7: Enquadramento dos dados ligados a cidadania tendo em vista os 

indicadores de empoderamento e enraizamento 
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Cidadania são direitos e deveres que nós temos para com a sociedade e para com nós mesmos, 

afim de que possamos viver em sociedade. 

Que na última eleição escolheram seus candidatos pelas propostas; através dos candidatos dos 

pais, mães, irmãos ou amigos. Um aluno disse que escolheu aquele que mais lhe pagou as 

coisas. 

Uma aluna disse que a população está desacreditada com a política brasileira, pois os 

candidatos prometem muito em campanhas, ganham as eleições e nada fazem. O mais triste é 

que na próxima eleição, estes são reeleitos. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 26 abr. 2013, pela autora. 

 

Os dados agrupados no Quadro 7, demonstram que os alunos pesquisados sabiam definir o 

que é ser cidadão, contudo, mostravam-se alienados politicamente, uma vez que não se notou 

o sentimento de responsabilidade e consciência cidadã, o que contrapõe as noções de 

empoderamento e enraizamento. 

 

Aldé (2001) descreve as espécies de cidadãos alienados que se enquadram no caso em análise: 

o “alienado”, aquele que anula o voto por não acreditar em nada que venha da esfera política; 

o “maria-vai-com-as-outras” passivo, normalmente não se interessa por política, mas 

empolga-se às vésperas da eleição pelo candidato favorito nas pesquisas; o “amargurado”, 

aquele que já desistiu de ver suas demandas atendidas por governos que só representam seus 

próprios interesses. O cidadão alienado encontra-se representado no aluno que diz que votou 

no candidato que mais lhe pagou as coisas; o maria-vai-com-as-outras nos alunos que 

disseram que escolheram seus candidatos copiando o voto de seus o que os pais, irmãos ou 

amigos; e o amargurado na aluna que disse que a população está desacreditada com a política 

brasileira, pois os candidatos prometem muito em campanhas, ganham as eleições e nada 

fazem, demonstrando indignação ao sustentar que este mesmo candidato será reeleito na 

próxima eleição. Igualmente é possível classificar a alienação cidadã dos alunos pesquisados 

no ambiente escolar nos encontros passados. Confira-se: 

 

Na sessão do dia 11 abr. 2013 quando as alunas do grupo “B” disseram que não conversariam 

com os integrantes do grupo “A”, a respeito do espaço deixado para o Casarão, porque as 

alunas do grupo “A” não gostam delas, e, consequentemente, não mudariam de opinião, isso 

demonstra que elas se sentem oprimidas, na linguagem de Aldé (2001), amarguradas, 

preferem não exercer qualquer forma de diálogo por não acreditarem na mudança. 

 



72 

 

Ainda no encontro do dia 11 abr. 2013, quando três alunos do grupo “A” indagam se a 

atividade valeria nota, pois em caso negativo não participariam, constata-se no episódio o 

cidadão alienado de Aldé (2001), pois preferem anular a sua participação caso não seja 

atribuída nota, ou seja, enxergam na participação um jogo de interesses, onde esta somente 

será atingida se houver o aferimento de vantagens pessoais e não coletivas. Repita-se, a 

construção da maquete dependeria do trabalho em grupo, e não somente dos grupos “A”, “B” 

e “C” isolados. 

 

Constata-se que a fala dos alunos pesquisados de que ser cidadão é ser solidário, é algo não 

vivenciado por eles, pois não agem de acordo com o que conceituam como ser cidadão. 

Verifica-se que há uma informação que não virou conhecimento para os alunos pesquisados, 

porque se têm exemplos, até agora, de como eles se colocam, seja perante o grupo, seja 

perante a sociedade: Maria-vai-com-as-outras, alienado ou amargurado. Portanto, alheios a 

dinâmica escolar, e ao que se passa na sociedade, ora vendendo a sua adesão a troco de nota, 

como, talvez, venderiam seu voto em troca de uma vaga no serviço público, uma roupa ou 

qualquer outro benefício pessoal, ora estão desiludidos e esses meninos têm apenas 16 e 17 

anos. 

 

Assim, há uma identificação com o enraizamento e empoderamento, embora não vivenciada, 

pois os alunos pesquisados têm informações sobre cidadania, embora não a tenham 

vivenciado de forma eficaz, diante da falta de participação. 

 

Entende-se por participação, ou melhor, por participar, o ato de fazer parte, tomar parte, ser 

parte de um ato ou processo.  “[...] a participação é a interação, a ação social, cujo objetivo 

pode ser a conservação, o aprimoramento ou a transformação da sociedade” (SILVA e 

SILVA, 2009, p. 6). Portanto, cidadania e participação são termos cujos significados se 

entrelaçam, posto que “Uma sociedade democrática só é possível via o caminho da 

participação dos indivíduos” (GOHN, 2004, p. 24). 

 

Nesse sentido, o patrimônio cultural precisa ser entregue à população, pois ele não é só dos 

especialistas, do erudito, do professor de História, dos Institutos e Conselhos do Patrimônio 

Cultural, esse patrimônio é de todos, e por isso todos precisam se apropriar dele, para que haja 

a possibilidade de se transformar os conceitos e definições de cidadania em transformação e 

vivencia. 
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As principais transformações presenciadas se dão a partir da transferência de atribuições 

tradicionalmente exclusivas do Estado para outros atores políticos (SILVA e SILVA, 2009). 

Neste contexto, a Carta Constitucional de 1988 prescreveu o direito-dever de todos à 

construção e manutenção do patrimônio cultural, antes atribuída exclusivamente ao Estado. O 

que somente é possível via participação, via cidadania. 

 

O comportamento dos alunos demonstra receio de manifestar suas opiniões, de participar, 

demonstra um comportamento de opressão, de exclusão. São os excluídos que tem timidez, e 

se sentem intimidados, o que politicamente reflete na falta de vigor cívico para expor ideias, 

diante do “achismo” de que não faz parte daquele mundo. 

 

A participação em todos os níveis, sem limitações que restrinjam o direito e o dever de cada 

pessoa tomar parte e se responsabilizar pelo que acontece, é condição essencial para o alcance 

de um desenvolvimento legítimo, que seja pautado em valores, crenças e culturas, 

prescindindo o conceito exclusivamente econômico de desenvolvimento (SILVA e SILVA, 

2004). O Quadro 8, que traz o enquadramento dos dados ligados a desenvolvimento 

sustentável, tendo por base indicadores de empoderamento e enraizamento, corrobora com a 

afirmação mencionada. 

 

 

QUADRO 8: Enquadramento dos dados ligados a desenvolvimento sustentável tendo em 

vista os indicadores de empoderamento e enraizamento 
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 Desenvolvimento sustentável é desenvolver sem prejudicar o meio ambiente. È a preservação do 

meio ambiente que interfere na sociedade. 

Quando decidiu deixar o casarão na maquete, houve o desenvolvimento sustentável, pois com a 

preservação tem-se conhecimento, o que consequentemente gerará desenvolvimento. 

Ao preservar o Casarão não haveria retorno econômico, mas se pensar no conhecimento tem 

retorno. As futuras gerações poderão enxergar mais uma vez a evolução. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 26 abr. 2013, pela autora. 

 

Destaca-se do Quadro 8 como a concepção de desenvolvimento sustentável para os 

pesquisados é um discurso vazio, diante da falta do exercício político manifestada inclusive 

no ambiente escolar, o que contrapõe as noções de empoderamento e enraizamento.  

 

O desenvolvimento sustentável para ser algo sentido e verdadeiro, que transponha os valores 

contemplados pelo paradigma econômico, exige uma participação que garanta a igualdade 
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(SILVA e SILVA, 2009). Entretanto, segundo demonstram os quadros acima, a participação 

dos pesquisados não é eficaz, diante do comportamento de não querer falar, demonstrar 

opinião, de não se sentir enraizados, o que pode ser verificado através da decisão de manter o 

Casarão dos Baés, sem um significado concreto. Portanto, a fala dos alunos pesquisados no 

que diz respeito ao desenvolvimento sustentável é retórica e abstrata, ou seja, não sentida, e 

não poderia ser diferente, tendo em vista o contexto não participativo que estão envolvidos. 

 

QUADRO 9: Enquadramento dos dados ligados ao patrimônio cultural tendo em vista 

os indicadores de empoderamento e enraizamento 
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Patrimônio Cultural é algo histórico para a cidade, e se a cidade é feita de cidadãos, então 

conclui-se que o patrimônio cultural é feito para, nós, cidadãos. 

Patrimônio cultural pertence à cidadania e constrói a cidadania. 

Não se tem patrimônio cultural que pertence e é construído através da cidadania, porque 

falta respeito da comunidade, falta participação do cidadão e do Poder Público, além de 

investimento. 

Para que seja possível ter patrimônio cultural que pertence e é construído através da 

cidadania, cabe a todos nós mudarmos esta situação. A sociedade tem o dever de preservar 

o patrimônio cultural. 

O Casarão dos Baés está destruído porque as pessoas pensam que como não foram elas 

que construíram, não teriam assim a obrigação de conservá-lo. 

Falta voz, faltam pessoas para ensinar e/ou falar sobre o patrimônio cultural, para que o 

cidadão tenha consciência da necessidade de se preservar o patrimônio cultural. 

È necessário ter mais conhecimento para que a sociedade participe do patrimônio cultural. 

O Casarão deveria ser reformado, ser exposto dentro dele fotos, e se possível montar um 

museu dentro do próprio casarão, com a sua história. 

As pessoas não participam efetivamente do patrimônio cultural porque falta 

conhecimento, interatividade [bens culturais e as pessoas]. Se no Casarão fosse feito um 

museu do próprio Casarão, com fotos e também tivesse um espaço de interatividade, por 

exemplo, um barzinho, as pessoas talvez se preocupariam mais em frequentar e preservar 

o Casarão. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 26 abr. 2013, pela autora. 

 

Os dados agrupados a partir do Quadro 9 evidenciam que, quando se consegue traduzir a 

problemática que envolve o patrimônio cultural imobiliário do município pesquisado, em 

termos compreensíveis, os alunos pesquisados tendem a tomar partido e emitir uma opinião, 

demonstrando preocupação em mantê-lo, sem saber justificar a importância da preservação, o 

que corrobora com a análise de que os pesquisados tem dificuldades em dar significância ao 

desenvolvimento sustentável. 

 

A partir dos dados agrupados no Quando 9, verifica-se que os alunos pesquisados são 

contundentes em pleitear maiores informações acerca do patrimônio cultural, a fim de que 

este se torne eficaz. O tempo todo, os alunos falam que falta conhecimento a respeito dos bens 

culturais.  
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Destaca-se que a pesquisa partiu da hipótese de que o distanciamento dos cidadãos com o 

patrimônio cultural seria decorrente da falta de participação nos processos decisórios, mas foi 

notado que o que falta, para que o patrimônio cultural se torne um instrumento social de 

contribuição à cidadania, é o conhecimento. Nesse sentido, através do Quadro 9, constata-se 

que não há participação porque falta conhecimento de que os bens culturais são de todos e 

para todos os cidadãos, bem como falta conhecimento de que há a possibilidade de 

participação cidadã na construção e manutenção do patrimônio cultural. Falta conhecimento e 

não informação, posto que os alunos sabem o que é patrimônio cultural, o que é cidadania, 

não obstante, não tê-las vivenciado. 

 

O problema da falta de participação está nas relações políticas. Verifica-se que os alunos 

pesquisados não têm conhecimento de que o fato de morar no município de Machado/MG, e 

portanto, ter o direito de ser cidadão machadense, lhes traz o dever de emitir opinião sobre 

patrimônio cultural local, o que certamente influenciará no futuro do município. Em outras 

palavras, os pesquisados não têm conhecimento do papel político que exercem na sociedade, o 

que rebate a noção de enraizamento. 

 

Essa indiferença pela participação deve-se a ausência de visão do governo como 

responsabilidade coletiva, de visão política como esfera pública de ação, como campo onde os 

cidadãos podem se reconhecer como coletividade sem excluir a aceitação do papel do Estado 

(CARVALHO, 1987). 

 

Nesse sentido, destaca-se a resposta dos alunos pesquisados à pergunta: o que falta para que 

as pessoas participem do patrimônio cultural? Falta voz! Ou seja, falta a voz para falar e os 

ouvidos para escutar, o que será demonstrado através da análise da relação dos professores e 

demais atores sociais envolvidos com a execução do projeto, conforme será analisado no 

tópico 5.3.2. 

  

Os alunos pesquisados detêm informações a respeito de cidadania e patrimônio cultural, mas 

não se veem como sujeitos responsáveis pela continuidade do grupo, diante da ausência de 

experiência vivenciada com o desenvolvimento sustentável, e consequentemente encontram-

se dezenraizados. 
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Verifica-se, outrossim, que o elo entre teoria e prática está rompido, o que implica na falta de 

conhecimento. Se na prática social a experiência não é considerada na construção da vida 

social, se há tanta exclusão, restam este hiato: os alunos pesquisados detêm informações mais 

não sabem o que fazer com ela, posto que falta a socialização do conhecimento, e, portanto, o 

ethos. 

 

Ethos são os elos sociais, os costumes locais, integrados e socializados entre todos 

(TASSARA e ARDANS, 2007).  Se na sociedade estudada houvesse o ethos, não haveria a 

quebra do elo social, o que implica na ausência de uma racionalidade
6
 sobre a vida, onde o 

patrimônio cultural se inclui e orienta os passos futuros. Para os alunos pesquisados, as suas 

vidas e o patrimônio cultural do município são coisas isoladas, o que se verifica pela fala, de 

que não foram eles quem construíram o casarão, então não cabe a eles a conservação do 

imóvel, bem como na fala de que falta pessoa para ensinar, para educar o cidadão, ou seja, 

falta a aproximação do patrimônio cultural no cotidiano das pessoas, para que possam 

participar. 

 

Esses bloqueios impedem a construção de uma racionalidade lógica, então as pessoas ficam 

nas racionalizações, onde as premissas das afirmações são desconhecidas ou deliberadamente 

escamoteadas, impedindo o conhecimento da argumentação e impossibilitando, por 

consequência, a crítica (TASSARA e ARDANS, 2007).  Nesse sentido, o Quadro 9 evidencia 

que os alunos pesquisados detêm informações embasadas nas racionalizações a respeito dos 

bens culturais, posto que o patrimônio cultural do município está desaparecendo sem que eles 

deem falta. Ao contrário, se o patrimônio cultural fosse calcado na racionalidade, ele seria 

construído a partir verdades sentidas e vivenciadas pelos cidadãos, e, portanto, ele estaria 

fundamentado no conhecimento dos indivíduos, sendo considerado por estes como legítimo. 

     

Segundo Bosi (2004) o ser humano tem uma raiz por sua participação legítima, ativa e real na 

existência de uma coletividade que guarda vivos certos tesouros do passado e certos 

pressentimentos do futuro. Uma antiga tradição não basta para enraizar, somente os laços 

comunitários, nascidos através de uma práxis de solidariedade entre os seus componentes, 

                                                           
6
   Racionalidade: construção do conhecimento através de processos lógicos nos quais, a partir de determinadas 

premissas e, pela via da argumentação, derivam-se consequências legítimas do ponto de vista formal; e, 

racionalização: afirmações cujas premissas são desconhecidas ou deliberadamente escamoteadas, impedindo 

o conhecimento da argumentação (TASSARA e ARDANS, 2007). 
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poderia mantê-la, pois cada pessoa deve se sentir responsável pelo passado, presente e futuro 

da comunidade. 

 

Neste contexto, através das informações agrupadas no Quadro 9, nota-se que os alunos não se 

veem no patrimônio cultural, portanto, não há o enraizamento. Compreendem o patrimônio 

cultural da maneira retórica, são capazes de formular afirmações que demonstrem a 

importância de preservar o Casarão, não obstante, não o senti-lo como seu. 

  

 

5.3.2 Conflitos existentes entre as instituições/atores sociais  

 

Considerando que a sociedade estudada não é apenas os alunos pesquisados, mas também 

todos aqueles que têm uma interlocução com eles, como: diretora, professores e demais 

funcionários da Escola e uma interlocução com o tema, como os proprietários do Casarão dos 

Baés, a Representante do Ministério Público, e os Representantes do Município, será 

demonstrado neste tópico a compreensão sobre esse universo e o papel destes atores na 

questão do patrimônio cultural como subsídio ao desenvolvimento sustentável e a cidadania. 

 

Primeiramente será demonstrado e analisado o universo da diretora e professores da Escola 

pesquisada, através da relação direta e indireta que mantém com os alunos. Após, passará a 

análise do papel dos proprietários do Casarão dos Baés, a Representante do Ministério 

Público, e os Representantes do Município na questão do patrimônio cultural como subsídio 

ao desenvolvimento sustentável e a cidadania. 

 

 

5.3.2.1 Integração entre diretora e professores da Escola com os alunos pesquisados 

 

a) Integração da diretora com os alunos pesquisados  

 

A fim de dar início ao processo de pesquisa-ação, no dia 21 fev. 2013, às 10h, foi previamente 

agendada uma reunião com a Diretora da Escola onde a pesquisa foi executada, a fim de obter 

o seu consentimento para que fosse possível iniciar a coleta de dados. Entretanto, na data 

agendada a pesquisadora não foi recebida pela Diretora da Escola, que se encontrava em uma 

reunião em Varginha/MG, na Superintendência Regional de Ensino. Neste contexto o 

encontro foi reagendado para o dia, 22 fev. 2013, às 9h. 
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No dia 22 fev. 2013 às 9h, a pesquisadora conseguiu se encontrar com a Diretora da Escola, 

para discutir como o projeto seria executado: se durante as aulas ou não, se todos os 

professores que lecionam no 2º ano do Ensino Médio, matutino, da Escola, iriam ceder suas 

aulas, ou se o projeto seria direcionado para apenas algumas matérias. A Diretora disse que 

iria conversar com os professores do 2º ano do Ensino Médio, matutino, da Escola, a fim de 

verificar a adesão deles ao projeto, e que isso seria feito na próxima reunião de módulo, que 

deveria ocorrer naquele mesmo dia a partir das 18h. Assim, foi agendada com a pesquisadora 

outra reunião na data de 25 fev. 2013 às 10h. 

 

Em 25 fev. 2013 às 10h, a pesquisadora, em contato com a Diretora da Escola, foi informada 

que, embora tivesse sido repassado aos professores do 2º ano do Ensino Médio, matutino, 

informações sobre o projeto, não havia tido tempo suficiente para a discussão pormenorizada 

na reunião de módulo, motivo pelo qual iria conversar durante a semana com eles, após, 

entraria em contato com a pesquisadora para a discussão da execução do projeto na Escola.  

 

Passada a semana, a Diretora não contactou com a pesquisadora, motivo pelo qual em 04 mar. 

2013, a pesquisadora dirigiu-se novamente à Escola no intuito de ajustar os pontos finais para 

a execução do projeto. Contudo, não foi recebida pela Diretora, pois não se encontrava lá. 

 

Em 07 mar. 2013, às 11h, a pesquisadora retornou à Escola a fim de ter um posicionamento 

dos professores do 2º ano do Ensino Médio, matutino, sobre a execução do projeto, através da 

Diretora, quando foi informada que esta encontrava-se na Superintendência Regional de 

Ensino de Varginha/MG, mas voltaria até o dia seguinte. 

 

No dia 08 mar. 2013 a pesquisadora dirigiu-se a Escola, sendo informada pela Diretora que 

ainda não havia se encontrado com os professores 2º ano do Ensino Médio, matutino, da 

Escola, mas que assim faria na reunião de módulo, que aconteceria naquele mesmo dia, a 

partir das 18h. 

 

Em 11 mar. 2013 a pesquisadora novamente tentou obter o consentimento dos professores 

para a execução do projeto, através da Diretora, não obtendo êxito diante da ausência dela na 

Escola, por encontrar-se na Superintendência Regional de Ensino de Varginha/MG. Na 

mesma data a pesquisadora agendou um encontro com a Superintendente Regional de Ensino, 
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no intuito de alcançar o seu aval para a execução do projeto na Escola Estadual Iracema 

Rodrigues. 

 

O encontro com a superintendente foi realizado em 12 mar. 2013 às 8h. Destaca-se que ao 

chegar na sede da Superintendência Regional de Ensino de Varginha/MG, a pesquisadora 

encontrou-se com a Diretora da Escola Estadual Iracema Rodrigues, que lhe indagou sobre o 

motivo da sua presença naquele local. A pesquisadora esclareceu à Diretora que o motivo 

seria obter o aval da Superintendente de Ensino para a execução do projeto na Escola Estadual 

Iracema Rodrigues, momento em que a mesma foi informada pela Diretora que tinha 

conversado com os professores do 2º Ano do Ensino Médio matutino e que estes haviam 

consentido com a execução do projeto durante suas aulas. A Diretora informou que estava 

tudo certo para iniciar a pesquisa o quanto antes. Não obstante, a pesquisadora reuniu-se com 

a Superintendente obtendo também o seu aval. 

 

Infere-se da trajetória percorrida até a obtenção do consentimento dos professores do 2º Ano 

do Ensino Médio, matutino, para o início da execução do projeto, que houve por parte da 

Diretora da Escola a postergação. Não se pode deixar esquecer que a Diretora representa o 

próprio Estado, e constata-se, através de sua conduta, que há uma dificuldade em atender um 

projeto voltado à comunidade. 

 

Aqui também as noções de racionalidade e racionalização também merecem destaque. A 

racionalidade propõe a construção do conhecimento mediante processos lógicos nos quais, a 

partir de determinadas premissas e, pela via da argumentação, derivam-se conseqüências 

legítimas do ponto de vista formal, e racionalização, refere-se a afirmações cujas premissas 

são desconhecidas ou deliberadamente escamoteadas, impedindo o conhecimento da 

argumentação (TASSARA e ARDANS, 2007). 

 

Analisando a proposta do projeto: demonstrar que o patrimônio cultural pode se transformar 

em instrumento social de contribuição a cidadania e ao desenvolvimento sustentável, tem-se 

que este se propõe a construção da racionalidade, e sob esse ponto de vista, a atitude da 

Diretora é em defesa da racionalização, e portanto, da ideologia
7
, o que reflete a não abertura 

                                                           
7
 “Verdades” cujo fundamento é desconecido, pois, ao serem apagadas as premissas, são as mesmas 

incorporadas como conhecimento estabelecido, absoluto, a-temporal, o que, entretanto, é ilegítimo, por 

desvinculados da “verdade” de sua fundamentação lógica (TASSARA e ARDANS, 2007). 
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à participação emancipatória
8
, ou seja, a conduta da Diretora demonstra a recusa na 

construção da racionalidade dentro do ambiente de ensino, diante de uma postura ideológica.  

 

Assim, a imposição do cotidiano do sistema de ensino caracteriza-se como a racionalização 

do processo de construção do conhecimento, o que compromete o didático pedagógico, tendo 

em vista que não há tempo por parte da Direção, para abrir a educação à integração, ou seja, 

aplicar as informações adquiridas na escola, na prática, com a vida real. A diretora está 

tomada pelo cotidiano escolar que não abriu possibilidades para ideias novas, tal fato é 

confirmado durante toda a execução do projeto. 

 

No primeiro contato realizado entre a pesquisadora e os professores dos alunos pesquisados, 

durante a reunião de módulo, com o intuito de manter contato com a proposta de pesquisa, a 

Diretora manteve-se inerte a respeito do projeto e de sua execução, não apresentando a 

pesquisadora aos professores, e a todo tempo da apresentação insurgia à pesquisadora através 

de mímica, ao apontar o relógio, demonstrando que não havia mais tempo para a exposição. 

Registre-se que esta durou aproximadamente 15 minutos. 

 

Durante a execução do projeto, várias foram as atitudes da Diretora que demonstraram a falta 

de legitimação dada ao projeto. Confira-se: 

 

No dia 11 abr. 2013 foi solicitado à Diretora uma sala onde a primeira fase do projeto 

(construção da maquete) pudesse ser executada. Foi cedida uma sala conhecida como 

torrinha, que se encontrava suja e sem cadeiras suficientes à acomodação dos alunos 

pesquisados. 

 

Na sessão do dia 26 abr. 2013 os alunos pesquisados disseram que não foram informados pela 

Direção da Escola que seriam pesquisados, e que se sentem desprezados pela Escola e que 

ninguém se importa com eles. 

 

A atitude da Diretora não foi diferente no Fórum realizado pelos alunos pesquisados. Ela foi 

convidada a participar, mas apareceu minutos antes do início da apresentação e saiu, não 

                                                           
8
  Participação emancipatória: ação de ser(fazer) parte de processos de transformação social que suponham não 

uma passividade dos atores (convocados de cima e de fora, meros receptores das consequências das políticas 

públicas) mas, pelo contrário, uma ação enquanto agentes do processo em todas as suas fases e para todos os 

efeitos (TASSARA e ARDANS, 2007). 
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retornando mais. Durante a execução das fases do projeto a Diretora, em nenhum dia, foi à 

sala de aula dos alunos pesquisados. 

 

Outra possibilidade à relegação da Diretora na execução do projeto remete à falta de 

autonomia, pois somente após encontrar a pesquisadora na Superintendência Regional de 

Educação de Varginha/MG, que a informou do aval dos professores do 2º ano do Ensino 

Médio, matutino, para a realização da pesquisa. 

 

Considerando o papel institucional da Diretora, que abriga a produção da racionalidade, há 

uma série de atos que demonstram a resistência na execução do projeto, o que reflete na 

conduta dos professores e alunos da escola, e será analisado no tópico abaixo. 

 

 

b) Integração dos professores com os alunos pesquisados  

 

O primeiro contato realizado entre a pesquisadora e os professores dos alunos pesquisados, se 

deu na data de 01 abr. 2013, às 17h30min, durante da reunião de módulo, na qual estavam 

presentes todos os professores que lecionam na Escola Estadual Iracema Rodrigues. Esta 

reunião havia sido previamente agendada através da Diretora da Escola para ocorrer somente 

com os professores do 2º ano “A” do Ensino Médio, matutino, contudo, na data e horário 

estabelecido houve a necessidade de autorização pela Supervisora escolar, o que demonstra a 

falta de autonomia da Direção da Escola. 

 

Aproximadamente às 17h45min, teve início a apresentação, que, por diversas vezes, foi 

paralisada diante da conversa paralela entre os professores. A apresentação durou cerca de 15 

minutos. 

 

A atitude dos professores reflete a falta de legitimação dada ao projeto pela Diretora, bem 

como na falta de autonomia dos próprios professores. 

 

Quanto à relação dos professores que ministravam aulas para os alunos pesquisados com a 

execução do projeto, embora todos tenham cedido o horário de suas aulas para a execução do 

projeto, nenhum permaneceu na sala durante a aula cedida.  
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Os dados colhidos no decorrer da pesquisa, com relação aos professores e alunos pesquisados 

foram agrupados através do Quadro 10, elaborado a partir dos fatos presenciados. 

 

QUADRO 10: Enquadramento dos dados tendo em vista a relação dos professores com 

os alunos pesquisados durante a execução do projeto. 

 

Data da sessão Relação Professor versus alunos 

09 abr. 2013 

 

Ao chegar à sala de aula às 07h20min, a professora J., que ministra a disciplina de 

Sociologia, entrou, esperou que mais alunos chegassem, após falou brevemente sobre o 

projeto, apresentou a pesquisadora e seus monitores. 

 

A professora não sabia responder aos questionamentos dos alunos, a respeito da data do 

aniversário da cidade de Machado/MG e quantos anos a cidade tem. 

26 abr. 2013 

 

Um professor manifestou-se a respeito dos alunos do 2º “A”, dizendo que tem um grupinho 

muito difícil de lidar, que estes não respeitam ninguém. Que há 35 anos exerce a profissão 

de magistério [...]. Que atualmente há muita falta de interesse por parte dos alunos [...] que 

tem encontrado muitas mudanças, as quais são inaceitáveis. Relatou que os alunos jogam 

bolas de papel, feitas com folhas de caderno, nos professores; que a punição é a inscrição do 

nome do aluno no “livro preto”, que fica na diretoria, e muitas vezes, a própria direção da 

escola diz não ser necessária tal inserção, e que os alunos são adolescentes e por isso os 

professores deveriam compreender suas atitudes. 

 

Perguntou [aos alunos] se os professores estão comentando alguma coisa [sobre o projeto] e 

eles disseram que não. [...] Algumas alunas disseram que eles são desprezados pela escola e  

ninguém se importa com eles. 

08 maio 2013 

 

Fomos indagados pelo Professor “F”, de português, se utilizaríamos todas as aulas do dia e 

de antemão ofereceu a sua aula, pois segundo ele teria que passar seus diários a limpo.  

16 maio 2013 

 

O Professor “E” passou por nós e perguntou se iríamos precisar da sua aula, sendo 

informado que sim, este veio a dizer que então iria para a roça cuidar de seu café. 

FONTE: Resultados colhidos nos encontro dos dias 09 abr. 2013, 26 abr. 2013, 08 maio 2013 e 16 maio 2013 

pela autora. 

 

Através do Quadro 10 verifica-se que houve na execução do projeto um desvio de função dos 

professores, que não aproveitaram a oportunidade do projeto para discutir o tema no contexto 

de suas disciplinas, e, portanto, inserir a racionalidade na construção do conhecimento. Pelo 

contrário, verifica-se que os professores ofereciam suas aulas para não precisarem ter contato 

com os alunos, o que sob o ponto de vista do empoderamento é extremamente prejudicial. Se 

nem os professores encontram-se emancipados, e abertos a participar, o que esperar de seus 

alunos?  

 

Outrossim, constata-se pelos dados agrupados no Quadro 10 que os professores estão 

descrentes do potencial e da capacidade de seus alunos, além de sem autonomia perante o 

sistema de ensino, o que resulta na racionalização do ensino e na desordem das relações 

sociais mantidas entre as instituições de ensino e alunos que estão sem foco, e 

consequentemente gera a ausência de vínculo entre os professores e os alunos, posto que 
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ambos não sabem porque estão ali. Nessa desorganização não há mais regras, e isso reflete 

nos alunos. Nesse sentido, destaca-se que quando lhes foi perguntado o que os professores 

estavam falando do projeto, responderam que nada, que ninguém dá voz para eles, nem quer 

ouví-los. 

 

Assim, as regras de convivência caem por terra, porque as instituições não mais se sustentam. 

Neste contexto, insurge traçar um paralelo da realidade escolar com o ideal de governante de 

Maquiavel (2003), descrito na obra “O Príncipe”. O autor chama a atenção para a necessidade 

do governante de oprimir o povo, no sentido de manter a ordem, mas também reafirma a 

necessidade protegê-lo e de ser querido, sob pena de perder o poder. Sustenta ainda, que é 

preferível ao governante ser temido do que amado, porque o vínculo do amor é frágil, já o do 

temor, por sua vez, é mantido pelo receio de castigo, e esse não desparece tão facilmente. 

 

Refletindo sobre a realidade escolar vivenciada na Escola pesquisada, verifica-se que esta 

perdeu o poder, posto que os laços entre a Direção, professores e alunos foram rompidos, 

diante da falta de legitimidade que lhes foi dada.  Pelo que foi relatado por um professor e 

encontra-se descrito no Quadro 10, aos professores não é dada a liberdade de punir um aluno 

que age com “falta de educação”, e situação diferente não é a da Direção, que somente pode 

reprimir condutas desrespeitosas com a inserção do nome do aluno do “livro preto”. Assim, o 

vínculo do “amor” mantido entre os alunos, professores e direção é rompido. 

 

Corroborando a afirmação é a atitude dos professores no primeiro encontro realizado com a 

pesquisadora, onde diante da falta de tempo para a apresentação do projeto alguns pontos 

importantes não foram destacados, por haver outra atividade programada. Se os professores 

fossem legitimados pela Instituição de Ensino, não teriam autorizado a utilização do tempo da 

reunião de módulo à apresentação da pesquisa. Nota-se que neste contexto, agiram como 

alunos, o que repercutiu na execução do projeto. Os professores não deram espaço nos seus 

cotidianos escolares à execução do projeto, porque não houve legitimidade. 

 

Assim, verifica-se que em um primeiro momento a discussão proposta sobre desenvolvimento 

sustentável e a cidadania estaria fadada a falência, tendo em vista, que não houve qualquer 

abertura dos professores a participação na execução do projeto, o que contrapõe a condição de 

educador.  
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c) O Conflito 

 

Verifica-se que há um conflito de papéis da Diretora, dos Professores e dos Alunos 

configurado através da quebra do vínculo de afeto que deveria existir entre eles. Não há mais 

a virtude do “Amor” descrito na obra “O Príncipe” de Maquiavel (2003), só a do “Temor”, 

mas mesmo assim transmudado, posto que a Direção e os Professores que temem seus alunos, 

havendo uma “quebra de papéis” e isto acontece diante da falta de autonomia, e 

consequentemente de empoderamento destes atores sociais. 

 

A definição de empoderamento é próxima da noção de autonomia, pois se refere à capacidade 

dos indivíduos e grupos poderem decidir sobre as questões que lhes dizem respeito. Trata de 

um atributo e também de um processo pelo qual se aufere poder e liberdades negativas e 

positivas (HOROCHOVSKI e MEIRELLES, 2007). “Numa perspectiva emancipatória, 

empoderar é o processo pelo qual os indivíduos, organizações e comunidades angariam 

recursos que lhes permitam ter voz, visibilidade, influência e capacidade de ação e decisão” 

(HOROCHOVSKI e MEIRELLES, 2007, p. 486). 

 

Nesta perspectiva, infere-se da conduta dos professores de se manterem estáticos durante a 

execução do projeto, que não se sentem como educadores, como agentes sociais responsáveis 

pelo empoderamento de seus alunos, mas, sim, como uma “mercadoria”, diante da falta de 

autonomia que o sistema de ensino lhes confere, sentimento este que obsta os processos 

participativos necessários ao desenvolvimento sustentável e a cidadania dos educados. 

 

Assim, a falta de abertura da Direção e dos professores para aprender novas competências a 

partir da execução do projeto, que poderia inclusive ter sido utilizado no contexto de suas 

disciplinas, determinam por configurar o conflito existente na instituição, que não favorece a 

emancipação: o papel dos educadores no cotidiano escolar não qualifica o aluno para um 

posicionamento crítico face a crise socioambiental, que segundo Jacobi (2005) reflete no 

esgotamento de um estilo de desenvolvimento ecologicamente predador, socialmente 

perverso, politicamente injusto, culturalmente alienado e eticamente repulsivo. 
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5.3.2.2 Relação dos proprietários do Casarão dos Baés, Representante do Ministério 

Público e do Município com o patrimônio cultural 

 

Através de decisão judicial proferida em 07 de fevereiro de 2012 nos autos da ação cautelar 

preparatória a ação civil pública (nº 0390.12.001142-9) promovida pela Representante do MP, 

cujo objetivo era a proteção do Casarão dos Baés, foi determinada a imediata desocupação de 

cômodos do porão utilizados pela Imobiliária, isolamento com tapumes e calçamento de vigas 

de sustentação no Casarão dos Baés, conforme demonstra a figura 13, tirada em 10 de maio 

de 2012: 

 

 

FIGURA 13: Lateral direita e frente vista da Praça Antônio Carlos  
Fonte: Foto da autora 

 

 

Ocorre que, após o isolamento, o estado de conservação do Casarão sofreu uma piora 

significativa, o que pode ser averiguado pela comparação das janelas à direita das figuras 14 e 

15, tiradas respectivamente em 14 de novembro de 2011 e 14 de outubro de 2012 e através da 

figura 16, tirada em 12 de junho de 2013: 
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FIGURA 14: Fachada frontal vista da Avenida Barão do Rio Branco, foto tirada em 14 

nov. 2011 
Fonte: Foto da autora 

 

 

 

 
FIGURA 15: Fachada frontal vista da Avenida Barão do Rio Branco, foto tirada em  

14 set. 2012 
Fonte: Foto da autora 
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FIGURA 16: Fachada frontal vista da Avenida Barão do Rio Branco, foto tirada em  

12 jun.2013 
Fonte:  Foto da autora 

 

 

Neste contexto, verifica-se a falta de consciência dos proprietários do Casarão e do Poder 

Público, em especial dos representantes do município de Machado/MG. É sabido que a 

conservação do imóvel tombado cabe a priori ao seu proprietário, e somente em caso de 

comprovação da hipossuficiência financeira para tanto e após notificação, esta obrigação é 

transferida ao Poder Público competente (art. 19 do Decreto-lei n. 25 de 1937). Assim, 

deveriam os proprietários ter conservado o imóvel, ou requerido ao Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural que executasse os reparos necessários à conservação do respectivo bem. 

 

Constata-se também, através das figuras 14, 15 e 16 que o imóvel, Casarão dos Baés, não 

cumpriu com a sua função socioambiental, uma vez que referido imóvel no lugar de servir 

como bem cultural, passou a ser um empecilho aos proprietários, aos cidadãos e 

consequentemente ao Poder Público. Aos proprietários diante do grave da inalterabilidade que 

recaia sob o imóvel, e impedia de ser destruído, o que contradizia a especulação imobiliária. 

Aos cidadãos, pelo risco de vida ao dividir com os carros, o trânsito, na principal rua do 

município por um ano, cinco meses e quatorze dias, lapso temporal entre a colocação de 
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tapumes e demolição do referido imóvel. E, aos Representantes Municipais, que se 

mantiveram inertes, esperando que a ação do tempo ou humana resolvesse a questão. 

Verifica-se, neste contexto, a ausência de empoderamento e enraizamento dos proprietários do 

referido imóvel, dos cidadãos e dos representantes municipais.  

 

A atitude dos proprietários, cidadãos e Representantes Municipais é contraposta as noções de 

desenvolvimento sustentável e cidadania, o que infere negativamente no empoderamento e 

enraizamento. Empoderamento “[...] refere-se a capacidade de os indivíduos e grupos 

poderem decidir sobre as questões que lhes dizem respeito, escolher, enfim entre cursos de 

ação alternativos em múltiplas esferas – política, econômica, cultural, social, psicológica, 

entre outras” (HOROCHOVSHI e MEIRELLES, 2007, p. 486). 

 

A atitude de manterem-se inertes proprietários, cidadãos e Representantes Municipais reflete 

o quão desemporados estão, violando o direito-dever fundamental prescrito no art. 225, e no 

art. 216, §1º da CF de 1988, que é a utilização e proteção do meio ambiente, inclusive o 

cultural, ecologicamente equilibrado necessário à sadia qualidade de vida, o que consequente 

aboca na ausência de cidadania, posto que é dever dos proprietários manter conservado um 

bem ambiental com características culturais, a fim de que as presentes e futuras gerações 

possam gozar deste bem. Se assim, não procederem os proprietários, cabe aos cidadãos em 

conjunto com o Poder Público o dever de vigilância, sob pena de fadar a insignificância 

tesouros do passado que poderiam ser vigentes nos dias vindouros.  

 

A ausência de cidadania e desenvolvimento sustentável dos proprietários, cidadãos e 

Representantes Municipais encontra raiz no desenraizamento destes atores com o seu 

território e história. Os proprietários e os cidadãos não se sentem cidadãos e 

consequentemente os Representantes Municipais não agem como emissários do povo.  Há 

uma quebra do elo que deveria existir entre os cidadãos, seu território e seus representantes, 

cada um age por si, sem pensar nos demais.        

 

Ainda nesta seara, destaca-se que existe uma ação civil pública
9
 (n. 0390.12.001142-9) que 

tramita perante a 2ª Vara da Comarca de Machado/MG em apenso a ação cautelar 

                                                           
9
 Ação civil pública: se presta a defesa dos interesses da coletividade, responsabilizando o infrator por danos 

causados ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística, a bens e direito de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico (Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985). 
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preparatória
10

 (n. 0390.12.000376-4), a respeito do Casarão dos Baés, com o objetivo de 

mantê-lo e preservá-lo, e consequentemente ser decretado através de sentença judicial o 

caráter cultural do referido imóvel. 

 

No bojo da referida ação civil pública, em 20 de março de 2013, foi realizada audiência, onde 

estavam presentes: O Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Estadual, os réus juntamente 

como seu advogado que também é proprietário do casarão, bem como o Município de 

Machado, representado pelo Secretário de Governo e além de seus advogados. 

 

Considerando a iminência de desabamento do Casarão dos Baés e devido ao bloqueio do 

prédio e utilização da calçada e pedaço da rua para isolamento, o que coloca em risco a 

população transeunte e residente no entorno e proximidades do local, conforme demonstra a 

Figura 17. A Promotora de Justiça ofereceu a seguinte proposta para acordo: A demolição do 

imóvel, e como forma de compensação ao dano ambiental à população, a obrigação de os 

proprietários quando da construção de prédio futuro, no 1º andar reconstruir a fachada com 

semelhança ao estilo da casa, observando a quantidade de janelas e porta, além dos 

respectivos distanciamentos. Ainda foi proposto que poderiam os proprietários construir 

acima do primeiro andar, prédio com estilo livre e possibilidade de verticalização 20% acima 

do limite estabelecido no plano diretor, e isenção de Imposto sobre Propriedade Territorial 

Urbana (ITPU) por três anos. 

                                                           
10

  Ação cautelar preparatória: visa buscar providências que assegurem o resultado final de um processo que será 

instaurado, afastando os riscos da demora. A ação cautelar é chamada de preparatória quando antecede a 

propositura da ação principal (GONÇALVES, 2013). 
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FIGURA 17: Transeuntes andando na rua em decorrência dos tapumes 
Fonte: Foto da autora (17 abr. 2013) 

 

Instado o município a manifestar-se sobre os termos da proposta oferecida, o mesmo mostrou-

se impaciente, através da pessoa do Secretário de Governo, no sentido de não estar aberto a 

conciliação, pugnando pela demolição do imóvel, sem qualquer ônus aos proprietários. 

 

Quanto aos proprietários, mostraram-se insatisfeitos, e ofereceram como contraproposta a 

demolição do imóvel mediante o pagamento em dinheiro, de indenização no importe de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) parcelados em cinco vezes de R$ 4.000,00, o que não foi aceito de 

imediato pela Promotora. De plano, o advogado dos réus sugeriu que a casa fosse demolida, 

mas que conservasse no futuro prédio a ser construído no local apenas 6 (seis) janelas na 

entrada central, qual seja, na Avenida Barão do Rio Branco, sendo que constavam na época 8 

(oito), e que na lateral não fosse imposto o ônus de manutenção. A Promotora não aceitou, 

insistindo na manutenção da fachada do casarão quando da construção da nova edificação. 

 

Iniciaram-se ofensas entre a Promotora e o advogado dos réus, inclusive no sentido de que 

“ela” não sabia o tamanho do prejuízo econômico dos proprietários em função da manutenção 
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do casarão, que o referido imóvel não tinha importância nenhuma para os cidadãos 

machadenses e que o imóvel havia sido tombado por rixa política.  

 

A Promotora solicitou que o Município, através do Secretário de Governo, ligasse a câmara 

que fica afixada em poste na esquina do Casarão dos Baés, a fim de fiscalizar o embargo feito 

ao mesmo. Ela ainda sustentou que a depreciação do imóvel havia sido muito rápida, e que 

acreditava que havia mãos humanas, não só vestígios de anos sem manutenção. Neste 

contexto, o Representante do Município alterou-se, jogando a caneta para o alto, caindo à 

mesma sobre a mesa, sustentando, em tom de voz elevado, que todo o ônus do casarão estava 

recaindo somente sobre o município, que haviam irregularidades na instalação e compra das 

câmaras, por parte do prefeito anterior, e portanto, não havia a possibilidade de utilização das 

câmaras. Pelo advogado do Município foi requerida a declaração de inconstitucionalidade 

formal por vício de iniciativa da Lei n. 1.363/01, que tombou referido imóvel. 

 

Diante dos fatos ocorridos na referida audiência verifica-se que não houve por parte do 

Representante do Município e dos donos, preocupação em manter o Casarão dos Baés. Por 

parte do Representante do Município constata-se que este não agiu como emissário dos 

interesses dos cidadãos machadenses, que em momento algum foram consultados, mas sim, 

como se o município fizesse parte de seu patrimônio privado. Já os donos do imóvel, agiram 

pensando exclusivamente no fator econômico. Ambas as condutas são contrárias ao 

desenvolvimento sustentável e a cidadania. 

 

Igualmente estar-se-á novamente diante da figura do desvio de função, que no caso em análise 

é tão grave que reflete a fragilidade da instituição. Verifica-se que não há nenhum interesse 

coletivo nas falas, apenas o privado, não obstante quase todos os participantes da audiência 

estivessem investidos em cargos públicos. A figura do desvio de função se manifesta 

inclusive na linguagem e postura, nesse sentido, a Promotora investida de um “papel do 

Estado”, não foi tratada mediante o pronome a que faz jus, doutora, e sim “ela” 

 

O desenvolvimento sustentável, conforme proclamado no Relatório de Brundtland, é aquele 

que não compromete que as futuras gerações possam usufruir dos mesmos recursos 

atualmente utilizados. E noção de cidadania complementa a definição de desenvolvimento 

sustentável ao propor a solidariedade, a preocupação com o bem comum, através da 

participação direta e indireta do cidadão na vida política do Estado. 
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A conduta do Secretário de Governo fere de morte as noções de cidadania e de 

desenvolvimento sustentável, a priori por estar na condição de representante dos interesses do 

Município, e, portanto, dos cidadãos machadenses, e nesta condição deveria ter consultado os 

munícipes, antes de tomar qualquer decisão, ademais, a decisão arbitrária e tomada de paixão 

de demolir o Casarão, impede que as futuras gerações possam realizar o elo da evolução 

ocorrida entre o passado e o presente do município, o que afeta o desenvolvimento 

sustentável. 

 

Destaca-se que, quando se fala em decisão tomada de paixão pelo Secretário de Governo, é no 

sentido de que havia, por parte dos cidadãos do município, uma mobilização, a fim de cobrar 

uma atitude por parte dos representantes políticos a respeito do destino do Casarão, que no 

estado em que se encontrava, colocava em situação de risco à população, conforme pode ser 

verificado pela Figura 17.  

 

Outrossim, a conduta dos proprietários do Casarão não destoa da conduta do Representante do 

Município, Secretário de Governo, sendo portanto, contraposta à cidadania e ao 

desenvolvimento sustentável. Contraposta à cidadania, posto que na CF de 1988, conforme 

anteriormente demonstrado, foi imposto ao proprietário do imóvel uma condição ao exercício 

dos direitos inerentes a propriedade: o respeito a sua função social. Portanto, a propriedade 

não deve ser utilizada somente pensando na vertente econômica, mas, sim, esta deve ser 

compatível com os interesses da sociedade e guardar respeito à preservação do meio 

ambiente.  

 

Neste contexto o Casarão dos Baés, para cumprir a sua função social, deveria ser preservado, 

como forma de manter viva a herança do passado no presente e no futuro do município, o que 

certamente encontra vínculo à solidariedade intergeracional, que deve estar presente no 

cidadão e no desenvolvimento sustentável.   

 

Confirmando com a atitude dos proprietários do Casarão dos Baés e do Secretário de 

Governo, foi a conduta dos Vereadores municipais que revogaram a Lei n. 1.363/01, através 

da Lei 2.536 de 17 de julho de 2013, sustentando, em apertada síntese, que o referido imóvel 

encontrava-se em estado precário de conservação, que colocava em risco a população local, e 

que houve, por parte da lei que instituiu o tombamento no imóvel, um vício de iniciativa 
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(ANEXO D), o que resultou na demolição do casarão, e consequentemente na extinção da 

ação cautelar n. 0390.12.000376-4, diante da perda do objeto, ou seja, se o Casarão dos Baés 

deixou de existir não há mais sentido a tramitação de um processo judicial que vise a sua 

manutenção. O Casarão dos Baés foi demolido na manhã do dia 21 jul. 2013, conforme 

demonstra a Figura 18: 

 

 

FIGURA 18: Casarão dos Baés demolido 
Fonte: Foto da autora (21 jul. 2013) 

 

 

5.4 Plano de Ação 

 

O objetivo desta etapa foi elaborar propostas de participação dos cidadãos no procedimento 

administrativo do tombamento. Para isto os alunos pesquisados utilizaram-se do 

conhecimento e informações adquiridos no decorrer da execução do projeto, a fim de 

montarem um Fórum, cujos convidados foram escolhidos pelos próprios pesquisados. 
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Para a concepção deste objetivo foram realizadas 4 (quatro) sessões, que ocorreram nos dias 

30 abr. 2013, 08 maio 2013, 16 maio 2013 e 24 maio 2013, sendo que na última sessão (24 

maio 2013), foi realizado o Fórum. 

 

 

5.4.1 Sessão do dia 30 abr. 2013 

 

Teve início às 9h10min e encerramento às 10h. Foram discutidos nesta sessão os seguintes 

temas: horário e convidados a participarem do Fórum, quais alunos confeccionariam os 

convites, quais alunos apresentariam o Fórum e qual seria o traje dos pesquisados no Fórum. 

Todas as decisões foram tomadas a partir de votação. 

 

Quanto aos alunos que iriam fazer os convites às autoridades, bem como os que iriam 

participar da apresentação do Fórum, houve a iniciativa dos próprios alunos em se elegerem 

para tais atividades, o que foi ratificado pelos demais alunos participantes do projeto. 

 

Os dados colhidos a partir desta sessão foram agrupados tendo em vista os indicadores de 

empoderamento e enraizamento através do Quadro 10.  

 

QUADRO 10: Enquadramento dos dados tendo em vista os indicadores de 

empoderamento e enraizamento 
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Todas as decisões foram tomadas democraticamente. 

Distribuição dos responsáveis pelos convites às autoridades, bem como dos responsáveis 

pela apresentação. 
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Autoridades convidadas à participarem do Fórum: Prefeito e Vice-Prefeito, Vereadores, 

Secretário de Educação, membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, 

Juízes, Promotores, Policiais Militares, Professores, Diretoria da Escola, Jornal Folha 

Machadense, alunos dos demais Segundo Ano do Ensino Médio da Escola. 
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Os alunos idealizaram a possibilidade do prédio da Escola Estadual Iracema Rodrigues 

ser tombado, declarando que o referido propósito seria sugerido às autoridades presentes 

no dia do Fórum, eis que a Escola, fruto da história da cidade, deve ser preservada a fim 

de que as futuras gerações também possam desfrutar do patrimônio cultural, como assim 

consideram-na. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 30 abr. 2013, pela autora. 

 

Kleba e Wendausen (2009) sugerem que na dimensão grupal do empoderamento há a 

capacidade de liderança compartilhada do grupo, bem como que a distribuição de papéis e 
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responsabilidades é realizada verificando-se a capacidade dos sujeitos. O que pode ser 

verificado a partir dos dados agrupados no Quadro 10. 

 

Constatou-se que a capacidade de relacionamento e comunicação entre os alunos pesquisados 

melhorou. A maioria dos alunos que se elegeram para apresentar o Fórum e fazer o convite às 

autoridades eram integrantes do grupo “B”, anteriormente dominado pelo grupo A, o que foi 

ratificado pelos demais sujeitos da pesquisa, através de votação democrática 

   

No que diz respeito ao empoderamento político, verificou-se que os descritores elencados por 

Kleba e Wendausen (2009), que são: percepção dos sujeitos da pesquisa como parte 

integrante de uma comunidade; identificação dos atores sociais e especialistas responsáveis 

pelo tombamento; e, conhecimento e acesso aos recursos legais que legitimam a possibilidade 

de participação cidadã, foram afeiçoados pelos pesquisados, na medida em que sugeriram 

propor aos convidados, que se confundem com os atores sociais responsáveis de alguma 

forma pelo patrimônio cultural, o tombamento da Escola em que estudam, o que evidencia 

que passam a se sentirem sujeitos responsáveis pela construção do patrimônio cultural do 

município. 

 

A prática do empoderamento sugere a saída das pessoas de uma situação de resignação e 

impotência para a reapropriação do poder, o que é possível de ser examinado comparando os 

dados colhidos nesta sessão com os colhidos na sessão do dia 26 abr. 2013.  

 

Na sessão do dia 26 abr. 2013, embora os alunos tivessem a noção do que é ser cidadão, eles 

não se mostraram cidadãos efetivos, na medida em que não tinham consciência da 

importância do voto, bem como de participarem da vida política do município através do 

patrimônio cultural, posto que achavam importante preservar os bens culturais, mas não 

sabiam descrever o porquê. 

 

Já na sessão sobre análise, os pesquisados se mostraram mais conscientes da necessidade de 

participarem da construção e manutenção do patrimônio cultural, e sabedores dos 

responsáveis para que isto aconteça. A proposta de convidar as autoridades municipais partiu 

dos alunos pesquisados, além da sugestão de se tombar a Escola, como fruto da história da 

cidade e que deve ser preservada, a fim de que as futuras gerações também possam desfrutar 

do patrimônio cultural, como assim a consideram.  
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Nota-se que os pesquisados evoluíram, comparados ao encontro do dia 26 abr. 2013, visto que 

nesta sessão conseguiram fundamentar o motivo pelo qual acham importante preservar a 

Escola como integrante do patrimônio cultural municipal, o que também evidencia os 

indicadores de enraizamento, inclusive através da apropriação do espaço pelos pesquisados. 

Neste contexto, verificou-se que os pesquisados passaram a ter consciência de que a tomada 

de decisões a respeito do patrimônio cultural afetará o futuro dos indivíduos e da comunidade 

local, na qual se integram e fazem parte. 

 

 

5.4.2 Sessão do dia 08 maio 2013 

 

Iniciou a sessão às 7h20min e foi finalizada às 9h50min. O objetivo da mesma foi de dar 

continuidade a elaboração do Fórum. Foram discutidos os seguintes pontos: situação do 

Casarão dos Baés antes e depois da colocação dos tapumes para sua proteção, inclusive com a 

demonstração de fotos; alteração da data do Fórum; e, elaboração da apresentação através de 

Power-point feita pelos pesquisados para utilização no Fórum. 

 

Destaca-se que todos os assuntos discutidos na respectiva sessão foram postos em votação. 

Todas as decisões foram compartilhadas, bem como os papéis dos alunos pesquisados foram 

distribuídos segundo as suas habilidades, portanto nada foi imposto, e sim decidido 

democraticamente, o que evidencia o empoderamento em sua categoria psicológica ou 

individual. 

 

Através do Quadro 11 foram agrupados os dados levantados através da sessão do dia 08 maio 

2013, tendo em vista os indicadores de empoderamento e enraizamento. 
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QUADRO 11: Enquadramento dos dados tendo em vista os indicadores de 

empoderamento e enraizamento 
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Início do encontro com a apresentação das fotos do Casarão (antes e depois da colocação dos 

tapumes para proteção), conforme havia sido requerido pelos alunos na sessão do dia 30/04/2013. 

(Enraizamento) 

Título da apresentação “Práticas Preservacionistas do Patrimônio Cultural de Machado, uma ideia 

dos alunos do 2º ano do Ensino Médio, matutino, da Escola Estadual Iracema Rodrigues”. 

(Empoderamento político) 

Tombamento é uma prática do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural do Município e que se 

presta à preservação de bens materiais. É um instrumento de protesto. Na Constituição Federal 

está escrito que todos nós devemos participar do tombamento, mas que isso não ocorre. [Todos 

resolveram colocar na apresentação os artigos da Constituição Federal que legitimam a 

participação cidadã].   

Os alunos decidiram falar sobre as medidas para mudar o quadro em que se encontra o patrimônio 

cultural: criar uma Semana Cultural do município, onde as informações a respeito do Patrimônio 

Cultural do Município deveriam ser repassadas à população.  Os alunos acrescentaram que os 

meios de comunicação deveriam participar ativamente para ocorrer mudança. 

Os alunos decidiram por colocar as fotos de antes e depois do Casarão; acharam interessante 

colocar o jornal que publicou a intenção dos proprietários em relação ao casarão. Eles ainda 

quiseram colocar a ideia sobre a destinação do casarão, e propuseram que o Casarão fosse 

recuperado e que em seu interior fosse feito um museu tecnológico para contar a sua história e a 

da cidade. (Enraizamento). 

Os alunos pesquisados tem interesse de que o prédio da Escola Estadual Iracema Rodrigues seja 

tombado; segundo eles, muitas gerações estudaram nela e se eles não cuidarem agora, as futuras 

gerações não poderão usufruir deste patrimônio. Eles pensam que  a escola deve ser tombada, 

pois muitas pessoas importantes estudaram lá e porque faz parte da história de vida deles. 

(Enraizamento) 

Após a transcrição do que será dito no Fórum a respeito da Escola Estadual Iracema Rodrigues, 

foi sugerido, pelos alunos, a conscientização sobre o patrimônio cultural e tombamento na Escola, 

através de uma gincana cultural e, no município, através da Semana Cultural. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 08 maio 2013, pela autora. 

 

Segundo Chaui (2008) o Estado durante muito tempo se apresentou como produtor de cultura, 

conferindo a ela generalidade nacional. A partir de 1988 com a Carta Constitucional, passou a 

conceber a cultura como um direito do cidadão e, assim, assegurar às pessoas o direito de 

acesso às obras culturais, bem como de participar das decisões sobre políticas culturais. 

 

Neste contexto e através dos dados agrupados no Quadro 11, constata-se que os alunos 

pesquisados passaram a ter esta noção de Estado como garantidor da cultura e não como 

produtor, na medida em que destacaram na apresentação do Fórum os artigos constitucionais 

que asseguram aos cidadãos a participação na construção e manutenção do patrimônio 

cultural, e neste sentido apresentaram a proposta de manutenção do Casarão e sua destinação, 

bem como o tombamento do prédio da Escola Estadual Iracema Rodrigues. Não obstante, 

sugerirem que a participação cidadã na realidade não acontece, porque segundo os 

pesquisados falta informação, que poderia ser suprimida através da Semana Cultural 

Municipal e da Gincana Cultural na Escola. 
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Através destes dados averiguam-se as categorias individual ou psicológica, grupal e política 

de empoderamento. Na categoria individual ou psicológica, destaca-se que a capacidade de 

relacionamento entre os alunos pesquisados evoluiu, inclusive, em vários momentos da 

sessão, houve a necessidade de interromper as atividades, tendo em vista as conversas 

paralelas entre os alunos. Na categoria grupal do empoderamento, destaca-se a tomada de 

decisões compartilhadas entre os alunos pesquisados, ou seja, verificou-se na sessão do dia 08 

maio 2013 que houve envolvimento de forma ativa e democrática dos alunos pesquisados no 

processo de tomada de decisões. Já na dimensão política de emporamento, tem-se que os 

alunos pesquisados se perceberam como sujeitos integrantes de uma comunidade e, portanto, 

responsáveis pelo patrimônio cultural municipal através da participação cidadã. 

 

No tocante ao enraizamento dos alunos pesquisados constata-se, a partir dos dados agrupados 

no Quadro 11, que a iniciativa de se informarem a respeito do Casarão dos Baés, colocar suas 

fotos e sugerirem uma destinação ao imóvel na apresentação do Fórum, houve a apropriação 

pelos pesquisados do objeto de pesquisa, além do sentimento de solidariedade com as futuras 

gerações, posto que ao defenderem a manutenção do Casarão como um patrimônio cultural do 

município, dando destinação pública ao mesmo, de museu, advogam que se assim não 

procederem, as futuras gerações não terão a possibilidade de usufruir destes bens culturais. 

 

A democracia é o governo do povo, ou seja, na democracia é o povo quem detém o poder 

soberano, o direito/dever de participar do sistema político. Pode-se dizer que o enraizamento 

da democracia propicia uma cultura da cidadania à medida que só é possível a sua realização 

através do cultivo dos cidadãos (CHAUÍ, 2008). 

 

Assim, ao dar voz e informações aos alunos pesquisados sobre o patrimônio cultural, 

verificou-se a possibilidade de enraizamento. A destinação pública ao Casarão de museu e o 

tombamento do prédio da Escola Estadual Iracema Rodrigues, evidenciam o descritor de 

enraizamento: da consciência de que a tomada de decisões a respeito do patrimônio cultural 

afetará o futuro dos indivíduos e da comunidade machadense, posto que os alunos defenderam 

que se não preservarem agora, as futuras gerações não poderão usufruir destes bens.   

 

Outrossim, tem-se presente nos dados agrupados no Quadro 11, os indicadores de 

enraizamento e empoderamento político, que demonstram a saída dos alunos pesquisados de 



99 

 

uma situação de impotência perante a conjuntura do Casarão dos Baés evidenciada na sessão 

do dia 26 abr. 2013, que decidiram por mantê-lo na maquete e na realidade, sem saber 

justificar os motivos, já na sessão do dia 08 maio 2013, através da noção de participação 

cidadã, dão destinação pública ao Casarão, através do sentimento de solidariedade com as 

futuras gerações.  Restou-se também evidenciado que os alunos pesquisados também saíram 

de uma situação de inércia perante a Escola, ao decidirem que o Fórum seria concretizado 

mesmo sem cadeiras, onde as utilizadas por eles seriam colocadas à disposição das 

autoridades convidadas e presentes, e os demais alunos convidados iriam se sentar no chão. 

 

 

5.4.3 Sessão do dia 16 maio 2013 

 

A sessão teve início às 7h20min e encerramento às 8h10min. Os objetivos desta sessão foram: 

revisar e dividir as falas da apresentação feita pelos alunos no encontro anterior, e distribuir as 

datas dos convites a serem feitos às autoridades. Em vista dos objetivos traçados para o 

encontro do dia 16 maio 2013, não se verificou a presença de descritores que ora pudessem 

ser objeto de análise. 

 

 

5.4.4 Sessão do dia 24 maio 2013: Fórum 

 

Na data de 24 maio 2013 foi realizada a última sessão do procedimento do plano de ação, que 

consistiu em um Fórum, com função de promover a concretização ao processo de participação 

emancipatória dos alunos pesquisados, o qual teve início às 10h10min e finalização às 

11h30min. Foram convidados a contribuir com o Fórum, conforme decisão dos pesquisados: 

Representantes do Ministério Público Estadual atuantes na cidade de Machado/MG; 

Vereadores; Prefeito e Vice-Prefeito; Polícia Militar; Secretária Municipal de Educação; 

Juízes da Comarca; Jornal Folha Machadense; Membros do Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural; Diretores, Professores e alunos do 2º ano “B” e “C” do Ensino Médio da 

Escola Estadual Iracema Rodrigues. 

 

As autoridades que seguem, justificaram a ausência ao Fórum: Representantes do Ministério 

Público, sendo que foi enviada uma estagiária da instituição para cooperar com o evento; 

Prefeito e Vice-Prefeito, que enviaram o Secretário de Governo para representá-los e Juízes 
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da Comarca, todos tinham compromissos a serem cumpridos na data agendada. Já os 

Vereadores, que no caso de Machado/MG são 13 (treze), e a Secretária Municipal de 

Educação, não compareceram e não justificaram a ausência. 

 

Insta destacar que o Secretário Municipal de Governo é também presidente do Conselho 

Municipal do Patrimônio Cultural, cuja pessoa física investida no cargo não é cidadão 

machadense e sequer é residente e domiciliado no município de Machado/MG. Aliás, 

sobressai esclarecer que o Secretário Municipal de Governo, que esteve presente na audiência 

da ação civil pública n. 0390.12.001142-9, não é a mesma pessoa que compareceu no Fórum 

investido no cargo, posto que o primeiro foi destituído da função por incompatibilidade de 

cargos. 

 

Quanto a ausência injustificada dos 13 (treze) Vereadores que compõem a Câmara Municipal 

de Machado/MG, acredita-se que os mesmos ficaram constrangidos a comparecerem, posto 

que à época, tramitava perante a referida instituição um projeto de lei que visava revogar a Lei 

n. 1.363 de 2001 (ANEXO C), que havia tombado o Casarão dos Baés, e mais tarde foi 

aprovado e consequentemente convertida em lei, Lei n. 2.536 de 17 de julho de 2013 

(ANEXO D). 

      

Os demais convidados, tais como: Polícia Militar, membros do Jornal Folha Machadense; 

Conselheiros Municipais do Patrimônio Cultural; Diretores, Professores e alunos do 2º 

ano”B” e “C” do Ensino Médio, matutino, da Escola Estadual Iracema Rodrigues, na data do 

evento estiveram “parcialmente” presentes, com exceção da Polícia Militar que se fez 

representar pelo Tenente e Subtenente. Minutos antes do início do Fórum, o representante do 

Jornal Folha Machadense justificou que não poderia permanecer no evento diante do fato de 

que sexta-feira é a data de fechamento da edição do jornal, mas que após o evento era para 

enviar-lhe uma nota explicativa do evento, que seria publicada na próxima edição do jornal. 

Quanto aos membros do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, embora sendo 9 (nove), 

apenas 3 (três) se fizeram presentes. 

 

No que tange aos convidados da Escola Estadual Iracema Rodrigues, que foram: Diretores, 

Professores e alunos do 2º ano “B” e “C” do Ensino Médio matutino, fizeram-se presentes 

apenas os alunos do 2º ano “B” e “C” e os dois professores responsáveis por ministrar aulas 

nas respectivas salas, além da Vice-Diretora da Escola. Os alunos do 3º ano do Ensino Médio 
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matutino, também participaram, embora não tivessem sido previamente convidados, diante da 

falta do professor. A atitude da Diretora no Fórum não destoou da postura que teve durante 

toda a execução do projeto, posto que se fez presente, apenas por alguns minutos, antes do 

início do evento. 

 

Verifica-se através da conduta dos convidados a participarem do Fórum, que a afirmativa dos 

alunos pesquisados nos encontros passados é confirmada, ou seja, muitos dos atores sociais 

responsáveis pela política e educação no município não estão disponíveis em ouvir os jovens 

e interagir com eles, há, inclusive, um distanciamento entre os representes do povo e o povo, 

após as eleições, não obstante o parágrafo único do art. 1º da Carta Maior do Estado, 

prescrever: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição”. Nesse sentido, há que se concordar com a 

afirmação “Em termos mais gerais, a representação no Brasil permanece, efetivamente, uma 

representação no sentido teatral: a representação do poder diante do povo e não a 

representação do povo diante do poder” (BENAVIDES, 1994, p. 12), o que afasta o ideal de 

democracia como soberania popular. 

 

Ademais, a atitude dos convidados em não comparecerem ao evento e, consequentemente, de 

não prestigiarem a tentativa de participação dos pesquisados, na esfera dos bens públicos, fere 

a noção de cidadania, posto que no Fórum foram discutidos temas que deveriam importar para 

os munícipes, logo, para os seus representantes, além do que, o evento configurou-se como 

uma proposta de participação popular através de um mecanismo direto de democracia. A 

defesa de espaços e formas de democratização da sociedade, onde as pessoas são chamadas a 

participarem da esfera pública, requer especial atenção do Estado e de suas instituições, a fim 

assegurar a existência da democracia, posto que uma democracia sem cidadãos está fadada ao 

fracasso (KLEBA e COMERLATTO, 2011). Nesse sentido, o Fórum sob análise deve ser 

visto como um instrumento de empoderamento dos envolvidos para agirem coletivamente, 

além de um mecanismo de democracia direta, onde as experiências vivenciadas fortaleçam os 

laços da cidadania. No Quadro 12 que segue, foram agrupados os dados levantados através da 

realização do Fórum, tendo em vista os indicadores de empoderamento e enraizamento. 
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QUADRO 12: Enquadramento dos dados tendo em vista os indicadores de 

Empoderamento e Enraizamento 
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Foi solicitado aos alunos pesquisados, que iriam apresentar o Fórum, que saíssem da sala de 

aula para treinarem, bem como que alguns alunos se dispusessem a ajudar na preparação do 

local. Neste momento, todos os alunos da sala manifestaram interesse em contribuir, momento 

em que foi solicitado que alguns levassem suas carteiras e cadeiras. O que foi prontamente 

atendido.  

Os alunos ajudaram a guardar todos os equipamentos utilizados no Fórum. 
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Apresentação de alternativas para mudar o “quadro” do patrimônio cultural municipal, bem 

como de proposta para a manutenção e destinação do Casarão da Rua Barão do Rio Branco 

[Casarão dos Baés].  

Proposta de tombar o prédio da Escola Estadual Iracema Rodrigues, por conter na mesma muita 

história, e que se não acontecer este tombamento, ela pode cair no esquecimento.  

Os alunos sustentaram a necessidade de conscientizar a população e os alunos, através da 

criação de “Semanas Culturais”, em que o tema “patrimônio cultural participativo” deveria estar 

em evidência. 

A Vice-Diretora da Escola foi a primeira a manifestar-se, com as seguintes perguntas: “Como 

funcionaria o tombamento do casarão? Quando um patrimônio é tombado a família é 

indenizada? Quem arcaria com o custo, porque a gente já sabe que o casarão não tem mais jeito, 

ele vai ser demolido, então quem arcaria com o custo da construção do projeto que foi proposto 

pelos alunos?”.  

Foi esclarecido que o tombamento não retira a propriedade do bem; que se o bem é público, ele 

continuará, se é privado, continuará privado. A partir do momento que se tomba um bem ele 

deve ser mantido intacto, a preservação do bem cabe ao proprietário, mas caso não tenha 

condições, deverá solicitar mediante notificação ao ente responsável pelo tombamento que 

proceda as obras no prazo de 6 (seis) meses, sob pena de cancelamento do tombamento. 

A Vice-Diretora novamente perguntou: “No caso do casarão, feito o tombamento, quem o 

erguerá novamente? O proprietário?”.  

Resposta pela estagiária do Ministério Público: a casa realmente será fadada ao demolimento, 

não tem mais jeito, a proposta do Ministério Público é de se preservar a fachada. Pode-se 

construir no interior do terreno, por exemplo, subir um prédio, preservando a fachada. Não tem 

jeito de deixar como está. 

A Vice-Diretora novamente perguntou: “A proposta dos meninos é que não se construa o 

prédio, mas que se mantenha o prédio do Casarão, restaurando, tentando preservar o modelo do 

casarão. Não entendi? Seria a proposta dos meninos de se reconstruir o casarão com as mesmas 

características originais, e lá dentro fizesse um museu com a tecnologia mais atualizada. Para 

esta proposta ser aprovada, estou analisando a viabilidade desta proposta, quem arcaria com os 

custos, porque não teria lucro nenhum. O que os alunos colocaram não teria interesse dos 

proprietários. 

Reposta pela estagiária do Ministério Público: “neste caso envolve uma propriedade privada, 

então cabe a o proprietário dar o fim que ele queira ao bem. A possibilidade de um museu, eu 

sinceramente não sei te responder. Agora, se fosse, por exemplo, um comércio, alguma coisa 

nesse sentido, com a possibilidade preservar a fachada, o que é o objetivo principal do 

Ministério Público, aí então seria viável. 

[A Vice-Diretora não se sentiu aclarada, a pesquisadora tentou esclarecê-la, mas foi 

interrompida por uma aluna que tomou o microfone, e explanou:] Sobre o casarão eu acho que 

todo mundo já pensou em uma forma de modificá-lo, porque como a Rua Barão do Rio Branco 

é muito movimentada, e aquela faixa isolante atrapalha muito, a gente tem que passar no meio 

da rua, e é perigoso, então todo mundo com certeza já pensou em uma forma de arrumar aquilo. 

Só que eu acho que a maioria pensa em um comércio como foi proposto no jornal, porque vai 

trazer lucro, vai trazer trabalho e mais um ponto de comércio em Machado, só que muita pouca 

gente pensou em tornar algo cultural, porque realmente não vai trazer lucro financeiro, vai 

trazer “lucro intelectual”, só que infelizmente muita gente acha que o lucro financeiro é muito 

mais importante do que o lucro intelectual, não é realmente isso que é verdade.  

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 08 maio 2013, pela autora. 
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A priori insta demonstrar que empoderamento e enraizamento são conceitos que se 

entrelaçam. Em ambos exigem-se os sentimento de confiança e pertencimento entre as 

pessoas, que precisam se preocupar com assuntos que vão além das suas vidas privadas. 

 

Através do Quadro 12, verifica-se que a atitude dos pesquisados no Fórum traduz o 

empoderamento grupal ou organizacional. Na data do evento as rivalidades entre os 

subgrupos existentes na sala pesquisada foram superadas de vez, passando todos os alunos a 

comportarem-se como integrantes de um único grupo, a sala do 2ª Ano “A” do Ensino Médio, 

onde as diferenças pessoais e os impasses, anteriormente existentes, foram superados, o que 

evidencia o empoderamento grupal ou organizacional, que nos dizeres de Kleba e Comerlatto 

(2011, p. 32) “desencadeia reciprocidade, respeito e apoio mútuo entre os membros do grupo, 

que se sentem identificados em torno de projetos e objetivos comuns”. 

 

Nesse sentido, Freire (1987, p. 52): 

 

Somente quando os oprimidos descobrem, nitidamente, o opressor, e se engajam na 

luta organizada por sua libertação, começam a crer em si mesmos, superando, assim, 

sua “convivência” com o regime opressor. Se esta descoberta não pode ser feita em 

nível puramente intelectual, mas da ação, o que nos parece fundamental é que esta 

não cinja a mero ativismo, mas esteja associada a sério empenho de reflexão, para 

que seja práxis. 

 

Verifica-se que ao estabelecer um diálogo com os pesquisados, dando-lhes voz e os 

escutando, foi possível que os oprimidos se libertassem da situação de resignação que os 

acometia, e passassem a se sentir como competentes, como relevantes, tendo mais 

oportunidades e recursos para agir, do que constrangimentos e limitações. Destaca-se que, 

todos os apresentadores do Fórum, eram alunos que faziam parte dos grupos que se 

mostravam inicialmente oprimidos.  

 

O processo de empoderamento se efetiva quando as pessoas e organizações conseguem 

influenciar estruturas sociais e políticas, ou seja, é o processo pelo qual os sujeitos - seja 

individualmente, seja coletivamente – de uma comunidade constroem por meio de processos 

participativos, estratégias e ações para atingir seus objetivos consensualmente traçados 

(HOROCHOVSKI e MEIRELLES, 2007). 
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Todas as falas dos alunos pesquisados denotam no empoderamento grupal ou político, 

cabendo destaque a fala final do Fórum, onde a aluna pesquisada diz ser o “lucro intelectual” 

mais importante do que o “lucro financeiro”, neste contexto, verifica-se a concretização da 

identidade social necessária ao empoderamento e ao enraizamento, posto que desprovida de 

interesse meramente individual e provida da preocupação com o desenvolvimento da 

sociedade. 

 

Insurge a distinção entre crescimento e desenvolvimento, que apesar de haver uma relação 

entre ambos, são estruturalmente distintos, o crescimento está ligado ao aspecto material e o 

desenvolvimento ao que é intangível (SILVA e SILVA, 2009). Assim, a aluna ao defender o 

“lucro intelectual” está advogando em prol do desenvolvimento da sociedade, não obstante a 

fala da Vice-Diretora estar visando apenas o “crescimento econômico”, que no caso em 

análise seria restrito aos proprietários do Casarão. 

 

Nesta perspectiva a fala da Vice-Diretora da escola se revela desemponderada e desenraizada, 

na medida que desprovida de preocupação com o coletivo, o que reflete negativamente na 

noção de desenvolvimento sustentável, já que, em sua concepção, a manutenção do Casarão 

não trará benefícios econômicos para seus proprietários, ao contrário, já que terão que 

reformá-lo, segundo a proposta dos alunos, demonstrando que a definição de desenvolvimento 

sustentável à ela não faz sentido.  

 

A busca do desenvolvimento que transpõe os valores contemplados pelo paradigma 

econômico exige uma participação democratizante, que traga os valores sociais e humanos 

como primordiais e garanta a igualdade entre os cidadãos (SILVA e SILVA, 2009). Portanto, 

o caminho a ser perseguido para que haja um desenvolvimento legítimo, ou seja, fora dos 

moldes estritamente econômicos, há a necessidade de envolvimento da sociedade. 

 

A participação social é o caminho para a racionalidade, e, portanto, para a construção do 

ethos, ao invés do domínio e da supremacia do interesse de uns, sobre os outros. O Fórum 

mostrou-se uma ferramenta capaz de compartilhar ideias coletivas, de trazer respostas as 

demandas sociais e nesse contexto deveria ser visto como um instrumento para fortalecer a 

relação entre o Município e seus cidadãos. Na medida em que o conflito existente entre os 

cidadãos e o patrimônio cultural foi estabelecido, ou seja, falta conhecimento, foi sugerido 
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pelos próprios alunos mecanismos para suprir essa lacuna: a criação de uma Gincana Cultural 

na Escola e de uma Semana Cultural no Município. 

 

Nesta perspectiva, o Fórum também serviu de instrumento apto ao empoderamento político, 

na medida em que oportunizou aos atores envolvidos, experiências de aprendizagem da 

cidadania, que deve ser vista como a possibilidade de participação do cidadão nas decisões de 

interesse público. O patrimônio cultural, conforme preceitua a CF de 1988, é o conjunto de 

bens que remontam a identidade e a herança de um povo, e, portanto, é de interesse público. A 

partir do momento em que os alunos pesquisados se sentem competentes para opinar e decidir 

sobre o destino do patrimônio cultural, tem-se que este se configura em instrumento apto à 

cidadania e ao desenvolvimento sustentável da sociedade.  

 

Outrossim, o empoderamento político dos pesquisados permitiu que superassem a noção de 

patrimônio cultural como algo velho, não construído e portanto, não pertencente a eles, para 

algo necessário ao “lucro intelectual” das presentes e futura gerações, estimulando a mudança 

de valores individuais e coletivos. Assim, o Fórum demonstra que os alunos pesquisados 

foram capazes de desenvolver um pensamento crítico e em sintonia com a necessidade de 

propor respostas para o futuro, nesse sentido, configura-se o repúdio a fala da Vice-Diretora. 

 

   

5.5 Avaliação do projeto centrada nos participantes 

 

Em 28 maio 2013, das 7h20min às 8h10min, foi realizado o último encontro com os alunos do 

2º ano “A” do ensino médio, da Escola Estadual Iracema Rodrigues, com o objetivo de 

promover uma avaliação das mudanças (ação) e compreensões (pesquisa) obtidas através da 

execução da pesquisa, com os próprios pesquisados. 

 

Os alunos pesquisados por meio de uma Assembleia que foi gravada e transcrita em ata de 

campo, deveriam chegar a um consenso nas respostas às perguntas que seguem no Quadro 13. 

 

No Quadro 13 encontram-se as perguntas que foram objeto da Assembleia, com as respectivas 

respostas. Ressalte-se que se as respostas foram dadas pelo grupo e quando não, foram 

votadas, uma vez que ao se estimular a busca pelo consenso estar-se-á favorecendo o 

fortalecimento do empoderamento nos indivíduos.  
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QUADRO 13: Relação entre perguntas e respostas obtidas 

Perguntas Respostas 

1 – O que aprendemos através do projeto 

que influenciará para o resto da vida? 

Preservar o patrimônio do município; 

Importância de exercer a cidadania. 

 

2- O que não sabíamos e aprendemos? O que é tombamento e como funciona; 

Que na nossa cidade existe um Conselho do Patrimônio 

Cultural; 

Que a Constituição Federal assegura a participação dos 

cidadãos no patrimônio cultural; 

A participação no tombamento; 

Um pouco da história do casarão. 

 

3 – O que modificou na sua percepção como 

cidadão? 

Que o patrimônio cultural é importante para a história da 

cidade; 

Que além de ter o direito de participar das reuniões do 

Conselho do Patrimônio Cultural, também temos o dever 

de preservá-lo. 

4- O que gostaria de contar para um amigo 

que não participou da pesquisa? 

Que mesmo sendo jovens temos que participar da 

política; 

É importante valorizar a cultura; 

É importante preservar o casarão; 

O bem tombado não é algo velho e sim algo que conta 

alguma história. 

5- O que deveria ser aprofundado? Necessidade de aprofundar na história do casarão; 

Saber onde é investido o dinheiro destinado à cultura; 

Aprofundar no que é ser um cidadão ativo; 

Pesquisar mais sobre o bem a ser tombado, no caso a 

Escola Estadual Iracema Rodrigues. 

6- O que deveria ser reorientado? Não há o que ser reorientado. 

7 – O que deveria ser excluído? Não há o que ser excluído. 

8 – Como você avalia o projeto? Ótimo; 

Excelente; 

Espetacular; 

Nota 10. 

FONTE: Resultados colhidos no encontro do dia 28 maio 2013, pela autora. 

 

Através do Quadro 13, verifica-se que os pesquisados avaliaram o processo de intervenção a 

que foram submetidos como satisfatório, não obstante, suscitarem maiores esclarecimentos a 

respeito de cidadania e do patrimônio cultural. Constata-se que os alunos reconheceram o 

patrimônio cultural como útil e importante para a criação de uma identidade entre os 

indivíduos e o espaço territorial, e, portanto, como uma ferramenta ao enraizamento dos 

indivíduos. 

 

Averígua-se ainda que os alunos criaram habilidades para a resolução de conflitos, uma vez 

que a partir deste processo os alunos foram sendo capazes de agir coletivamente na resolução 

não violenta de conflitos que foram surgindo, passando a comportarem-se como um 

verdadeiro grupo, o que demonstra o empoderamento grupal. 
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Os dados agrupados no Quadro 13 refletem no empoderamento e enraizamento dos 

pesquisados, que passaram a se enxergar como cidadãos e a enxergar o patrimônio cultural 

como “algo sentido”, vivenciado e que faz sentido.  

 

Portanto, verifica-se que houve a possibilidade de transformação social dos alunos 

pesquisados, bem como o processo de intervenção realizado, abriu caminho à mudança da 

realidade social de todos aqueles que participaram do Fórum. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Rousseau (2011), em sua obra “O Contrato Social”, alvitra a democracia como instrumento de 

igualdade entre os cidadãos, propondo a inalienabilidade da vontade geral, anulando-se 

qualquer norma não revalidada pelo dono da soberania, que é o povo. Porém, hoje em dia, 

tem se modelado um sistema “democrático” de pesos e equilíbrios que não se amolda às 

regras de convivência, mas que se mostra impecável ao jogo de poder e sua a disputa. 

 

Se a ampliação da participação cidadã constitui uma das estratégias para resolver esta aguda 

contradição que permeia a democracia restringida do Brasil, isto não significa outra coisa, 

senão a redistribuição do poder à sociedade civil, através de um modelo de democracia mais 

participativo. Então, o que é preciso para que isto torne-se realidade?  

 

É preciso fornecer aos cidadãos mecanismos de participação política direta e o patrimônio 

cultural está na ponta da solução para elucidar esta questão, pois deveria conter a identidade, o 

legado, a herança apta a reunir o povo ao seu território, o que é indispensável para a formação 

de uma identidade coletiva, portanto, o primeiro passo à participação. 

 

Por isso, espera-se que a presente pesquisa possa subsidiar a sociedade civil a se organizar, a 

fim de que esta tome posse da sua condição de atriz social, no processo de construção e 

manutenção do patrimônio cultural, mostrando que a proteção e a gestão do meio ambiente 

cultural não se esgota nas prerrogativas atribuídas ao IPHAN, IEPHA, Conselhos Municipais 

e Ministério Público. 

 

Neste contexto, buscou-se, neste trabalho, demonstrar que a participação cidadã na construção 

e manutenção do patrimônio cultural, prevista na Carta Constitucional, pode colaborar para 

que o tombamento se transforme em instrumento social, de contribuição à cidadania e ao 

desenvolvimento sustentável. A missão, portanto, não foi apenas descobrir o conteúdo da 

norma constitucional, prevista nos dizeres do art. 216, §1º e 225 da Carta Magna de 1988, 

mas, sim, determinar toda a sua plenitude e valor para, então, afirmar sua realidade jurídica. 

 

Durante a execução da pesquisa, constatou-se que a realidade jurídica da participação cidadã 

no patrimônio cultural, consubstanciada na Carta Constitucional, é inexistente, ora diante da 

falta de conhecimento dos indivíduos, ora diante da falta de consciência cidadã do próprio 
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Poder Público, que tem recorrido pouco aos novos paradigmas constitucionais, e 

consequentemente, tem se valido pouco das formas de participação popular. A contradição 

existente entre o texto da lei e a realidade jurídica, está na implantação das políticas públicas, 

e exatamente neste aspecto se encontra a contribuição da presente pesquisa: que a vontade 

expressa do Estado através do seu arcabouço jurídico, seja concretizada, através da criação de 

mecanismos que garantam a participação verdadeira dos indivíduos. 

 

Deste modo, um bem tombado para que tenha em si assegurado a condição de bem 

comunitário, deve respeitar um procedimento que tenha em seu bojo a vivencia democrática, 

apta a transformá-lo em um elemento identidário e de cidadania. E por este motivo não deve 

ser imposto pelo Poder Público, mas antes incorporado pela própria população como recurso 

essencial para o seu desenvolvimento, bem-estar e qualidade de vida. 

 

A visão ainda ortodoxa de Estado não alcançou a existência desta nova realidade jurídica, que 

veio a definir o patrimônio cultural como um bem de todos, de caráter difuso, a ser 

administrado em conjunto com o Poder Público e não como uma propriedade dele. Nesta 

perspectiva, observa-se o destino do Casarão dos Baés, que foi demolido diante da revogação 

da lei que instituiu o seu tombamento, decorre do fato de que não há consciência do Poder 

Público, de que este bem pertencia à coletividade e não ao ente federado, que devia apenas 

geri-lo com a participação da sociedade civil. Esse fato permite afirmar que a linguagem 

prescritiva pelo legislador não está sendo aprendida pelos agentes públicos. 

 

Com efeito, sabe-se que mudanças de concepção, principalmente no âmbito do Direito, como 

aqui foi proposto, trazem inovações para a relação entre sociedade civil e Poder Público, 

devendo ambos sair do estado de inércia na defesa de seus interesses, frisando que o Poder 

Público nada mais deveria ser, do que representante do bem maior, do interesse coletivo. 

 

Espera-se que a análise realizada neste trabalho de arrimo à mudança da relação entre Estado 

e povo, e que este modelo de resgate da prática social se generalize, provocando um contato 

verdadeiro entre Poder Público e população. Almeja-se ainda que haja reflexões sobre a atual 

realidade no que diz respeito ao modelo de proteção e promoção dos bens culturais. A 

inovação aqui pretendida só poderá ser refletida, em toda a sua amplitude se houverem 

mudanças na relação entre meio ambiente, cultura, Estado, cidadão e propriedade privada.     
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ANEXO A – Lei Municipal nº 626, de 31 de março de 1986. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO 

 

ANTEPROJETO DE LEI Nº 134 DE 17/03/1986 

 

LEI MUNICIPAL Nº 626 DE 31/03/1986 

 

 

“ESTABELECE A PROTEÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE 

MACHADO ATENDENDO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 180 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

INSTITUIR O CONSELHO CONSULTIVO DE 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE 

MACHADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 O Povo do Município de Machado, Estado de minas Gerais, por seus representantes 

legais decreta e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º -  Ficam sob a proteção especial do Poder Público Municipal os bens móveis e 

imóveis, de propriedade pública ou particular, existentes no município que, dotados de 

excepcional valor histórico, arqueológico, paisagístico, bibliográfico ou artístico, justifique o 

interesse público na sua preservação. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Conselho Consultivo de 

Patrimônio Histórico e Artístico de Machado, órgão de assessoria à Prefeitura Municipal, com 

atribuição específica de zelar pela preservação do patrimônio histórico e artístico do 

município. 

 

Art. 3º - A Prefeitura terá um Livro de Tombo para inscrição dos bens a que se refere o 

artigo 1º, cujo tombamento será homologado por Decreto, após proposta do Conselho 

Consultivo, ouvido o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – IEPHA/MG. 

Parágrafo Único – O tombamento em esfera municipal dos bens compreendidos no artigo só 

poderá ser cancelado com anuência prévia do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 

Artístico – IEPHA/MG,  mediante proposta do Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico 

e Artístico de Machado ao Chefe do Executivo, para expedição do respectivo Decreto. 

 

Art. 4º - Os bens tombados não poderão ser destruídos,demolidos, mutilados, 

reparados, pintados ou restaurados, sem prévia e expressa autorização especial da Prefeitura 

Municipal e do Conselho Consultivo de Patrimônio Histórico e Artístico de Machado, sob 

pena de multa de 100% (cem por cento) do valor da obra executada. 

 

Art. 5° - A pena prevista no artigo 4º será aplicada pela Prefeitura, sem prejuízo da 

ação penal correspondente. 
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Art. 6º - Os bens compreendidos na proteção da presente lei, ficam isentos do Imposto 

Predial e Territorial Urbano, enquanto o proprietário zelar pela sua conservação. 

Parágrafo Único – O benefício da isenção será renovado anualmente mediante requerimento 

do interessado. 

 

Art. 7º - A alienação onerosa de bens tombados, na forma desta lei, fica sujeito ao 

direito de preferência, a ser exercido pela Prefeitura Municipal, na conformidade das 

disposições específicas do Decreto-Lei Federal 25, de 30 de novembro de 1937, sobre o 

mesmo direito. 

 

Art. 8º - Cada tombamento de imóvel público ou privado merece análise específica de 

suas peculiaridades e só poderá ser efetivado mediante aprovação do Conselho Consultivo de 

Patrimônio Histórico e Artístico de Machado e da Câmara Municipal. 

 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na Dara de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO, 31 DE MARÇO DE 1986. 

 

 

 

Dr. Jorge Eduardo Vieira de Oliveira 

- Prefeito Municipal - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

Temos a satisfação de submeter à consideração de V. Exas, o projeto de lei que nos 

autoriza a criar o CONSELHO CONSULTIVO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO DE MACHADO. 

Com este projeto manifestamos nosso interesse e preocupação na preservação do 

Patrimônio Histórico e Cultural do nosso município, no sentido de proteção e conservação. A 

própria Constituição Federal em um de seus artigos fala do dever de amparar a Cultura e no 

parágrafo único que o segue, não deixa lugar a equívoco: “Ficam sob a proteção especial do 

Poder Público os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou artístico, os 

monumentos e as paisagens naturais notáveis bem como as jazidas arqueológicas”. 

Deste modo com este ato estaremos tomando as medidas indispensáveis e necessárias 

para que a memória de nossa história e os bens naturais sejam conservados para admiração e 

apreciação de todas as gerações vindouras. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Dr. Jorge EduardoVieira de Oliveira 

- Prefeito Municipal- 
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ANEXO B – Projeto de Lei Ordinária Municipal n. 29/2012 

 

 

Prefeitura Municipal de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 –Centro – Machado/MG – Cep: 37.750-000 

CNPJ n. 18.242.784/0001-20 

 

 

PROJETO DE LEI N. 29 DE  ___/04/2012 
 

 

Institui os procedimentos de tombamento e registro para a 

proteção ao patrimônio cultural do Município e dá outras 

providências. 

 

 

CAPÍTULO I 

DO PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos administrativos de tombamento para a 

proteção do patrimônio histórico e cultural do Município e adota as providências pertinentes, 

excluindo-se o registro dos bens culturais imateriais referidos no art. 2º desta Lei, que 

continuará sob a regência da Lei Municipal n. 2232, de 18 de março de 2010. 

 

Art. 2º O patrimônio cultural é constituído pelos bens de natureza material e imaterial 

existentes no município, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade local, dentre os 

quais se incluem: 

I – as formas de expressão; 

II – os modos de criar, fazer e viver; 

  III – as criações científicas, artistas e tecnológicas; 

 IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

 V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

 

 § 1º. A inscrição no Livro do Tombo dos bens materiais mencionados neste artigo, 

declara sua condição de parte componente do Patrimônio Cultural do Município para os 

efeitos previstos na presente Lei, sem prejuízo do reconhecimento dessa condição por outros 

procedimentos administrativos e pelos meios de prova admitidos pelo Direito. 

 

 Art. 3º Para o reconhecimento do bem de natureza cultural, em regular procedimento 

administrativo, deverá ficar demonstrado todo um sistema de valores e pessoas que o legitima 

como tal e na compreensão que a sociedade faz dele, como portador de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade para que 

possam receber a especial proteção, no devido processo administrativo. 

 

 Art. 4º A presente Lei se aplica, no que couber, aos bens pertencentes às pessoas 

naturais ou jurídicas. 
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 § 1º Excetuam-se da incidência desta lei os bens de origem estrangeira que: 

 I – pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditas no País; 

 II – adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas estrangeiras que façam 

carreira no País; 

 III – incluam-se entre os bens referidos no artigo 10 da lei de Introdução ao Código 

Cívil Brasileiro e que continuem sujeitas à lei pessoal do proprietário; 

 IV - pertençam à casa de comércio de objetos históricos ou artísticos; 

 V – tenham sido trazidas para exposições comemorativas, educativas e comerciais; 

 VI – tenham sido importadas por empresas estrangeiras expressamente para adorno de 

seus respectivos estabelecimentos; 

 VII – sejam as partes integrantes de acerbo comercializado em freiras públicas, 

reconhecidas pelo município. 

 

 § 2º. O controle e a fiscalização necessários à preservação do patrimônio cultural e 

paisagístico do Município, serão executados por órgão municipal, supletivamente, e em 

consonância com os órgãos federal e estadual, nos termos da legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES E DO TOMBAMENTO 

 

 Art. 5º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

 I – tombamento é o conjunto de procedimentos efetivados pelo Poder Executivo, com 

o objetivo de assegurar a proteção e conservação da integridade dos bens materiais, móveis e 

imóveis, públicos ou privados, de interesse cultural; 

 II – tombamento definitivo será um atributo que se dá ao bem cultural escolhido e 

separado dos demais para que nele fique assegurada a perpetuação da memória, obedecido o 

procedimento legal administrativo, devidamente homologado pelo Chefe do Executivo, após 

análise técnica, que será, ao final do Procedimento administrativo, inscrito no Livro do 

Tombo; 

 III – procedimento de tombamento é o rito processual administrativo perfeito, 

empreendido em nome da sociedade, por um órgão ou um sistema do executivo público/ 

 IV – homologação do tombamento é o ato administrativo unilateral vinculado, pelo 

qual a Administração manifesta a sua concordância com a legalidade de ato jurídico já 

praticado. 

 

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal, à qual estiver vinculado o Conselho 

Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico de Machado, proceder ao tombamento dos 

bens culturais e, provisoriamente, para assegurar sua proteção até o final do processo 

administrativo, será realizada a descrição do bem e notificado os responsáveis pelo patrimônio 

a ser tombado, para que abstenham de efetuar alterações e conservá-lo no estado em que se 

encontra. 

 

Parágrafo único. O Conselho Consultivo do Patrimônio Histórico e Artístico de 

Machado, para os fins desta Lei, terá poderes deliberativos sobre o tombamento, e a 

homologação do tombamento, como ato administrativo, que necessariamente antecederá ao 

tombamento definitivo, será de competência do Chefe do Executivo. 
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 Art. 7º Para a validade do processo de tombamento é indispensável a notificação da 

pessoa a quem pertencer, ou em cuja posse estiver o bem, para manifestação no prazo mínimo 

de 30 dias. 

 

Art. 8º Através de notificação por mandado, o proprietário, possuidor ou detentor do 

bem deverá ser cientificado dos atos e termos do processo: 

I – pessoalmente, quando domiciliado no município; 

II – por carta registrada com aviso de recepção, quando domiciliado fora do 

Município; 

III – por edital: 

a – quando desconhecido ou incerto o seu paradeiro; 

b – quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

c – quando a notificação for para conhecimento do público em geral, ou sempre que a 

publicidade seja essencial à finalidade do mandado; 

d – quando a demora da notificação pessoal puder prejudicar seus efeitos; 

e – nos casos expressos em lei. 

Parágrafo único. As entidades de Direito Público serão notificadas na pessoa do 

titular do órgão a quem pertencer ou sob cuja guarda estiver o bem. 

 

Art. 9º O mandado de notificação do tombamento deverá conter: 

I – os nomes do órgão do qual promana o ato, do proprietário, possuidor ou detentor 

do bem a qualquer título assim como os respectivos endereços; 

II – os fundamentos de ato e de direito que justificam e autorizam o tombamento; 

III – a descrição do bem quanto ao: 

a – gênero, espécie, qualidade, quantidade, estado de conservação; 

b – lugar em que se encontre; 

c – valor; 

IV – as limitações, obrigações ou direitos que decorram do tombamento e as 

cominações; 

V – a advertência de que o bem será definitivamente tombado e integrado ao 

patrimônio cultural do Município, para fins de preservação, se o notificado anuir tácita ou 

expressamente ao ato, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação; 

VI – a data e a assinatura da autoridade responsável. 

Parágrafo único. A descrição do bem imóvel deverá ser feita com a indicação de suas 

benfeitorias, características e confrontações, localização, logradouro, número, denominação se 

houver, nome dos confrontantes. 

 

Art. 10º Proceder-se-á ao tombamento dos bens sempre que o proprietário o requerer 

e, a juízo do competente órgão consultivo, os mesmos se revestirem dos requisitos necessários 

para integrar o patrimônio cultural do município. 

Parágrafo único. O pedido deverá ser instruído com os documentos indispensáveis, 

devendo constar as especificações do objeto e a consignação do requerente de que assume o 

compromisso de conservar o bem, sujeitando-se às legais comunicações ou apontar os 

motivos que o possibilitem para tal. 

 

Art. 11º Após a descrição e à pesquisa sobre as características do bem que o torna 

merecedor de especial proteção, será aberto o prazo de 15 dias úteis, com ciência formal do 

proprietário, possuidor ou detentor do bem, nos termos desta Lei, que poderá opor-se ao 

tombamento definitivo através de impugnação interposta por petição que será autuada em 

apenso ao processo principal. 
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Art. 12º A impugnação deverá conter: 

I – a qualificação e a titularidade do impugnante em relação ao bem; 

II – a descrição e a caracterização do bem; 

III – os fundamentos de fato e de direito pelos quais se opõe ao tombamento e que 

necessariamente deverão versar sobre: 

a – a inexistência ou nulidade da notificação; 

b – a exclusão do bem dentre os mencionados no § 1º do art. 4º desta Lei; 

c – a perda ou perecimento do bem; 

IV – as provas que demonstram a veracidade dos fatos alegados. 

 

Art. 13 Será liminarmente rejeitada a impugnação quando houver manifesta 

ilegitimidade do impugnante ou carência de interesse processual. 

 

Art. 14 Recebida a impugnação será determinada a remessa dos autos, nos demais 

casos, ao órgão consultivo para, no prazo de 15 (quinze) dias, emitir pronunciamento 

fundamentado sobre a matéria de fato e de direito arguida na impugnação, podendo ratificar, 

retificar ou suprir o que for necessário para a efetivação do tombamento e à regularidade do 

processo. 

 

Art. 15  Findo o prazo do artigo precedente, os autos serão levados à conclusão do 

Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural do Município para opinar sobre o 

tombamento e submetido à apreciação do Prefeito Municipal, não sendo admissível qualquer 

recurso de sua decisão. 

Parágrafo único. O prazo para a decisão final será de 15 (quinze) dias úteis e 

interromper-se-á sempre que os autos estiverem baixados em diligência. 

 

Art. 16  Decorrido o prazo, sem que haja sido oferecida a impugnação ao 

tombamento, o órgão próprio, através de simples despacho, declarará definitivamente 

tombado o bem e mandará que se proceda à sua inscrição no respectivo Livro do Tombo. 

Parágrafo único. Em se tratando de bem imóvel, promover-se-à a averbação do 

tombamento no Registro de Imóveis, à margem de transcrição do domínio, para que se 

produzam os efeitos legais e a mesma providência será tomada em relação aos imóveis 

vizinhos do prédio tombado.  

 

Art. 17 Considera-se nulo de pleno direito o tombamento levado a efeito, sem 

observância dos requisitos legais que devem revestir todo ato administrativo, a saber: 

I – competência; 

II – objeto; 

III – forma; 

IV – motivo; e, 

V – finalidade. 

 

Art. 18 O tombamento de bem que não demonstrar o sistema de valores e pessoas que 

o legitimam como tal, como portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade para receber a especial proteção estatal, será 

considerado ilícito e ofensivo à ética das intervenções. 

 

Art. 17 A ética das intervenções será baseada na negociação, equilíbrio, discussão, 

diálogo e consensos para estabelecer a forma de relação do bem, que passa pela pessoa, 
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comunidade ou sociedade que lhe confere o grau de especial proteção, por meio do 

tombamento, não excluída a via judicial para dirimir os conflitos. 

 

CAPÍTULO III 

EFEITOS DO TOMBAMENTO 

 

Art. 20 Os bens tombados deverão ser conservados e em nenhuma hipótese poderão 

ser demolidos, destruídos ou mutilados. 

Parágrafo Único. As obras de restauração só poderão ser iniciadas mediante prévia 

comunicação e autorização do órgão competente. 

 

Art. 21 No caso de perda, extravio, furto ou perecimento do bem, deverá o 

proprietário, possuidor ou detentor do mesmo comunicar o fato no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

 

Art. 22 Verificada a urgência para a realização de obras para conservação ou 

restauração em qualquer bem tombado, poderá o órgão público tomar a iniciativa de projetá-

las e executá-las, independente da comunicação do proprietário. 

 

Art. 23 Sem prévia autorização, não poderá ser executada qualquer obra nas 

vizinhanças do imóvel tombado que lhe possa impedir ou reduzir a visibilidade ou ainda que, 

a juízo do órgão consultivo, não se harmonize com o aspecto estético ou paisagístico do bem 

tombado. 

§ 1º A vedação contida no presente artigo estende-se à colocação de painéis de 

propaganda, tapumes ou qualquer outro objeto. 

§ 2º Para que se produzam os efeitos deste artigo, o órgão consultivo deverá definir os 

imóveis da vizinhança que sejam afetados pelo tombamento, devendo ser notificados seus 

proprietários quer do tombamento, quer das restrições a que se deverão sujeitar. 

 

Art. 24 O bem move não poderá ser retirado do município, salvo por curto prazo e 

com a finalidade de intercâmbio a juízo do órgão competente. 

 

Art. 25 Direito de preferência para o município sobre a aquisição do bem pelo mesmo 

valor proposto pelo comprador. 

§ 1º O proprietário deverá comunicar a intenção de venda do bem e o valor oferecido 

com a devida comprovação. 

§ 2º O direito de preferência acionado prescreve em quinze dias úteis contados do 

recebimento da comunicação pelo poder público. 

 

Art. 26 Deverá ser garantida a possibilidade de visitação sem prejuízo dos direitos do 

proprietário. 

 

Art. 27 Para efeito de imposição das sanções previstas nos artigos 165 e 166 do 

Código Penal e sua extensão a todo aquele que destruir, inutilizar ou alterar os bens tombados, 

o órgão competente comunicará o fato ao Ministério Público, sem prejuízo da multa aplicável 

nos casos de reparação, pintura ou restauração sem autorização prévia do Poder Público. 

 

Art. 28 Em caso de restrição parcial do uso e gozo do imóvel, decorrente de 

tombamento, poderá o município, mediante procedimento adequado, ressarcir o proprietário 

ou adquirir-lhe o domínio total, seja por compra, permuta, doação ou desapropriação. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 29 Enquanto não for criado ou alterado o órgão próprio para execução das 

medidas previstas nesta lei, delas ficará incumbido o Conselho Consultivo do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Machado. 

 

Art. 30 O Município fica autorizado a criar o Fundo de Proteção do Patrimônio 

Cultural, destinado a manter e conservar os bens pertencentes ao Patrimônio Cultural 

Municipal, de acordo com suas disponibilidades financeiras e mediante adequação da 

legislação orçamentária por lei específica. 

Parágrafo único. A dotação orçamentária do Fundo deverá ser suficiente para as suas 

finalidades, não podendo ser inferior ao valor do IPTU dos bens tombados. 

 

Art. 31 O Poder Executivo providenciará a realização de convênios com a União e o 

Estado, bem como de acordos com pessoas naturais e jurídicas de Direito Privado, visando à 

plena consecução dos objetivos da presente Lei. 

 

Art. 32 O tombamento realizado sem observância da norma de sua regência, ainda que 

anterior a esta Lei, será considerado nulo de pleno direito, especialmente por violação das 

regras de competência e do princípio de separação dos poderes, conforme estabelece o art. 2º 

da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 33 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

 

Art. 34 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Machado,     de abril de 2012. 

 

 

 

Roberto Camilo Órfão Morais 

- Prefeito Municipal –  
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Prefeitura Municipal de Machado 
Praça Olegário Maciel, 25 –Centro – Machado/MG – Cep: 37.750-000 

CNPJ n. 18.242.784/0001-20 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Exmo Presidente, 
 

Ilmos Vereadores, 
 

Nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 215, o Estado 

garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso à fonte da cultura nacional, e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
 

O Município, ente que integra o Estado que assegura o apoio e a difusão das 

manifestações culturais, também tem o dever de preservar e promover os bens culturais. 
 

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 227, estabelece que o Município “protegerá o 

patrimônio histórico, turístico e cultural machadense por meio de inventários, registros, 

vigilância, tombamento, desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação”. 
 

Entretanto, para tal mister, necessário a edição de normas que regulamentem as formas 

de acautelamento e preservação do patrimônio histórico e cultural do município, ressaltando 

que através da Lei Municipal n. 2232, de 18 de março de 2010, foi instituído e regulamentado 

o registro de bens imateriais, não abrangendo os bens materiais – móveis e imóveis. 
 

Nessa seara, necessário se faz a adoção de políticas públicas democráticas e 

permanentes, pactuadas entre o Executivo e a sociedade civil, para promoção de 

desenvolvimento social com pleno exercício dos direitos culturais, com definição dos agentes 

atuantes e procedimentos a serem adotados. 
 

Nossas crianças e nossos jovens, embora herdeiros de um grande patrimônio cultural e 

criativos o suficiente para enriquecê-lo e legar às gerações vindouras, não conseguem ver seu 

próprio rosto na grande produção cultural dominante. 
 

Com a instituição de procedimentos para tombamento e registro de bens culturais 

materiais, móveis e imóveis, com o fito de preservar a integridade dos mesmos, objeto do 

incluso Projeto de Lei, a Administração Pública estará possibilitando o fortalecimento da 

identidade cultural do povo machadense, haja vista que a igualdade e a plena oferta de 

condições para a expressão e fruição culturais são cada vez mais reconhecidas como parte de 

uma nova geração de direitos humanos. 
 

Com esses argumentos solicitamos a apreciação e aprovação do Projeto de Lei nos 

moldes como está apresentado. 
 

Ao ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 
 
 

Machado, 27 de abril de 2012. 
 

 
 

Roberto Camilo Órfão Morais 

- Prefeito Municipal -  
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ANEXO C – Lei Municipal n. 1.363, de 05 de abril de 2001 

 

 

Prefeitura Municipal de Machado 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1363 DE 05/04/2001 

 

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO À 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 11 MACHADO/MG E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

legais aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica tombado para fins de proteção do patrimônio Histórico e Artístico de 

Machado, o imóvel residencial localizado nesta cidade à Avenida Barão do Rio Branco, nº 11, 

Bairro Centro, edificado no século XVIII, com diversos cômodos, sete janelas e um porta na 

frente e cinco janelas de lado, e respectivo terreno, imóvel este de propriedade dos herdeiros e 

sucessores de Gustavo Carneiro Dias, Fernando Carneiro Dias, Fany Dias Moreira, João 

Otávio Dias, Paulo Carneiro Dias, José Augusto Dias, Raquel Carneiro Dias, Cilene Carneiro 

Dias, Ana Leopoldina Carneiro Dias, Ruth Carneiro Dias e Conceição Dias Vieira (falecidos) 

e Maurílio Carneiro Dias, Sônia Carneiro Dias e Geny Carneiro Dias, imóvel este havido de 

compra feita por João Otávio Dias e Cel. Theodoro Augusto de Almeida Brandão, sua mulher 

e outros, conforme escritura em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, lavrada no 

Cartório de 1º Ofício de Notas, em 1º de outubro de 1914 e registrada às fls. 06 do Livro 3F 

sob o nº 1947 do CRI da Comarca de Machado – Estado de Minas Gerais com supedâneo e de 

conformidade com o artigo 216, §1º da Constituição Federal. 

Parágrafo Único – Fica o Conselho Consultivo de Patrimônio Histórico e Artístico de 

Machado, criado através da Lei Municipal nº 626 de 31/03/1985, respeitadas as normas 

Federais, Estaduais e Municipais sobre a matéria, encarregada de promover os projetos e 

obras de restaurações do bem imóvel tombado por esta lei, fixando as linhas de ação e 

prioridades, bem como a sua fiscalização e orientação das obras necessárias à sua preservação 

e conservação, de acordo com a sua primitiva e atual forma arquitetônica. 

 

Artigo 2º - Os recursos necessários à fiel execução desta lei, bem como as normas, 

exigências, regras e especificações para a proteção do bem tombado, são aquelas instituídas 

pela Lei Municipal nº 626 de 31/03/1985, que estabelece a proteção do Patrimônio Histórico e 

Artístico de Machado/MG e da outras providências. 

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Machado, 05 de abril de 2001. 

 

 

José Miguel de Oliveira 

- Prefeito Municipal- 
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ANEXO D – Lei Municipal n. 2.536, de 17 de julho de 2013 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.536 de 17 de julho de 2013 

 

 

Dispõe sobre a revogação da lei municipal nº 1.363 

de 05 de abril de 2001. 

 

 

 O POVO do Município de Machado, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

na Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

 

 Art.1º Fica revogada a lei municipal nº 1.363 de 05 de abril de 2001, a qul dispõe 

sobre o tombamento de imóvel residencial localizado na Avenida Barão do Rio Branco, nº 11, 

em Machado, e dá outras providências. 

 

 

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Machado, 17 de julho de 2013. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Dias 

- Prefeito Municipal – 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO 
Estado de Minas Gerais 

 

 

 

Evâneo Franco Caixeta     Fabiano Antonio Sarzeda 

Vereador       Vereador 

 

 

José Jaime de Carvalho     Lenil Moraes de Oliveira 

Vereador       Vereadora 

 

 

Marcos Reis Pereira      Messias Ferreira Martins (Melão) 

Vereador       Vereador 

 

 

Paulo Marcelo Nicodemo     Renata Teixeira Dias 

Vereador       Vereadora 

 

 

Willian Conti 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO 
Estado de Minas Gerais 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhora Presidente, 

 

O presente projeto de lei trata da revogação da lei municipal nº 1.363 

de 05 de abril de 2001, a qual dispor sobre o tombamento de imóvel residencial localizado na 

Avenida Barão do Rio Branco, n.º 11. 

Ocorre que o imóvel acima descrito encontra-se em estado precário e 

de abandono, incorrendo em risco de desmoronamento, conforme se pode aferir pela 

colocação de tapumes a sua volta para isolamento. 

Referido imóvel é localizado em uma das principais avenidas do 

município, de forma que o seu isolamento com tapumes atrapalha o trânsito, uma vez que 

adentra a avenida, e também não é uma forma efetiva de dar segurança aos transeuntes, haja 

vista que mesmo com o isolamento há a possibilidade de desmoronamento. 

É importante ressaltar que o presente projeto faz-se como forma de 

preservação da ordem e como controle de legalidade de suas leis, haja vista que a lei que se 

pretende revogar padece de vício de iniciativa, o qual deveria ser feito pelo executivo e foi 

feito pelo Legislativo, bem como não ter observado o procedimento adequado para o mesmo. 

Assim, o Legislativo Municipal, instituição a qual tem o dever de 

elaborar normas de acordo com a ordem constitucional, garantindo a segurança jurídica de 

todos os munícipes, apresenta o presente projeto, como forma de controle de legalidade de 

seus atos. 

Por fim, aponta-se que o presente projeto foi elaborado de acordo com 

o parecer da Assessoria Jurídica desta Casa. 

Diante dessas explanações, submetemos o presente projeto ao 

plenário. 

 

Sala das Reuniões, 08 de julho de 2013. 

 

 

Aécio Almeida de Oliveira     Alvina Ferreira 

Vereador       Vereadora 

 

 

Célio Candido Alves      David Caixeta Bornelli 

Vereador       Vereador 
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APÊNDICE A – Termo de consentimento para desenvolver a pesquisa junto à Escola 

Estadual Iracema Rodrigues em Machado/MG 

 


